
LEI N" 54I, DE 29 DE MAIO DE 2023

EMf,NTA: Dispõe sobre às Diretrizes para a

Elaboração da Lei Orçamentária Anual do

Município de Água Branca, para o Exercíciode

2024 e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNIChIO DE ÁCUe eRANCe, do Estado de Paraiba, no uso das atribuições

que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso lV da Lei Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz

saber que a Cámara Municípal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

DAS DI SPOSrÇÔeS pReUUlNaRrS

Art. lo - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2", inciso II, da Constituição Federal, de 5 de

outubro de 1988, no art. 4', da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 Qei de Responsabilidade

Fiscal - LRF) do parágrafo l" § do art. 2l e da Constituição do Estado da Paraíba, ficam estabelecidas as

diretrizes orçamentárias do Municipio de Água Branca para o exercício financeiro de 2023,

compreendendo:

I - às metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - às diretrizes gerais para a elaboraçâo e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;

III - à organização e a estrutuÍa dos orçamentos;

IV - às diretrizes especíÍicas para o Poder Legislativo;

V - às disposições relativas ás despesas do Municipio com pessoal e encaÍgos sociais; VI às

disposições sobre as alterações na Legislação Tributiiria do Município;

VII - disposições sobre condições para o Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outro

ente federativol
VIII- disposições sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter continuado; IX -

disposições sobre controle e fiscalização;

X - disposições sobre tÍaÍrsparência;

Xl - disposições relativas à Diüda Pública Municipal
XII - disposições sobre operações de crédito; XII - criterios para lilnitação de empenho;
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XIV - exigências paÍa ransfeÍências de recursos a entidades públicas e privadas (subvençôes e

auxílios);

XV - Dsposições finais.

CAP1TIJLO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMIMSTRAÇÀO PÚBLICA MTIMCIPAL

Art. 2'- Ern conformidade com o disposto no aÍ. 165, § 2', da Constituição Federal e no art. 4'da
Lei ComplementaÍ n' l0l/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2024 são as

constantes em Anexo próprio desta Lei, as quais terâo precedência na alocagão de recursos na Lei

Orçarnentária, mas não se constituem limites á programação das despesas.

§ l' Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024 será dada maior
prioridade:

I - à promoção humana e a qualidade de üda da população, buscando combater a exclusâo e as

desigualdades social;

II - à atenção especial no atendimento á criatrça e ao adolescente; III à eficiência e transparência

na gestão dos recursos públicos; IV - à promoção e desenvolümento da infraestmtura urbana;

V - às ações que üsem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde enfatizando

a pÍevenção;

VI - à implementação de ambiente educacional eficiente,

desenvolvimento tecnológico;

com foco nas pessoas e no

VII - à implementação de ações que busquem a prornoção da autonomia econômica e financeira

das mulheres;

VIII- à valorização do patrimônio ambiental e cultural do Municipio;

IX - à implementação de política habitacional pautada no crescimento urbano planejado, dotado

de toda infraestrutuÍa necessária;
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X - erradicar a pobÍeza e a fome, pÍomover educação básica de qualidade para todos, promover

a igualdade entre os s€xos e a autonomia das mulheres, reduzir a mortalidade infantil, melhorar a saúde

matern4 combate a AIDS e demais doenças, garantir a sustentabilidade ambiental e fortalecer o

desenvolümento local através de políticas que ampliem o mercado de trabalho parajovens democratizando

o uso da intemet;

)O- à implementação de ações que busquem a valorizagâo da agricultura e da melhoria na

qualidade de vida na Zona Rural do Município;

XII- à implernentação de ações voltadas á rnelhoria na segurança pública do

§ 20 - Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo promoverá

audiârcia piblioa, nos termos do at.48,parágraÍo único, da Lei Complernentar n' 101/2000.

AÍ. 3o - A Lei Orçamentiíria conterá Reserva de Contingência no valor de até um por cento da

Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a ouaos riscos e eventos fiscais

impreüstos, conforme preüsto no art. 5o, inciso III, da Lei Complementar n' l0l/2000.

§ l' - Caso nâo seja necessií,ria á utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no todo

ou em parte, ate o mês de setembro, o saldo remanescent'e poderá ser utilizado para abertura de créditos

adicionais suplementares e especiais destinados á prestação de serviços públicos de assistência social,

saúde, educação, ao pagamento dejuros, encargos e amortização da díüda pública e precatórios.

AÍ. 4o - A Lei Orçamentifu:ia discriminará em progrramas de trabalho especificos as dotagões

destinadas:

I ao pagamento de precatórios judrciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais

transitadas em julgado;

II - ao pag'amento dos juros, encaÍgos e arflortiação ta dívida fundada.

Art. 5o - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária de 2024 as

eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional, do Município, bem como na classificação

orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas após o
encamiúamento, ao poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das diretrizes Orçamentárias.

Art. 6" - O Projeto de Lei Orçamentária conterá
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I - o comportamento da arecadação de receitas dos três Írltimos exercicios;

II o demonstrativo, da despesa efetivamente executada nos tÍês últimos exercicios;

III - a situação observada no exercicio de 2023 ern relação aos límites de que tratam os artigos

18, 19 e 20 da Lei Complementar no 101/2000,

IV o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos

resultantes de impostos na mãrutenção e deselvolümento do ensino;

V - o demonstrativo que dispõe sobre a apticação de recursos Íesultantes de impostos em saúde,

em cumprimento á Emenda Constitucional n" 2912000;

VI - a discriminação da dívida pública total acumulada.

CAPITULO II
ORGANIZAÇÂO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 7'- A Lei Orçamentiária compÍeenderá o Orçamento Fiscal, O Orçamento da Seguridade Social

e o Orçamento de Investimento.

AÍt. 8" - O Projeto de Lei Orçamentiiria do Município de Água Branca relativo ao exerc icio de 2024

deverá obedecer aos principios dajustiça social, do cootrole social, da transparência" economicidade:

I o principio da justiça social implica asseguÍzlÍ, na elaboração e na execução do orçamento,

projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da Cidade, bern como

combater a exclusão social:

II o principio do controle social implica assegurar a todos os cidadâos a participação na elaboração

e no acompanhamento do orçamento;

III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da

publicidade, a utilizâção dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos rnunicipes ás informações

relativas ao orçamento; e
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IV - o princípio da economicidade implica na Íelação custo-beneficio, ou seja, na eficiência dos

atos de despesa, que conduz á própria eficiência da atiüdade adrninistrativa.

Art. 9" - Para efeito desta Lei, entende-se por

I - diretriz: conjunto de principios que orienta a execução dos Programas de Governo;

II - função: o maior de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;

III - zubfunção: uma partição da função que visa agegar determinado subconjunto da despesa do

setoÍ púbico;

IV - programa: o instrumento de organizaçào da ação governamental que üsa á concreüzaçâo dos

objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

V - ação: especifica a fonna de alcance do objetivo do pÍograma de govemo, descrevendo o

produto e a metâ fisica programada e a sua fmalidade, bem como os investimentos, qlre devem ser

detalhados em *16u6ss e Íngdi.las;

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa

envolvendo um conjunto de operações que se realüam de modo continuo e permanente e das quais resulta

un produto necesúrio á manutenção das ações de govemo;

VII - projeto: o inslrumento de programação para alcançar os objetivos de ul programa

envolvendo urn conjunto de operagões, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansâo ou o aperfeiçoamento das ações de govemo;

VIII- operação especial: o conjunto de despesas que não contribuern para a manutenção, expansào

ou aperfeiçoamento das ações do govemo, das quais não resultam em um produto e nào gerarn

contraprestação direta sob forma de bem ou serviços, representado, basicamente, o detalhamento da ftlnção
Encargos Especiais;
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IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, ao qual

são ünculadas as unidade orçamentárias responsáveis por desenvolverem um programa de trabalho

definido;

X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão orçamentiirio,
podendo ser da administraçâo direta, em cujo nome a lei orçamentríria anual, consigna, expressamente,

dotações com vistas á sua manutenção e á realização de um determinado programa de trabalho;

Xl - modalidade de aplicação: indica se os ÍecuÍsos serão aplicados diÍetamente pela unidade

detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas.

XII - concedente: o órgão ou entidade da Adrninistração Pública Municipal responsável pela

transferência de recursos financeiros, inclusive de descentrdização de rcc.rrsús oÍçr rentários; e

§1'- Cada progrÍrma identificará as ações necessárias paÍa atingir seus objetivos sob a forma de

atiüdades, projetos ou operaçôes especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§2' - Cada atiüdade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção ás quais se

vinculam.

§3'- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei

Orçamentiiria por progríxnas, os quais estarão vinculados a atiüdades, projetos ou operações especiais

mediante a indicação de suas metas fisicas, sempre que possível.

§4'- Os Grupos de Natureza da Despesa constituem a$egação de elementos de despesa de mesmas

características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I - Elemento de Despesa tem por finalidade identificar os objetivos de gasto, tais como:

vencimentos e vantagens fixas, juros, diiárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob

qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios,
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amortizaçõ€s e outÍos que a administração pública utiliza para a consecução de seus fins, conforme códigos

definidos no Manual de Despesa Nacional, aprovado pela Portaria Conjunta n'03, de 14 de outubro de

2008, dos Ministérios da Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão s suas atualizações-

II - Grupo de Natureza da Despesa é um agregador de elemento de despesas com as mesmas

caracteristicas quanto ao objetivo de gasto, conforme consta de reguldnento nacionalmente unificados,

identificados a seguir:

a) Pessoal e encargos sociais: compreendendo o somatório dos gastos com pessoal, incluindo os

ativos, os inativos e pensionistas, relativos a mandaÍos eletivos, cargos, funções ou empregos e de membro

de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens fixas e variáveis;

subsidios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras

e vantageÍs pessoais de qualquer natureza, bem como encárgos sociais e contribuições recolhidas às

entidades de preüdência ern conformidade com a Lei Complernentar n' 101/200O1'

b) Juros e encargos da díüda: compreendendo as despesas com juros sobre a díüda por conlÍato,

outros encargos sobre a díüda pública por contrato mobiliária, encargos sobre operações de crédito por

antecipação de receita;

c) outras despesas correntes; compreendendo as demais despesas correntes não prevlstas nos

incisos I e II deste artigo inclusive obrigaçôes patronais incidentes sobÍe contÍatos de prestação de serviços'

consoante legislação do Regime Geral de Preüdência Social;

d) lnvestimentos: compreendendo as despesas com obras e instalações, equipamentos e material

permanente, e outÍos investimentos em regime de execução especial;

e) lnversões financeiras: compreendendo as despesas com aquisição de imóveis ou bens de capital

já em utilizaçâo, aquisição de títulos e com a constituição de cmpresas;

0 Amortização da diüda: Despesas com o pagÍlmento do principal e amortizagão da divida

pública.

g) Reserva de Contingência: destinado a atender aos passivos contingentes e a outros nscos e

eventos fi scais impreüstos.
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III - Grupo de Modalidade de Aplicação de Despesa tem por finalidade indicar se os recursos sâo

aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Govemo ou por ouÍÍo ente
da Federaçâo e suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla
contagem dos recursos trânsferidos. Tambem indica se tais recursos são aplicados mediante transferência
paÍa entidades privadas sem fins lucrativos, outras instituiçôes ou ao exterior.

MODALIDADE DE APLICAÇÃO

20 Transferência á União
30 Transferências a Eslados e ao Distriio F«GraF
40 Transferências a Municípros
70 Transferências a Instituiçôes Multigovernamentdi
7t Transferências a CóniórciõíEblicos
90

9l Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre , Fundos e Entidades
lnte te dos entos Fiscal e de S dade

99 A definir

IV Grupo de Função é representado pelos dois primeiros dígitos da classificação funcional e
pode ser traduzida como o maior nível de agregação das diversas áreas de atuaçâo do setor público. A
função se relaciona com a missão institucional do órgão, por exemplo: Cultura, Educação, Saúde,

Preüdência Social, Desporto Amador e outros.

V - Função - Encargos Especiais - Engloba, as despesas em relaçào ás quais não podem associar
um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corÍente, tais como: dívidas, ressarcimentos,
indenizações e outras afins, representado, portanto, uma agregação neutra nesse caso, as ações estarão

associadas aos progrÍrmas do tipo Operações Especiais que constarão apenas do orçamento, não
integrando ao PPA.

VI - Reserva de Contingência - compreende o volume de recursos destinados ao atendimento de
passivos cuntingcltes e oütíos rissos, bem como elcntos irnprcüstos, podendo ser utili zada com fonte de
recursos para abertura de créditos adicionais;
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VII - Riscos Fiscais sâo conceituados como a possibilidade de ocorrência de eventos que venham

a impactar negativaÍnente as contas públicas.

Art.10 - As metas fiscais serão indicadas no desdobrarnento da programação vinculada aos

respectivos projetos, atiüdades e operações especiais, de modo a especificar a ação\meta integral ou parcial

dos programas de traballto.

§ I " A Lei Orçamenüíria Anual para 2024 conterá a destinação de recursos classificados por Fontes,

regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de

Contas do Estado de Paraíba - TCE-PB.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentríria, outras Fontes de Recursos para atender

suas peculiaridades, alern das determinadas no § I " deste artigo.

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamen&iria serão regulamentadas por decreto do

Poder Executivo; e

III - Os rectúsos legalmente ünculados a finalidades específicas serão utilizados apenas pÍua

atender ao objeto de sua ünculação, ainda que em exercicio diverso daquele em que ocolrer o ingresso

§ 2" - As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originars

§ 4. - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ás atua.lizações dos Planos de Conlas da Receita

e da Despesa, durante a execução orçamentária

AÍt. 1l - A Reserva de Contingência prevista no Art. 3" desta Lei será identificada pelo dígito 9

(nove) no que se refere á categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, á modalidade de aplicação,

ao elernento de despesa e á fonte de recursos.

CAPITULO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Ruo Sorgento FlorenÍino Leile - Águo Bronco - PB - CEP:58.248-000

+

§ 3" - Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos preüstas poderão ser alteradas,
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as devidas justifi cativas.
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Art. l2 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsidios dos Vereadores,

não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com

as transferências previstas nos aÍigos I53, § 5", 158 e 159, da Constituição Federal, eÍbtivamente realizado

no exercicio anterior, em conformidade com as Emendas Constitucionais n'2512000 e n" 58/2009

§ l" - o Duodécimo devido ao Poder Legislatívo seú repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena

de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no arl.29-A, § 2o, inciso II, da Constituição

Federal.

§ 2'- A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluidos os gastos com

subsidios dos vereadores, não poderá ultrapassar a 707o setenta por cento de sua receita, de acordo com o

estabelecido no art. 29-4, § 1", da Constituição Federal.

Art.l3 - O Poder Legislativo encamiúará ao Poder Executivo, sua proposta oÍçamentária, para fins

de consolidaçâo, até o dia 30 dejulho do c.orrente exercicio, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo Unico - O repasse do duodecimo do mês de janeiro de 2024 poderá ser feito com base

na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2023 devendo ser ajustado, em fevereiro de 2024,

eventual diferença que veúa a ser apresentado, para mais ou pÍra menos, quando todos os balanços

estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam

a base de cráüculo estabelecida pelo Art.2" da Emenda Constitucional no 58, de 23 de setembro de 2009 com

redação dada do art. 29-A da Constituição FedeÍal, para os repasses de duodecimos ao Poder Legislativo.

Diretrizes Gerais

Art. 14 - A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei orçamentriria Anual de

2024 deverão ser realizadas de modo a eüdenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o

principio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada

uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos resultados preüstos no Anexo de

Metas fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Liquida, visando ao

equilíbrio orça$entáno-fi nanceiro.
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CAPÍTULO IV
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SEÇÃO I
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I. O Prefeito do Mruricipio encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei OrçamentiíLria

Anual para o exercício de 2024, até 30 de setembro de 2023;
II. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o projeto

com os respectivos autógrafos, até 1 5 de dezembro 2023;
III. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamenülria Anual e publicá-la até 3l de dezembro do

corrente ano.

fut. 15 - As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das nonnas técnicas e

çonsiderarâo os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento

econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 16 - O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal Adrninistração e do
Controle Interno, deverá elaborar e publicar a programaçâo financeira e o cronograma de execuçâo mensal

de desembolso, especificado, no minimo, por órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8' da Lei
Complementar n" l0l/2000, üsando ao cumprimento da meta de resultado primiírio estabelecida nesta

Lei.

§ l" - O Poder Legislativo deverá enüar ao Poder Executivo, até vinte dias após a aprovação da

Lei Orçamentária Anual de 2024, a progtwnção de desembolso mensal para o referido exercicio.

§ 2' - O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal

de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentitia de 2024.

AÍt. l7 - No prazo previsto no § 2" do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a coordenação das

Secretarias Municipais de Planejamento e Gestão, Finanças, devení publicar as receitas preüstas,
desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medrdas de combate á evasâo e á sonegação, bem
cofio as quantiúades e os valores das ações ajuin*as para cobrança ú díüda aailz e o mofltante dos
cÍéditos tributários passiveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar n'
I0t/2000.

fut. l8 - Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior á
rcaLzação das receitas, por Fonte de Recursos, o Poder Legislativo e o poder Executivo promoverão, por
ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de
moümentação fi nanceira.
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§ lo - Caso haja necessidade, a limitação do ernpenho das dotaçôes orçarnentárias e da

moümentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no aÍ.9', da Lei

Complementar n' I0l/2000, üsando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais - Metas

Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados de Outras despesas

Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, de cada poder, excluídas as despesas que constituem

obrigação constitucional ou legal de execuçâo.

§ 2' - Na hipótese da ocorrência de limitação de empeúo e moümentação financeira, o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar indisponivel para

empeúo e movimentaçào financeira.

fut. 19 - Alem de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei

Orçamentária Anual e em seus Cr&itos Adicionais será feita de forma a profciar o controle dos custos

das ações e a avaliaçâo dos resultados dos Programas de Governo.

AÍt. 20 - As propostas parciais dos poderes Legislativo e Executivo, bem como de seus órgãos e

Fundos Municipais serão apresentadas á Secretaria Municipal de Administração até o dia 30 dejulho de

2023, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentii,ria.

Art. 2t - A Lei Orçamentária Anual não consignará Íecursos para início de novos projetos setn

antes ter asseguÍado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para conservação

do patrimônio público, salvo projetos prograrnados com Íecursos de convênios e operagões de crédito.

An. 22 - É obrigatória a destinação de recursos paÍa compor contrapartida de transferências

voluntií,rias efefuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o

pagamento de sinal, de amortização, dejuros e de outros encârgos, observado o cronograma de desembolso

da respectiv-a operação.

Art. 23 - A Lei Orçamentiíria Anual de 2024 somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos teúam pelo menos um dos seguintes documentos:

certidão de trânsito em julgado dos embargos á execução no todo ou da parte não embargada;I

e

II certidão de que não tenham sido opostos ou qualquer impugragào aos respectivos cálculos
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Art. 24 - A Procuradoria-Ceral do Município encaminhará á Secretaria Municipal de Planejamento,

até l5 dejulho do corrente exercicio, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais inscritos
até 02 de abnl de 2023 a serem incluídos na proposta orçÍrmentáría de 2024 deüdamente atualizados,

confonne determinado pelo art. 100, § 5', da Constituição Federal, Emenda Constitucional no ll4, de 2021 ,

discriminado conforme detalhamento constante do art. l4 desta lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originri,ria; II - número do precatório;
[I - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); IV - data da autuaçâo do

precatório;

V - nome do beneficiií'rio;
M - valor do precatório a seÍ pago; VII - data do trânsito em julgado; e
WII - nú'rnero da vara ou oomaroa de origem.

Parágrafo Único - A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios e das parcelas

resultantes observarão, no exercício de 2024, os índices adotados pelo Poder Judicirírio, conforme disposto

no aÍ. 100, § lo, da Constituição Federal, e Emenda Constitucional n" 6212009.

Art. 25 Na progÍarnação dâ despesa não poderão:

I - ser incluídas despesas s€m que estejam definidas as respectivas fontes de Íecursos e

legahnente instituídas as unidades executoras,
II - ser incluidas despesas a título de investimentos - regime de execuçâo especial, ressalvados

os casos de calamidade púbtica, recoúecidos na forma do art. 167, § 3o, da Constituição Federal.

Art.26 - A Receita Total do Município preüsta no OrçâÍnento Fiscal será programada de acordo
as seguintes pnoridadcs:

I - custeio de pessoal e encargos sociaisi II - custeio adrninistrativo e operacional;

III - garantia de çrrmprimento dos principios constitucionais, em especial no que se refere ao

ensino fundamental e á saúde;

IV - pagamento de sentenças judiciais; V - contrapartida dos convênios;

VI - reserva de contingência, conforme especificado no art. 3'desta Lei.
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Parágrafo Único - Somente depois de atendidas as prioridades supÍa arroladas podeÍão ser
programados recursos para atender novos investimentos.

{rt.27 - As obras já iniciadas terão prioridade na alocaçâo dos recursos piua a sua continuidade
e/ou conclusâo.

SEÇÃO II
Dretrizes Especificas do Orçamento Físcal

Art. 28 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixaní as despesas dos Poderes Legislativo e
Executivo, bem como as de seus Fundos Municipais, de modo a eüdenci as políticas e progtamas de
govemo, respeitados os principios da unidade, da universalidade, da anuidade, da exclusiüdade, da
publicaçii,o e da legalidad€.

Art. 29 - E vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementaÍes ou especiais com finalidade
precisa.

Art. 30 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serâo considerados;

I - os fatores conjunturais que possam ür a influenciar a produtiüdade;
II o aumento ou diminúção dos serviços prestados, a tendência do exercício; e
III - as alteraçôes tribuüfias.

Parágrafo único A base de cálculo para aferir o percentual do caput seú a receita efetivamente
arrecadada no exercicio financeiro de 2023, consideradas as Receitas provenientes de recursos nâo
vinculados.

Art. 32 - Do Total das Receitas Correntes da Adrninistraçâo Direta serão aplicados no mínimo
0,1% na Função Desporto e Lazer.
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Parágrafo único - A base de cálculo paÍa aferiÍ o percenrual do caput sení a receita efetivamente
arrecadada no exercicio financeiro de 2023, consideradas as Receitas provenientes de recursos nâo
ünculados.

Art. 33 - A reabertura dos creditos especiais e extraordinários, conforme disposto nos artigos 167,

§ 2", da Constituição Federal, seÍá efetivaÍnente mediante decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único - Para a reabertura dos creditos preüstos no caput, o Executivo utilizar-se- á dos
instrumentos previstos no art. 43, § 1", incisos I, II, III e lV da Lei Federal n'4.320/1964.

SEÇÀO III
Dretnzes Especificas do Orçamento de Investimento

Art. 34 - O orçamento de Investimento, previsto nos artigos 165, § 5", inciso II, da Constituição
Federal e l0l/2000, será apresentado para cada empresa em que o Município detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

SEÇAO IV
Dretrizes EspecíÍicas do Orçamento da Seguridade Social

AÍt. 35 - O Orgamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender ás

ações de saúde, preüdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos artigos 167, inciso XI, 194,

199 a 201, 203,204 e 212, § 4", da Constituição Federal e contaÍá, dentre outros, com Íecursos
provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituiçâo Federal, exceto a de que t ata o aÍt. 212,

§ 5', e as destinadas por lei ás despesas do Orçamento Fiscal;

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para

despesas com encargos pÍeüdenciii.rios do Município; e

III - do Orçamento Fiscal
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Parágrafo único - Os recursos para atender ás açôes de que trata este artigo obedecerão aos valores
estabelecidos no Orçamento Fiscal.

CAP1TULO V
Dsposições Relativas à Despesas do Município com Pessoal e Encargos Sociars

Art. 36 - As despesas com pessoal e encargos sociais para 2024 serão fixadas observando-se o

disposto nas noÍmas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal n" 9.717l1988, na Lei Complunentar n'
101/2000 e na legislação municipal em vigor.

Art. 38 - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão

de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçarnentá,ria Anual de 2024, e de seus Créditos
Adicionais, em categoria de programação específica, observando os limites do art. 20, inciso III, e do art.
2l da Lei ComplementaÍ l0l/2000.

§ 1' - Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a recomposição dos

vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas,

V pertercentes aos quadros de pessoal estatur:ário e celetista, conforme disposto no aÍ. 169, § I ", incisos I e
lI, da Constituição Federal, referente ao período de fevereiro de 2023 ajaneiro de 2024.

§ 2" - Para atendeÍ âo disposto neste artigo serão observados os limites estabelecidos nos arls. 29 e
29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar no I 0l /2000,

Art. 39 - O Poder Executivo, por intermédio do órgào central de controle de pessoal civil da

Administração Direta e Indireta, deverá publicar no Portal a tabela de cargos efetivos e comissionados
integÍantes do quadro geral de pessoal civil e demonslrará os quantitativos de cargos ocupados por
servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos do ano anterior
e indicando as respectivas variações percentuais.

Art. 37 - Os Poderes Legislativo e executivo, na elaboração de suas propostas oÍçamentií,rias, terão
como base de crllculo, para fixaçâo da despesa com pessoal e encaÍgos sociais, a folha de pagamento do
mês de julho de 2023 projerada para o exercício, considerando os eveÍtuais acréscimos legais a serem

concedidos aos servidores públicos municipais, bern como as alterações de planos de carreira e as

admissôes para preenchimento de cargos, sem prejúzo do disposto nos arts. I 8 e l9 da Lei Complementar
n" l0l/2000, observado o contido no art; 37, inciso II, da Constituição Federal.
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§ l'- O Poder Legislativo observará o cunpriínento do disposlo neste artigo mediante ato próprio
de seu dirigente máximo.

§ 2'- Os cargos hansformados em decorrência de processo de racionalização de planos de carreiras

dos servidores municipais serão incorporados á tabela referida neste artigo.
Art. 40 - O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de ?024, deverá enquadrar- se nas

determinações dos arts. 56 e 58 desta Lei, com relação ás despesas com pessoal e encargos sociais.

AÍ. 4l - No exercício financeiro de 2024, observado o disposto no art. 169, da Constituição

Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirern cÍugos vagos a preencher, demonsúados na tabela a que se refere o art. 40 desta Lei;
II - houver vacânoia, após 3l de julho de 2023, dos cargos ocupados, ç',onsantes da referida taHa;

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e

Parágrafo único - A criação de caÍgo, empregos ou funções somente poderá ocorrer depois de

atendido ao disposto neste aÍtigo, no art. 169, § l'incisos I e II, da Constituição Federal, e nos aÍts. 16 e

17 daLei Complementar n' l0l/2000.

Art.42 A proposta orçamentária anual assegurará dotação no orçarnento anual para capacitação

dos servidores municipais.

AÍ. 43 - O disposto no art. 18, § l', da Lei Complementar n" l0l/2000 aplica-se exclusivamente

para fins de criLlculo do limite da despesa total com pessoal.

Panígrafo úurico - Não sc considera como substituição de servidores e empregados públicos, para

efeito do caput, os contratos de terc eiizaçáo.

I - sejam acessórias, instrumentais, ou complementares aos íssuntos que constituem área de

competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de

pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal un contnârio, ou quando se tÍataÍ de caÍgo

ou categoria extinta, total ou parcialmente, e
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III - não caracterizem relação direta de emprego

CAPITULO VI
DISPOSIÇOES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÀO TRIBUTÁRIA DO MTINICÍPIO

fut. 44 - Ocorrendo alterações na legislação tributrí,ria em vigor, decorrente de lei aprovada até o

termino deste exercício, que impliquem acréscimo em relação á estimativa de receita constante do Pro-jeto

de Lei OrçamentÍna, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução
orçamentária.

AÍ. 45 - O Imposto sobre a Propdedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do exercicio de 2024,
terá desconto de dez por cento do valor lançado, no primeiro l'encimento em cota única e de máximo cinco
por cento no último vensimento em cota única.

Art. 46 Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2024, serão observados os incentivos
e os beneficios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidos ás exigências do art. 14, da Lei
Complementar n' 10112000, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais - Estirnativa e Compensaçào

da Renuncia de Receita.

Art. 47 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em díüda ativa, cujos custos de cobrança

sejarn superiores ao crédito tributiirio, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se

constituindo como renuncia de receita para efeito do disposto no art. 14, §3', Il, da Lei Complementar n'
l0l /2000

sEÇÃo v
Do Anexo de Metas Fiscais

Art- 48 - O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do ANEXO I, onde os demonstrativos
descritos no inciso I a VIII do caput estão estrutuÍados de acordo com os criterios nacionalmente unificados
pela Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos do parágrafo 2'do art. 50 da Lei ComplementaÍ n' 101,

de 2000, consoante manual de elaboraçâo aprovado pela Portaria STN n" 249, de 30 de abril de 2010 e
instruidos com metodologia e memória de cálculo para metas anuais de receitas, despesas, resultado

nominal e montante da díüda pública.

Ruo Sorgento Ftorenlino Leile - Águo Bronco - PB - CEP:58.748-000

at
l!



ESTADO DA PAR.,\IBA
PREFEITTIRA MLINICIPAL DE ÁGUA ERANCA

CNPJ: {)n. I {S.iJ(r8lm0l - I 2

Art. 49 - Na elaboração da proposta orçamentária anuÍrl para o exercicio de 2024, o Poder Executivo
poderá auÍnentaÍ ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO Il, com a
finalidade de compatibilizaÍ as despesas orçadas com a receita estimada, de fonna a preservar o equilíbrio
orçÍunentário.

SUBSEÇÃO VI
Do Anexo de Riscos Fiscais

AÍ. 50 - O Anexo de Riscos Fiscais que intega esta Lei por meio do ANEXO III, dispõe sobre a

avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informa as providências a serem

tomadas, cas.o os risc.os se c.oncretizem.

Art. 5l - Os recursos de reserva de contingência serão desünados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais impreüstos, obtenção de resultado primiíLrio positivo se for o

caso, e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso lll do art. 5" da Lei
Complementar n." l0l /2000.

AÍ. 52 - Para oufas conceituações técnicas serão seguidas às recomendações feitas pela Secretaria

do Tesouro Nacional, Portaria n' 70212014. Estabelece regrÍrs pzua o recebimento dos dados contábeis e

fiscais dos entes da Federação.

kt. 53 - Serão, inseridas, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Sêtor Público
Brasileiro Siconfi, as seguintes declarações:

I Declaração das Contas Anuais - DCA, para fins de cumprimento do Aí. 5l da Lei
Complementar n' l0l . De 2000;

II - Demonstrativos Fiscais definidos na Lei Complomentar no 101, de 2000, quais seja:

a) O Relatório Resumido da Execução Orçamentifu:ia - RREO, a que se referem os arts. 52 e 53;

b) O Relatório de Gestão Fiscal - RGF, a que se refere o art. 54;

tII - Cadastro da Divida Pública - CDP, relativo ás informaçôes das dívidas pirblicas interna e

exlema â que se refere o § 4'do art. 32 da Lei Complementar no l0l, de 2000;

IV - Declaração do Pleno Exercício de Competência Tributária, em atendimento ao inciso I do

art. 38 da Portaria Interministerial MPOG/I\4FICGU n" 507, de novembro de 201 1;
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V - Declaração de publícação do RREO e RGF, em atendimento aos incisos XI e XIV do art. 38
da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n" 507, 201 l;

§ 1" - A STN dará quitaçâo á obrigaçâo de entrega das declarações referidas neste artigo, desde que
homologadas na forma do art. 9o desta portaria.

Parágrafo unico - O Serviço Auxiliar de Informações para Transferência Voluntárias (CAUC)
utilizará as informações dos incisos I, III, V e VI, armazenados no SICONFI, para fins de atualizaçào
automática de seus registros.

CAPITI.JLO vII
Dos Demonstrativos Fiscais

Art. 54 - Conforme os prazos de publicação a que se refere o caput do art. 52 e o § 2" do art. 55 da
Lei Complementar n' l0l , de 2000, serão inseridas no Siconfi:

I pelo Poder Executivo dos entes da Federação, as informações do Relatório Resumido da
Execução Orçarnenüiria - RREO até trinta dias após o encerramento da cada bimestre;

II - pelos Poderes e Orgãos dos entes da Federação, as informações do Relatório de Gesüio Fiscal

- RGF até trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre, a partir do 1o quadrimestre.

§ 1'As infonnações a serem preenchidas nos demonstrativos fiscais deverão estar de acordo com
as regras estabelecidas na 6u ediçâo do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF aprovado pela Portaria
STN n' I 447, de 14 de juúo de 2022.

§ 3" Os municipios com população inferior a cinquenta mil habitantes que optaÍem nos termos do
arl. 63 da Lei Complementar n" 101, de 2000, pela publicação semestral do RGF e dos demonsEativos do
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§ 20 Na inserçâo das irformaçôes do Relatório Resumido da Execução Orçamentzíria RREO
prevista no inciso I, excetuarn-se o Anexo 8 Demonstrativo das Receitas e Despesas com o MDE e o
Anexo 12 Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASP, que seÍão inseridos no Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE e no Sistema de Informações sobre
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, respectivírmente.



RREO preüstos no ârt. 53 da mesma Lei, deverão registrar essa opção no SiconÍi e inserir os respectivos
dados até trinta dias após o encerrarnento de cada semestre.

§ 4'O Siconfi podeú ser utilizado como meio eletrônico de acesso público aos relatórios a que se
refere este artigo, desde que homologados nos termos do art. 9. desta portaria.

Art. 55 - O Siconfi manterá rotinas de validação dos dados enviados de forma a ass€gurar a
consistência das informaçôes.

§ l'- Caso sejam detectadas inconsistências relevantes nos dados enviados, seja no processo de
validaçâo, efetuado pelo Siconfi ou em verificagão posteriores, os entes serão comunicados pam que
procedam á retificação tempestiva sob pena de a Secretaria do Tesouro Nacional nào dar a devida quitação
do enüo dos dados, sujeitando o ente dâ Federaçâo ás penalidades e restri@es preüstas na Lei
Complementar n" l0l, de 2000, e nesta Portaria.

§ 2o - As situações que ensejam incon§stências relevantes serão detalhadas em ínstrução
disponibilizada no sítio eletrônico do Tesouro Nacional e no Siconfi.

Art. 56 - Os dados das contas anuais obtidos pelo Siconfi serão disponibilizados em um banco de
dados denominado Finanças do Brasil - FINBRA no sitio do Tesouro Nacional para consulta de qualquer
cidadão.

SEÇÃO VII
Projeto de Lei Orçamentá,ria

AÍ. 57 - O hojeto de Lei Orçamentaria Anual para o exercicio de 2024, que o Poder Executivo
Municipal encaminhar-:í à Ciâmara Municipal de Vereadores, no pfttzo estabelecido no aú. 124 § Io, inciso
III da Constituição do Estado da Paraíba, seú constituído de:

I - Mensagem;

II - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentií'ria; III - Anexos

§ 1"- O texto do projeto da Lei Orçamentrf ia Anual (LOA) conterá as disposições permiüdas pelo
art. 165, § 8o da Constituição Federal, segrrira as normas da LC n' 101, de 2000 e da Lei Federal n'4.320,
de 1964
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§ 2'- A composição dos anexos de que trata o inciso ll do caput deste aÍigo será feita por meio de

quadÍos orçamentririos, incluindo os anexos definidos pela Lei Federal n' 4.320, de 1964 e outros
demonstrativos estabelecidos para atender disposições Iegais, conforme discriminação abaixo:

a) Quadro de discriminação da legislação da receita;

b) Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias, remissões, subsidios

e beneficios de natureza Íinanceira e tnbutií,ria;

c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consiglada para

manutenção e desenvolvimento do ensino do exercício de 2024, bem como o percentual orçado para

aplicação no referido exercício, consoante art. 212 da Constituição Federal;

d) Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no arl.77 do ADCT da

Constituiçâo Federa.l e das despesas fixadas na proposts orçarnentária para 2024 destinadas às aç'oes e

serviços de saúde;

e) DemonstÍativos dos recursos destinados ao atcndimento e desenvolümento de programas e

ações de assistência à criança e ao adolescente;

f) Demonstrativo da receita e despesâ segundo as categorias econômicas, anexo I da Lei no

4.320t64:,

g) Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei n' 4.320164

h) Receita consolidada por categoria econômicas, anexo 2 Lei n' 4.32064;
i) Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçarnentií,ria, anexo 2 da Lei n'

4.320t64;
j) Natureza da despesa consolidada por calegoria econômica, anexo 2 na Lei n" 4.320164;'

k) Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação especial,
por unidade orçamentária, anexo 6 daLei n" 4.320164

l) Demonstrativo dos programas de trabalho, indicado fungões, sub-funções, projetos e

atiüdades, anexo 7 da Lei n' 4.320/61;
m) Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas confonne o vinculo, anexo 8

daLei n' 4.320164;

n) Demonstrativo da despesa por órgãos e ftmções, anexo 9 daLei n' 4.320164',

o) Dernonstrativo da compatibilidade da programaçâo dos orçamentos com prioridades, objetivos
e metas desta Lei;

p) Demonstrativo para atendimento do § óo do art. 165 da Constituição Federal;
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§ 1o. Não podeÍão ser incluídos na Lei Orçamentiíria Anual pÍojetos novos com ÍecuÍsos
provenientes da anulaçâo de projetos em andamento.

§ 2". Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério e outras

despesas de pessoal do ensino fundamental.

§ 3". No projeto de Lei Orçamentifia Anual, as Íeceitas e as despesas serâo orgadas em moeda

nacional, segundo os preços vigentes em julho de 2023.

§ 4'. Na estimativa das receitas consideram-se a tendência do presente exercício, ils perspectivas

para a arrecadação no exercicio de 2024 e as disposições da Lei de Diretrizes Orçarnentárias.

§ 5'. As despesas e as receitas serão deinonstradas de fomra, sintetica, agregada e evidenciado

"deficit" ou "superávit" corrente, na Lei Orçamentária Anual.

§ 6'. Constarão na Lei Orçamentriria Anual dotações destinadas à execuçâo de projetos a serem

executados com recuÍsos oriundos de hansferências voluntiirias do Estado e da União, incluídas as

contraparti dâs.

§ 7'. No lexto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 constará autorização para

abertura de créditos adicionais suplementaÍes de até 50o/o (cinquenta por cento) do total da Lei
OrçamenüAia Anual e autorização paÍa contrataÍ opeÍações de crédito, respeitadas as disposições da

Resolução n' 43/2001, do Senado Federal e da legislação aplicável.

Art. 58 - Será considerada a obtençâo de supenivit primii.,rio na elaboraçâo do projeto, na aprovaçào

e execução da Lei Orçamentrária Anual para 2024, bem como deverá ser evidenciada a transparência da

gsstão, observ'ando-se o principio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da socicdade as

informações, onde s€ inclü a internet.

SEÇAO VIII
Das Alterações e do Processamento

AÍ. 59 - A pÍoposta orçamenüiria poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. ló6, §

3" da Constituiçâo Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente

consolidado, com todas as ernendas e anexos.
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§ l'. O Prefeito do Municipio de Água Branca poderá enüar mensagem à Câmara Municipal para

propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão

especifica.

§ 2'. Poderão constar na proposta orçamentária dotações para progftrmas, projetos e atividades

constantes de projeto de lei da alteração do plano plurianual em h"mitaçào na Câmara de Vereadores.

Art. 60 - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

§ 1". No processamento do orçamento e da contabilidade seú utilizado software de contabilidade

e orçarnento público que devení:

I adequação dos sistemas informatizados de contabilidade para permitir os registros de acordo

com as novas normas e o MCASP;

II - possuir centro de custos que identifique os gastos píua propiciff avaliação de resultados, nos

termos do regulamento aprovado por Decretol
III - atender a L ei n" 4.320164, incluidas as disposições regularnentares e atualizações posteriores;

IV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos de

Execução Orçamentríu'ia e de Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida pela PoÍaria N"
702, de l0 de dezembro de 2014 Secretária do Tesouro Nacional.

V - implantação do Plano de Contas Aplicado ao Setor hrblico (PCASP);

VI - implantação/adequação de sistemas de controle dos bens de almoxarifado, bens móveis e

imóveis;

§ 2'Durante a execução orçamentiria o Poder Executiro podeni incluir nor"os projetos, atiüdades

ou operações especiais nos orçamentos das unidades administrativas e gestoras, na forma de crédito

adicional especial, obs€rvada aLei 4.320, de 1964 e atualizaçôes posteriores e autorização da Câmara de

Vereadores.

AÍ. 61 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atiüdade ott

operações especiais, a dotação fixada para cada gnrpo de natureza da despesa e da respectiva modalidade

de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de despesa de conformidade com a

Portaria n' 163/2001 e suas alterações posteriores.
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AÍ1. 62 - O remanejantetto ou transferência de recursos de um elemento de despesa paÍa outro,
dentro de uma mesma unidade orçamentária, será feita por Decreto, desde que não seja alterado o valor
autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para a refenda unidade e respeitadas às

disposições do art. 2l 2 da Constituição Federal e do N. 77 do ADCT da Constituição da República.

CAPITULO VIII
Das Receitas

sEÇÃoÚNICA
Da Receita Municipal e Alterações na Legislação Fiscal

Art. 63 - Na elaboraçâo da proposta orçamentríria para 2024, observadas as disposições dB Lêi
Complementar n' l0l, de 2000, para efeito de preüsão de receita, deverão ser considerados os seguintes
fatores:

I efeitos decorrentes de alterações na legislação; II variações de indices de preços;
III - crescimento econômico,
IV evolução da receita realizada nos últimos três anos.

Art- 64 Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Paraiba, poderão ser considerados
índices econôrnicos e outros parâmetros úacionais.

Art. 65 - A estimativa da receita para 2024 consta de demonstrativos do ANEXO 2, desta Lei,
confonne metodologia e rnemória de cálculo que integga o Anexo de Metas Fiscais desta LDO, elaborados

consoante disposições da legislação em vigor.

Parágrafo Único Poderá ser considerada, no orçamento para 2024, previsão de receita com base

na arrecadação estimada desorrente de alteração na legislação tributária.

Art.66 - Constarão dos orçamentos as receitas de traÍlsferências infia-orçamentárias em contra -
partida com as despesas transferidas na modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de

Operaçôes entre Orgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segrrridade Social.
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AÍ. 67 - O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO pua 2024,
poderá ser modiÍicado na proposta orçamentária, para atendeÍ previsão de repasses, destinados a

investimentos.

Art. 68 - A reestimativa da Receita na LOA para 2024, por parte do Poder Legislativo só será

permitida se comprovado eno ou omissâo de ordem técnica ou legal, conforme assim determina o § 1", do

art. 12 da Lei Complementar n' 101, de 2000, devidamente demonstrada.

Art. 69 - O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas às despesas

de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPITULOIx
Da Despesa Riblica

SEÇÃO Ix
Das Despesas com Pessoal e Encargos

AÍt. 70 - No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 957o (noventa e cinco
por cento) do limite da Receita Corrente Liquida, estabelecido no art. 20, inciso [I], alínea "b" da Lei
Complementar n' 101/2000, ficam vedadas realizações de despesas com hora extra, ressalvadas as áreas

de saúde e educação, os casos de necessidade temponlria de excepcional interesse público, ações de defesa

civil e de assistência social, devidamente justificada pela autoridade competente.

Art. 71 - Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento ao disposto do art. 169, §
1" Inciso II da Constituiçâo Federal, ficam autorizados a conceder quaisqueÍ vantagens, aumentos de

remuneraçào, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de carreira, bem como realização de

concurso, admissões ou contrataçô€s de pessoal a qualquer titulo, obserradas as resfiçôes legais

pertinentes.

AÍt. 72 - Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venhÍrm a implicar em

aunento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais.

Art. 73 - Para atendimento das disposições da Lei Federal n" l4.l13, de 20 de dezembro de 2020,

alterada pela Lei Federal n" 14.276 de 27 de dezembro de 2021, bem como para pagü o valor do sakirio

mínimo definido no inciso IV do art. 7' da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a
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conceder abono salarial aos prolissionais de magistério e aos servidores municipais, devendo os valores

ser compensados quando da concessão de revisão, reajuste ou atualização, autorizado por Lei.

Art. 74 - Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagÍrmento do pessoal do ensino,

paÍa exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como os demonstrativos de aplicaçâo de

recursos bimestrais, objeto do demonstrativo Anexo X do Relatório Resumido de Execução Orçarnentária,

devendo haver registro, da entrega pelo Poder Executivo dos referidos documentos, em atas das reuniões

do referido conselho.

Art. 75 - Havendo necessidade de reduçâo das despesas de pessoal, para atendimento aos limites

estabelecidos na Lei Complementar n' t0l/2000, o Poder Executivo adotará as seguintes medidas:

I
II
u
IV

confiança;
VI

- elirninação de vafltagens concedidas a servidores;

- Elirninaçâo de despesas com horas-extras;

- exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissãol

- rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

- redução em pelo menos vinte por cento das despesas com caÍgos em comissâo e fungões de

- exoneragão dos servidores nào estáveis

AÍr.'16 - O Municipio podeú incluir na proposta orçamentári4 dotação destinada ao custeio de

despesas com programa de demissão vohurtriria de servidores, quaodo a despesa de pessoal ultrapassar os

limites estabelecidos na Lei Complementar no 101, de 2000, e da forma estabelecida em Lei Municipal

específica.

Seção X
Das Despesas com Seguridade Social

Art. 77 - Serão incluidas dotações no orçamento de 2024 para realizaçâo de despesas em favor da

preüdência social, devendo os pagamentos das obrigações patronais em favor do RGPS serem feitos nos

prazos estabelecidos na legislação vigente,juntamente com o valor das contribuições retidas dos servidores

municipais.
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Art. 78 - O empeúamento das despesas com obrigaçôes patronais será estimativo para o exercício,
por competência, devendo haver o processamento da liquidação no ultimo dia de cada mês de competência,

de acordo com a legislação preüdência.

Afi.79 - O Poder Executivo poderá assumir, em nome do Município, obngações previdenciiíLrias

em favor do Regime Geral de Preüdência Social (INSS), de responsabilidade da Administração Direta e

Indireta, com pagirmento por meio de débito em conta do Fundo de PaÍicipaçâo dos Municipios (FPM).

Parágrafo Único - Será permitida à inclusão nos paÍcelaÍnentos, de que trata o caput deste aÍigo,
de obrigações preúdenciii,rias do Poder Legislativo desde que compensados nos recursos repassados à

Câmara, para não extrapolar o limite de que trata o art. 2'da EC n' 58, de 23 de setembro de 2009.

SEÇAO xI
Das Despesas com Manutençào e Desenvolvimento do Ensino

AÍ. 80 - A realização de despesas com manutenção e desenvolümento do ensino obedecerá às

disposições da Constituição da Repúblic4 das Leis Federais no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, n'
l4.l l3 de 25 de dezembro de 2020 n' I I .738, de 1ó de julho de 2008 e legislação local pertinente.

Art. 8l - Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educagâo Básica e demais

disposições contidas na lei n' l4.l l3 de 25 de dezembro de 2020 e normas estabelecidas pelo Tribuna.l de

Contas do Estado de Paraiba.

Art. 82 - As prestaçôes de contas de recursos do FUNDEB serào instruídas com paÍecer do

Conselho do FUNDEB, devendo o referido parecer, fundarnentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder

Exccutivo no prazo esfabelecido no pariígrafo único do art.27 da Lei Fedcral n" 14.l l3 de 25 dc dezerrrbro

de 2020, alterada pela Lei Federal no 14.276 de 27 de dezembro de 2021 .

Art. 83 - Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados relativos aos

recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como os referentes às despevs realizadas, ficaÉo
permanentemente à disposição dos órgãos de contÍole, especialmente do Conselho de Controle Social do

FUNDEB, nos terrnos da lei n" 14.113 de 25 de dezembro de 2020, alterada pela Lei Federal n" 14.276 de

27 de dezembro de 2021.
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Parágrafo único - Na inserção dâs lnformâções do Relatório Resumido da Execução Orçamentiíria

- RREO preüsta no inciso I do Capitulo II da Portaria n' 70212014, excetuam-se o Anexo 8 -
Demonstraüvo das Receitas e Despesas com MDE que seÍâo inseridos no Sistema de lnformações sobre

Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE.

Art. 84 Será apresentada ao Conselho de Controle Social do FUNDEB a prestação de Contas

Anual referente às receitas e despesas com manutenção e desenvolümento do ensino, devendo o conselho

apreciar e emitir parecer dentro l0 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da prestação de contas.

SEÇAO XII
Das Despesas com Programas, Açôes e Serviços Públicos de Saúde

AÍt. 85 - Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados ás açôes e

serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio

de Fundo de Saúde que será acompaúado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto

no aÍt. 74 da Constituigâo Federal.

§ l'- Em cumprimento ao disposto no aÍt. l'alinea e" do inciso VII da Emenda Constitucional n'
29, de setembro de 2000 da Constituição Federal.

§ 2'- Intepraní a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Saúde. Relatório de Indicadores

de Monitoramento e Avaliação do Pacto pela Saúde, Pareceres do Conselho e Alas das Reuniões do

Conselho Municipal de Saúde;

Parágrafo único - Na inserção das Informações do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

- RREO prevista no inciso I do Capitulo II da Portaria no 702/2014, excetuam-se o Axexo 12 -
Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPE que serão inseridos no Sistema de Informações sobre

Orçamentos Públicos em Saúde SIOPS.

fut. 86 - O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobÍe as Contas do Furdo seÍá conclusivo,

fundamentado e emitido dentro de l0 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo

Municipal de Saúde.
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Art. 87 - O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a pro$amação financeira do Fundo,

executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas, mensalmente, e dará conhecimento ao

Conselho Municipal de Saúde.

fut. 88 - A sistemática de execução financeira do Fundo Municipal de Saúde obedecerá às regras

estabelecidas na legislação apliclvel e regulamentação do Ministério da Saúde referente às transferências

e aplicações de recursos, incluindo os repasses por meio de blocos financeiros para as áreas abaixo

indicadas, consoante disposições da legislaçâo federal:

I - Atenção Basica;

lI - Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; III - Vigilância em Saúde;

IV - Assistência Farmacêutica, V - Gestão do SUS;

VI - Investimento.

§ l" - A Sistemática de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo sení modificada em

decorrência de Lei, atualização da legislação federal ou de norma expedida pelo Ministério da Saúde, para

vigorar no exeÍcício de 2024.

sEÇÃo - xrr
Das Transferências Voluntárias e Ações e Serviços de Outros Governos

Art. 89 - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2024, com dotações

vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntiírias só seÍão executados e utilizados,

V se ocoÍrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa.

Panígrafo Único - Os rccursos oriundos de convÉnios, nos temros do caput destc artigo, scnrrâo

de fonte de recursos para suplementação de dotações orçamentarias para os programas vinculados ao objeto

do convênio respectivo.

Art. 90 - Poderá ser incluída na proposta orçírmentária pam 2024, bem como em suas alteragões,

dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos,

não pertencentes ou não vinculadas ao Municipio, a título de subvençôes sociais, nos termos da Lei, e sua

conc€ssão dependerá:
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I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao pilblico nas ilLreas de assistência social, saírde

ou educaçâo e estejam Íegistradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

II - de que exista Lei especifica autorizando a subvenção;

III - da pÍestação de contâs de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser

encamiúada, pela entidade beneficiii,ria, até o último dia útil do mês de janeiro do exercicio subseqtiente,

ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art.

70 da Constituíção Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n" l9198;

IV - da comprovaçâo, por parte da instituigão, do seu regular funcionamento, mediante atestado

fimrado por auloridade competente;

V - da apresentaçâo dos respectivos documentos de cúnstituiçâo da entidade;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS,

conforme artigo 195, § 3', da Constitúção Federal e perante aFazBnda Municipal, nos termos do Codigo

Tributário do Municipio;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se ÍefeÍe á Prestação de Contas de

subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

§ lo. Integrará o convênio, que formalizani a subvenção, plano de aplicação, confonne disposições

do art. l16 e § l' da Lei Federal n'8.666/93 e atualizações posteriores.

§ 2'- Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de que trata

o § I " conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos recursos e cÍonogrzma

de desembolso.

sEÇÀo xv
Participação em Consórcio de Municípios, Parcerias e Convênios

AÍ. 91 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceria e outros

instmmentos legais aplicáveis para formalização de participação ern consórcios com outÍos municípios,

bem como parcerias com organizaçôes da sociedade ciül de interesse público e organizações sociais, na

forma da Lei.
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Aí.92 - Poderâo ser consignadas dotações no orçamento do Município destinadas à participação

refeÍenciada no caput, inclusive por meio de auxilios, contribuições e subvenções, bem como para

execução de programas, projetos e atividades vinculadas aos progr,rmas objeto dos convênios, termos de

parcerias e outros instrumentos formais cabiveis.

SEÇÃO XV
Das Doações e dos Programas Assistenciais e Culturais

AÍt. 93 - Constarão no orçamento dotaçôes destinadas a doaçôes e execução de programas

assistenciais, culturais e esportivos, ficando a concessâo subordinada ás regras e critérios estabelecidos ern

leis e regulamentos especificos.

§ 1". Nos progranas culturais de que trata o art. 59 se incluem o patrocinio e Íealização de

festividades cívicas, folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações culturais, inclusive quanto à

valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal.

§ 2'. O Municipio tambem apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de

progÉmas especificos, onde se inclui espoÍe solidá,rio e educacional, consoante disposições do wt.217
da Constituição Federal.

SEÇÀO XVI
Dos Créditos Adicionais

Art. 94 - Os creditos especiais e suplementÍres serào autorizados por lei e abertos por decreto

executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica paÍa outrâ obsewando as disposições

da Lei Federal n" 4.320/64 e aftralizações posteriores.

§ 1". Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos especiais e

suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não comprornetidos, os seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - recrusos provenientes de excesso de arrecadação;
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III - Recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentií,rias ou de créditos

adicionais, arúorizados em Lei;

IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder

Executivo realiá-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES, Caixa Econômica

Federal e Banco do Brasil e outros:

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a curÍgo

do próprio fuldo;

VI - recursos provenientes de transferências volunüíLrias resultantes de convênios, ajustes e outros

instrumentos para realização de obras ou ações especificas.

§ 2', As solicitações ao Poder Legislativo, de autorizações para abeÍura de creditos adicionais

conteÍão as informações e os demonstrativos exigidos paÍa a mensÍlgem que encaminhar o projeto de lei

orçamentária-

§ 3o. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentiiria, bem como os projetos de créditos

adicionais, serão apresentadas com a forma e o nivel de detalhamento, os demonstrativos e as informações

estabelecidas para o orçamenlo.

§ 4". Os Créditos Adícionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício de

2023 poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte,

consoante § 2' do art. ló7 da Constituição Federal.

AÍ. 95 Dentro do mssmo gmpo de despesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, poderão

scr remanejados saldos de elementos de despesa, s€m oneÍar o pero€ntual de suplenrentaçâo.

Art. 96 - Havendo necessidade de suplementação de dotações da CiâÍnara Municipal, esta solicitará

por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de trinta dias para abrir credito por meio de

DecÍeto e comunicar à Câmara de Vereadores.

fut. 97 - O Poder Executivo, atraves da Secretaria de Planejamento e Gestão, deverá atender, no

prazo de sete dias úteis, contados da data do Íecebimento, às solicitações de informações relativas às

categorias de programação explicitadas no projeto de lei que solicitar créditos adicionais, fomecendo
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Art. 100 - Os créditos extraordinr{,rios são destinados a despesas urgentes e imprevistas em caso de

calamidade pública e serão abertos por Deffeto do Poder Executivo, que deles dani conhecimento ao Poder

Legislativo, nos termos do art. 44 da Lei Federal n" 4.32011964 e art. 167 § 3'da Constituição Federal.

§ 1" - Os créditos extraordiná,rios, considerando a legislação federal pertinente, não dependem de

recursos orçamentiÍ,rios para sua abertura.

Parágrafo Único - O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como

aquela que será anulada no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitação de aberhrra de crédito

adicional, ao Executivo, nos termos do caput deste artigo.

SEÇAOXVII
Da Geraçâo e do Contingenciamento de Despesa

fut. l0l - Considera-se, para efeitos desta Lei, obrigatória e de caÍáter conúnuada a despesa

decorrente de Lei, que fixe para o Município a obrigação legal de sua execução por período superior a dois

exercícios.
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dados, quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a açâo do govemo e

suas metâs a seÍem atingidas.

Art. 98 - Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos

de 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos fiscal e da

seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os

limites constitucionais.

Art. 99 Para adequação orçamentiÍria decorrente de mudança na estrutuÍa administrativa

determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor, remanejaÍ, transfeú
ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentiirias constantes no orgamento para o exercício de

2023 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transfeÍência, ircorporação ou

desmembrarnento de órgãos e efltidades, bern oomo d€ alteraç:oes de suas competênoias ou atribuiçües,

mantida a estrutuÍa programática, inclusive os titulos descritores, metas, objetivos fontes de recursos e

modalidade de aplicação.
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Art. 102 - O Dernonsüativo da Estimativa do hnpacto Orçamentii,rio e Financeiro relativo à geração

de despesa nova, para atendimento dos artigos l5 e 16 da Lei Complementar n" l0 t/2000_

tut. I03 - Para efeito do disposto no § 3'do art. 16 ala Lei Complementar n" 10I/2000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que nâo excedam o limite estabelecido no inciso I do ut. 24 da
Lei Federal n'8.666, de 21.06.93, rnodificada pelas leis no 8.883, de 08.06.94, no 9.648 de27.10.99 e

atualização posteriores.

CAPÍTULO X
Do Orçamento e da Gestão dos Fundos

fut. 104 - Serão consignadas dotações orçamentárias especificas para o custeio de despesas com
pessoal e eflcargos ünoulados aos recursos do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e Valorização do Magistério, compreendendo:

I - despesas de pessoal do magistério - ensino infantil, ensino fundamental e ensino de jovens
e âdultos;

II - despesas com pessoal de apoio administrativo

§ 1". A Prefeitura poderá, para efeito de transferência e facilidade de controle, manter conta
especifica para movimentação de 70%o (setenta por cento) das transferências feitas à conta do FUNDEB,
destinada às despesas com pessoal de magistério, devendo ser transferidos os recursos após o crédito na
contâ FUNDEB.

§ 2". Os demonstrativos de disponibilidade financeira deverão apontar os recursos constantes da

conta FUNDEB ?0o/o e da conta FLINDEB 30Yo, em caso da adoçào da sistemática attoizada no art. 55

desta Lei.

Art. 105 - Além do que consta desta Lei, na execução orçamentária, aplicam-se ao Fundo

Municipal de Saúde as disposições do ut.77 do Ato das Dsposições Transitórias da Constituição da

Repirblica e ao FUNDEB o que consta da Lei Federal n' 9.42 4196, para efeito de programação e execução

orçamentária.
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AÍt. 106 - Os prograrnas destinados a atendeÍ açõ€s finalísticas sâo aqueles f,rnanciados com

recursos voluntários oriundos de convênios, preferencialmente, deverão ser adÍninistrados por gestor

designado pelo Prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja ünculado.

Art. 107 - Os fundos de natureza conábil e os fundos especiais que não tiverem gestores nomeados

na fonna das leis instituidoras, bem como na hipótese dos gestoÍes não enüarem seus plalos de aplicação,

propostas parciais ou informações suficientes. Até a datâ estabelecida no art. l2l, terão seus orçamentos

elaborados pela Secretaria de Finangas.

fut. 108 - Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio e setembro do corrente

exercicio e jâneiro do exercicio subseqüente, na Câmara de Vereadores, para cumprimento do art. 12 da

Lei Federal n'8.689, de 27 dejulho de 1993, pelo gestor de saúde.

Art. 109 - Todos os gestoÍes dos demais fundos deverão oferecer as informações paÍa atender ao

disposto no aÍt. 90, § 4" da Lei Complementar n' 101, de 2000, por meio de Relatório de Gestão Fiscal,

inclündo a dononstração do cumprimento de metas fisicas e financeiras em audiências públicas

quadrimestrais na Câmara de Vereadores, nos meses de maio, setembro do corrente exercicio e janeiro do

exercicio subseqüente.

fut. t l0 - Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle social, respectivos,

deverão ser convidados para as audiências públicas.

CAPITTJLO XI
Vedações Legais

SEÇÃOÚNICA
Das Vedações

Art. 111 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de recuÍsos para

pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram os orçamentos, fiscal

e da seguridade social, do servidor da administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou

assistência técnica custeados com recuÍsos decorrentes de convênios, acordos ajustes ou outros

instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou

entidade a que pertencer ou por aquele que estiver eventualmente lotado.
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Art. ll2-Sãovedados:

I - o início de programas ou pro.ietos nâo incluidos na lei orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que exc€dam os créditos

orçamentários;

III - a abertr-rra de creditos suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativq,

IV - a inolusão de çasos ou pessoas nas dotações orçamentáriâs e créditos adicionais destinados

ao pagamento de precâtórios;

V - a movimentação de recuÍsos em conta única sem a existência de um regulamento especifico

aprovado por lei e sem que o instrumento de contÍato firmado entre o Município e a instituição financeira

dispoúa sobre a fiel obediência, pelo banco contratado, rtas normas de controle intemo e da moümentação

estabelecida no respectivo regulamento;

VI - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que

não seja específic4

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou despesas para conta

única;
VIII- a assunção de obrigações, sem dotação orçamentária, com fornecedores pam pagamento a

posterior de bens ou serviços.

fut. I l3 - Nâo se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de parcelamentos de

dividas com o INSS, FGTS, ENERGISA, CAGEPA, PASEP e ouros, obedecida à legislação peÍtinente.

CAPITULO XII
Do Controle

SEÇÀO ÚNICA
Do Controle Intemo

Art. I 14 - Considerando que a implantâção e manutenção de Sistemas de Conüole Intemo pelos

Poderes Municipais se constituem em obrigação constitucional, a ser cumprida pela administração pública

municipal, de acordo com o prescrito nos artigos 31, 70 e74 da Constitúçâo Federal e nos artigos 29, 31
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e 86 da Constituição Estadual, devendo constar dotaçôes, no orçaÍnento para 2024, destinadas ao custeio

do funcionamento da Unidade de Controle Intemo.

Art. I l5 Enquanto não adequar à legislação local às normas especificas de controle interno, para

o regular atendimento das exigências legais pertinentes, a Administração Municipal ficará sujeita as

normas e disposiçôes do Código de Administração Financeira do Estado de Paraíba, aprovado pela Lei n"
'l .7 4l , de 23 .10.78, respeitadas as disposições da legislação federal em ügor, a regulamentação nacional,

leis, locais especificas e normas resolutivas do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba.

Parágrafo Único O Poder Executivo poderá consignar dotações para despesas com sewiços de

consultoria para orientagão geral e treinamento de pessoal do controle intemo, contabilidade,

planejamento, gestào govemamental e para produzir instrurnentos e informações destinadas ao

ctmprimeíto da Lei Complementar no l0l/2000 e disposições regulamentares, bem como para

implantaçâo e manutenção de programas de modemização a&ninistrativa e incremento de receitas.

CAPITULO XIII
Das disposições Gerais e Transitórias

Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária Anual

Art. I ló - Os autógrafos da Lei Orçamentriria Anual serão enviados ao Poder Executivo no prazo

estipulado no inciso lll do § t" do art. 124 da Constituição do Estado de Paraíba, com a redaçâo dada pela

Emenda Constitucional n'31, de 27 dejunho de 2008, devidarnente consolidados, tanto no quo se refere

ao texto do projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das ernendas devidamente aprovadas na

Câmara Municipal.

Art- t l7 Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder

Executivo, no pçlzo legal, ou os autógrafos da Lei Orçamentiiria sejarn encaminhados sent consolidaçâo

das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as providências legais contidas

na Lei Orgânica Municipal, inclusive quaÍlto à pÍomulgação da proposta orçamentária como lei.

fut. I 18 - As ernendas feitas ao projeto de Lei Orçamentária Alual e seus anexos, consideradas

inconstitucionais ou contrárias ao interesse público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposiçôes do § l' do art. ó6 da Constituição Federal, que

eomunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Cànara.
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Art. ll9 - Caso a Lei Orçamentrí'ria Anual para 2024 ráo seja publicada dentro do exercício

corrente, a partir do I " (primeiro) dia útil do mês dejaneiro de 2024, a progÍamaçâo constante da proposta

enviada pelo Poder Executivo poderá ser executada a cada mês até o limite de l/ l2 (um doze avos) do total

da dotaçâo, enquanto não se completar a sanção ou promulgação.

§ 1" - Ocorrendo a situação preüsta no caput deste artigo, para despesas de pessoal, de manutenção

das unidades administrativas e de caráter continuado, fica autorizada a emissão de empenho estimativo.

Parágrafo Único - Deverá ser implementado pelo Poder Executivo programa de modernização do

sistema de arrecadação e cobrança de tributos e da diüda ativa tributríria.

SEÇAO xvn
Da Participaçâo da Populagão e rla< Audiências Riblicas

Art. 120 - A comunidade poderá participar da elaboraÉo do orçamento do Municipio por meio de

audiências públicas e oferecer sugestões:

I - ao Poder Executivo, até 30 de abril de 2023,junto a Secretaria Municipal Administração e

Finanças;

ll - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de oÍçamento e finanças, duÍante o período de

tramitação da proposta orçamentiíri4 respeitados os przrzos e disposições legais e regimentais da Câmara

e em audiências públicas promoüdas pela referida comissão.

Parágrafo Único Para fins de realização de audiência pública será obs€rvado

I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) Que a condução da audiênçia fique a cargp da Comissâo Técnica desigrrada pelo Foder

Executivo que tem as atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo § l" do art. 166 da Constiruiçâo

Federal;

b) convocar a audi&rcia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis e comunicar

formalmente ao Poder Executrvo Municipal;

II - Quanto ao Poder Executivo:

a) Receber comunicação formal da data da audiênciq quando realizada na Câmara de Vereadores;
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b) Disponibilizar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis antes da audiência de que trata o art. E,

§ 4" da Lei Complementar n" l0l, de 2000;

c) Quanto á audiência pública for realizada, no âmbito do Poder Executivo, seguir o mesmo prÍrzo

do inciso I, alínea "b" deste artigo e comunicar, formalmente, à Câmara de Vereadores e aos Conselhos de

Controle Social.

sEÇÃo xlx
Da Prestação de Contas

Art. l2l - Conforme Determinações estabelecidas em Resoluções do Tribunal de Contas do Estado

da Paraíba, relativas á composição das Contas dos Prefeitos Municipais, aplicam-se ao Chefe do Poder

executivo Municipal no tocante á composição da Prestação de Contas Anual do Prefeito Municipal'

denominada também de Contas de Governo, para as quais o TCE-PB emitirá pareoer pré"io e enviará tt

respectiva Câmara Municipal, nos termos da Constituição Estadual'

AÍt. 122 -A prestação de Contas Anual do Prefeito Municipal deve ser encaminhada ao TCE-PB

até o dia 3l de março do exercicio seguinte, de acordo com a Lei orgânica do TCE-PB, sem prejuizo das

disposiçôes contidas na respectiva Lei Orgânica Municipal'

Art. 123 A prestação de contas do Prefeito Municipal deverá ser consolidada, englobando as

contas do poder Legislativo e dos ôrgâos e entidades da administração direta e indireta do poder Executivo'

em Consideração Resoluçâo do TCE/PB.

AÍ1. 124 - Em consideração estabelecidas em Resolução do TCE/PB relativas á composição das

Contas dos presidentes das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais e dos gestores dos órgãos e entidades

integÍantes da administração direta e indiÍeta municipal'

Art. 125 - Os gestores de fundos instruirão suas prestações de contas com relatórios de gestão, onde

constârão as metas pÍevistas e os resultados alcançados'

sEÇÀo xx
Da Transparência e da Disponibilização e Dados pela Internet

fut. 126 - Os relatórios resumidos da execuçào de orçamentária (RREO) e relatórios de gostão

fiscat (RGF), bem como a Lei orgamentiária Anual (LoA), a Lei de Diretrizes orçamenuí'rias (LDO), o

a{
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Plano Plurianual (PPA), Pareceres Prévios, hestações de Contas de Convênios e a Prestação de Contas

Anual deveram esta disponibilizadas no endereço eletrônico http://agua branca.pb.gov.br/

CAPMULO XNI
Disposiçôes Finais

AÍÍ. 127 - cabe à secretaria Municipal de Administração e Finanças a responsabilidade pela

coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de Lei orçamentá,ria de que trata esta Lei.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

I - o calendrAio das atiüdades para a elaboração dos orçamentos;

II.àelaboraçâoeadistribuiçãodomaterialqueaspropostâsparciaisdoGçamentoAnualdos
poderes Legislativo e Executivo do Município, seus orgãos, Autalquias, Fundações e Fundos: e

III - as instruções para o deüdo preenchimento das propostas parciais dos oÍçaÍnentos de trata

esta Lei.

Art. 128 - Para os efeitos do disposto no art' 1ó, da Lei Complementar n" l0l\2000:

I_àsespecificaçõesnelecontidasintegrarãoopÍocessoadministrativodequetrataoart.33da
Lei n 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se

refere o art. 182, § 3", da Constituição Federal; e

II-àsdespesasinelevantes,conformedispostonoart.16,§3",daLeiComplementarn.l0l/2000,
sãoaquelascujovalornãoultrapasse,parabenseserviços,oslimitesdoaÍ.24,incisosIeIl'daLein.
8.666\1993, e suas alterações.

fut.129-Sãovedadosquaisquerprocedimentos,pelosordenadoresdedespesa,quepossibilitem

a execução destas sern comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentrária, em cumprimento

aos arts. l5 e 16 da Lei Complementar n" l0l/2000'

Parágrafo único _ Serão registrados, no âmbito de cada órgão' todos os atos ê fatos relativos á

gestão oÍç;entiiria e financeir4 sÃ prejuízo das responsabilidades e demais consequências advindas da

inobservância do caput deste artigo.
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An. 130 - Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como estimativa,

admitindo-se variações de fonna a acomodar a trajetória que as determine ate o envio do Projeto de Lei

Orçamenúria para o exercicio de 2024 ao Legislativo Municipal.

i

AÍt. l3l - A execuçâo orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes do

orçamento fiscal será processada por tneio de sistema informatizado irnico.

AÍ. 132 - para efeito do disposto no aÍt. 42, da Lei Cornplementar n" l0l/2000, considera-se

contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou de instrumento

congênere.

parágrafo único - No caso de despesas relativas á prestação de sewiços já existentes e destinados

á manutenção da Administraçâo Riblica Municipal, c.onsideram-se como comprotnissadas, apenas as

prestaçôes cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado, o cronogtama pactuado'

Art. 133 - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou que

alterem os valores da receita orçamentri.ria poderâo ser utilizados mediante creditos Adicionais

SuplementaÍes e Especiais com préüa e específica autorização legislativa, nos termos do art l66, § 8', da

Constitui ção Federal .

Art. 134 - lntegram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstratlvos:

I - Anexo de Metas e Prioridadesl

II - Anexo de Metas Fiscaisl

III - Anexo de fuscos Fiscais.

Art. 135 - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Água Branca, l4 de abril de 2023
calPB, em 29 de maio de 2023

E ON O BATISTA
Prefeito Constitucional
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDÂDES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentárias para 2024\

AÇÔES E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO DE2024

1_ AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

. Pennitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo contratação de

assessoria e consultoria;
o Atender as necessidades do Poder Legislativo;
. Implantação do Portal da Transparência;
. adlquaçáo dos sistemas informàtizados de contabilidade para permitir os registros de acordo com

as novas noÍrná§;
o Implantação de ouüdorja.

Ruo Sorgenlo Florenlino Leiie - Águo Bronco - PB - CEP: 58'748-000

tt

l,S L\lX) D,\ P.\R'\ilt.'\
PRtÍLIlt R,\ \lt \l(]P\l t)f \(;l \ 8R\\c.\

( \pl: l)().lll. i{ruz,(){){)l l-'



ESTADO DÀ PARAIBÂ
PREFEITTIRA MLlNICIP,AI, DE ÁGUA BRÂNCA

CNPJ: 09. 1 {1.:Jb8/(P0l -1 2

ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiirias para2024\

AÇÕES E PRIORIDADES PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE2024

2- AÇOES DA SECRETARIÁ DEAD}IINISTRAÇÃO

. Capacitação de Servídores Municipais;
o Realização de investimentos na melhoria de hardwares;
. Aperfeiçoamento do Portal municipal com a disponibilização de serviços através do mesmo;

. úlhoria na infra estrutura dos prédios onde funcionam as Secretarias Municipais;

. Implantação do arquivo público do poder Executivo;
o Regulamentaçâo de ações relativas á saúde dos servidores municipais;
. Reúsão e implantação do Plano de cargos e carreira e do Regime Jurídico dos servidores;
o lmplantaçâo dos servigos de ügilância eletrônica;
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ANE.XO I

ANEXO DAS PRIORIDADf,S

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentii,rias p ara 2024)

AÇÔES E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO

FINANCEIRO DE2024 3_ AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

. Capacitaçâo dos servidores nas suas áreas de atuação;

. Promoção e Melhoria dos proc€ssos de gestão;

r Elaboração do plano Diretor;
o Criaçâo de equipes mullisecretarias para adaptação

mobilidade com acessibilidade;

dos predios públicos visando a

. Criação de equipes multisecretarias para elaboração e implantação de projeto de estação de

tratamento de esgoto nos diveÍsos sítios e comunidades do município;
. Implantação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana;
r Planejamento da urbanização dos espaços públicos nos distritos;
. Implãntação do projeto de educaçâo e acompanhamento na área de residuos domésticosi

r Articulação paÍa instalação de novos empreendimentos;
. Realizaçâo de pesquisaspara levantamento das necessidade§ de rnão-de-obra qualificada;

. Realizar e ür apoio a reinamentos de capacitaçâo profissi onal.
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes OrçamentriLrias p xa2024)

AÇÔES E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2024

.- SEGI]RANÇA PÚBLICA

o paíicipar de ações em favor de sêguÍança e da defesa civil no município ern cooPerâção corl o

Estado de Paraiba;
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ESTADO DA PARAEA
PREFEITIIRA MTINICIPAL DE ÀGUA BRANCA
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/\NEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentarias para 2024)

AÇÔES E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO DE2024

5- AÇÔES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
. AÇÔES DA SECRETARIA I\,ÍI-INICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

. Manutenção do órgão gestor da Políúca de Assistência Social;

. Manutenção dos Serviços da Proteção Social Básica;
r Apoio/acompanhamento das ações do Conselho Tutelar e do Conselho de Assistência Social para as

ações de controle social e de assistência direta;
. Gestão do SUAS e fortalecimento da Vigilância Socioassistencial;
. Serviço de Qualificaçâo Profissional e inclusão produtiv4
o Prestar assistência social a quem dela precisar, incentivar o engajamento da comunidade em

programas socÍais
r Manutençâo da esffuttua de gestâo do CadUnico no mturicipio;
o knplantação de programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica ás famílias;

o Promover assistência a rnulher útirna de üolência;
o Promover assistência ao menor caÍente;
o Reintegrar á sociedade e ao mercado de trâbalho, jovens em situação de risco;

o Prestar assistência social às pessoas necessitadas, afiaves de doagôes de agasalhos, colchões,

passagens, erxovais, ataúdes e outros;
o A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integraçâo a vida

comunitiíria;
o A promoção da integração ao mercado de trabalho;
r O amparo às crianças e aos adolescentes;

o A proteção a família, a maternidade, a infiincia, a adolescência e a velhice;

. Gestão de Beneficios Eventuais.
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçarnentarias pzra2024)

AÇÔEs E PRIORIDADES PARA o EXERCÍCIO

FINANCEIRO Df'2024 6-AÇÔES DA SECRETARTA DE SAIIDE

o Assistir à população com procedimentos básicos de saúde'
o Assistir as familias do municipio nas ações de prevençâo àe doenças e promoção da saúde;
o Assistir a população nas ações de saúde básicas preventivas de saúde;
. Manter a oferta de insumos para a farmácia básic4
o Prevenir riscos à saúde da populaçâo;
o Prevenir e controlar doenças, surtos e epidemi4 através de campanhas de vacinação;
. Promover a saúde bucal da população;
. Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares promoüdo pelo SUS;
o Dar apoio ao paciente em tratarnento fora do domicílio;
. AtendeÍ a população com serviços especializados de saúde;
o Imunizar a população de diversas doenças tais como: poliomielite, grip€, tetano, rubéola, febre,

raiva e outras;
o Reduzir a incidência da infecção pelo vírus da AIDS e de outrâs doenças sexualmente

transmissíveis e melhorar a qualidade de vida dos pacientes infectados;
o Reduzir o número de mortes causadas pelo câncer de colo do útero, de mama e de próstata;
. Ampliaçâo e recuperação da rede ffsica de saúde para melhorar o atendimento dapopulaçâo;
. Dar apoio ao paciente que sofre de disturbios mentais;
. Ampliar as Equipes de Estrategia de Saüde da Familia;
I Implantação e garantia do atendimento móvel de urgência, dirninuindo o risco de morte e

sequelas;
r Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde;
o Incentivo ao Aleitamento materno, visando djminuir a mortalidade infantil ern crialças até um ano

de idade.
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentrárias para 2024)

AÇOES E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO

FINANCEIRO DE 2024 6 _ AÇÕES DA SE('RETARIA DE SAUDE

r Assistir à população com procedimentos básicos de saúde
. Assistir as familias do município nas açôes de prevenção àe doenças e promoção da saúde;
. Assistir a população nas ações de saúde básicas prevenüvas de saúde;
. Manter a oferta de insumos para a fannácia biisica;
o Prevenir riscos à saúde da população;
r Prevenir e controlar doenças, suÍtos e epidemi4 através de campanhas de vacinação;
. Promover a saúde bucal da população;
. Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalaÍes promoüdo pelo SUS;
. Dar apoio ao paciente em ratamento fora do domicilio;
. Atender a população com serviços especializados de saírde;
o Imunizar a população de diversas doenças tais como: poliomielite, gripe, tétano, rubéola, febre,

raiva e outras;
. Reduzir a incidência da infecção pelo ürus da AIDS e de outras doenças sexualmente

transnissíveis e melhorar a qualidade de üda dos pacientes infectados;
. Reduzir o número de mortes causadas pelo câncer de colo do útero, de mama e de próstata;
. Ampliaçâo e recuperação da rede fisica de saúde para melhorar o atendimento dapopulação;
. Dar apoio ao paciente que sofre de disúrbios mentais;
. Ampliar as Equipes de Estratégia de Saúde da Família;
o Implantação e garantia do atendimento móvel de urgência, diminuindo o risco de morte e

sequelas;
o Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde;
o Incentivo ao Aleitârnento matemo, visando diminuir a mortal iüde infamtil ern cianças até um ano

de idade.
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ANEXO I

ANEXODAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentrírias para 2024)

AÇÕES E PRIoRIDADES PARA O ExERCiCIo

. Saúde Bucal;

. Saúde da Mulher;
o Vigilância em Saúde;
o Melhoria no PÍonto Atendimentoi
. Implantação de Ouvidoria;
. Aquisiçâo de Ambulâncias;
r Construçâo e Ampliaçâo de UBS.
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ESTADO DÂ PA.R.,\IBT\
PREFEII1IRA ]\ItINICIPAL DE ÁGUA BRANCA

CNPJ: 0!)_ l{'i.3(r8 /OO0t-1 t

ANÍ:,\O I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(hojeto de Lei de Dretrizes Orçamentáriâs para 2024)

AÇOES E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE2024 ? - AÇÕE,S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

Manter e amplia' os serviços de lirnpeza e conservação rlas unidades de ensino da rede pública
municipal I
Distribuir material diúitico, contribuindo para a qualidade do ensino da rede pública municipal;
Distri_buir kit escolar, composto de mochila e uniforme, viabilizando a pennanência na escoÍa;
Viabilizar construção e reforma de creches, pré-escolar e ensino fundamental;
Viabilizar construçâo de salas para biblioteca escolar, laboratórios escolar, refeitórios escolar e
de recursos áudio visuais e rnultifuncionais;
Elevar progressivamente a taxa de frequência á escola para população e 0 a 3 anos, de fonna a
alcançar a meta do PME 2015-2025;
Elevar progressivamelÍe a taxa de frequência á escola para população de 4 e 5 anos, de forma a
alcançar a meta do PME 2015-2025;
Elevar a taxa de escolarização no ensino fundarnental de 9 anos para a populaçâo na faixa etária
entre 6 e 14 anos de forma a alcançar a meta do PME 2015-2025;
Elevar a taxa de escolarização liquida no ensino médio, de fonna a alcançar a meta do pME20l5-
2025
Elevar a taxa de frequência á escola para população de l5 a 17 anos, de fonna a alcançar a meta
do PME 2015- 2025;
Adquirir novos veículos;
Adquirir equipamentos e mobiliiirios;
lnplantar programas literários e culturais;
Implantar programas de avaliação intema de ensino aprendizagem e atuação pedagógica na rede de
enslno;
Desenvolver açõos do Plano de Açôes Articuladas - PAR;

a
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias pua 2024)

AÇÔf,S E PRTORTDADES PARA O EXERCICTO

FINANCEIRO D8,20247 _ AÇÔE,S OE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

. Ampliar a oferta de alfabetização e educação dejovens e adultos;

. Ofertar cursos de iniciação a educação profissional considerando os arranjos produtivos, sociais,
locais e regionais, a necessidade de ampliação das oportunidades dos fabalhadores e os interesses
e necessidades das populaçôes do campo, das mulheres de baixa renda e das pessoas com
deficiência;

o Prover acesso á rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade, equipamentos
e recursos tecnológicos digitais e de acessibilidade para a utilização pedagógica nas escolas de
educação básica, inclusive no campo,

. Implementar e desenvolver progÍamas e projetos que promovam a qualificação dos proÍissionais de
educação;

r Manter a locaçâo de imóveis para atendimento das unidades da rede pública municipal deensino;
o Manter o quadro de estagirinios da rede pública municipal de ensino;
o Garantir estrutura para realização de programas e projetos de qualificaçâo das unidades de ensino

e dos profissionais da educaçãol
o Manter as atividades administrativas e operacionais da secretaria;
o Manter as ativ'idades das unidades de ensino com recursos do PDDE;
o Viabilizar convênios de inteÍesse da administração municipal paÍa educação junto a entidades e

esferas govemamentais diversas;
. Desenvolver projetos de infra estrutura com financiamento junto ao BNDES e/ou recursos de

outras fontes de financiamento intemo e/ou externo;
o Adquirir equipzrmentos, mobiliií,rios e veículos para atividades operacionais da secretaria;
. Garantir estrutura tecnica e logística para reüsar os documenfos de organização do ponto de üsta

legal da educação.
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Diretrizes Orçamenüirias para2024)

AÇÔES E PRIoRIDADES PARA o EXERCÍCIo FINANCEIRo DE2024

8- ÁREA DE CONTROLE INTERNO

' Adequação dos sistemas informatizados de contabilidade para permitir maior transparência;. Implântação, modernização e manutençào do Sistema de ôonüole Interno;. Capacitação de servidores;
. Acompan}ar, fiscalizar e emitir parecer:

Ruo Sorgento Florentino Leile - Águo Bronco - pB - CEp:58.248-000

.*ô
ô+



ESTADO DA PAR-T\IB,'l
PRETEI-I1]RA MI.INICIPAI- D[ ÁGT!A ERANCA

CNPJ: ()1), l{ 5.it(,tll(Xl0 I - I 2

ANEIO I

ANf,XO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Leí de Dretrizes Orçamenrifuias para 2024)

AÇÕEs E PRIoRIDADES PARA o ExERCiCIo FINANCEIRo DE2024

9-AÇÔES DA SECRETARIA DE OBRAS

' Melhoria do desempenho nas atiüdades na coleta de lixo, limpeza urbana e outros serviços postos
à disposição da população;

o Melhorar as condições habitacionais da população carente;
o Oferecer melhores condições de higiene, a saúde e preservaçâo ambiental;o Ampliar o sistema de saneamento urbano, para melhorar a saÍrde e as condiçôes sanitlirias da

população;
o Melhorar o abastêcimento d'água consauindo barragens, cistemas e poços aíesianos, para

melhorar o abastecimento e rninimizar a seca;
r Of,erecer água tratada a população;
. Projeto de Reütalização de Feiras;
o Apoio ao Produtor Rural;
. Manutenção e melhoria da rede de iluminação pública
o Realização de drenagem das vias urbanas,
o Abemrra de novas üas urbanas;
o Manutenção das üas urbanas pavimentadas e nâo pavimentadas
o funpliação e manutenção dos cemiterios municipais;
o Implantação de sinalização eletrônica do trânsito mrrnicipal.
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentárias para 2024)

AÇÕES E PRTORTDADES PARA O EXERCÍCrO FTNANCETRO DI'2024

rO _ AÇÔES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

o Adquirir veículo para limpeza publica;
. Adquirir veículo para o matadouro;
o Adquirir veiculos para rnelhoria das esúadas municipais;
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentárias para 2024)

AÇOES E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO DE2024

\., T1_ AÇÔES DASECRETARIA DE AGRICULTTIRA

. Estimular a produção rural, com a distribuigão de sementes selecionadas, mudas e fertilizantesl
r Incentivo á Piscicultura;
o Adquirir veiculo para perfuração de poços, bem como equipamentos para utilização e manutenção;
o lncentivo a criação de boünos, caprinos e ovinos e caprinos (corte e leite);
. Incentivo á aücultura (corte e postura);
. Capacitaçâo de jovens da zona rural e urbana para ingresso no mercado de trabalho, atÍavés de

cursos em parceria com o Sistema "S';
o Aquisição de veiculo para Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente(carros, carniúões, tratores

e máquinas) os quais facilitaram o desenvolvimento do campo;
o Construção de barragens, açudes e outros,
o Aquisição/compra de terreno para construção de galpão de coleta seletiva;
. Construçâo,/Reforma do Matadouro Municipal;
o PrestaÍ serviço de assistência técnica (TA) aos produtores (agricultura e pecuáu'ra);
. Implantação e realizaçâo do cadastro Rural (CAR);
r lncentivo a fundação de palma resistente a Cochonilha do Carmim (variedades orelha de elefante e

miúda);
o Incentivo a arborização daq praças, e conscientizaçâo popular em relação á manutenção dasmesmas:
o Incentivo a vacinação (Brucelose);
o Incentivo a cadeia produtiva dos produtores de leite e derivados.

Ruo SorgenÍo Florentino Leite - Águo Eronco - PB - CEP 58.748-OOO
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ESTADO DA P,{&,\IBA
PREFEITTJRA I\,tLlNICIPAL DE ÁGLA BRANCÂ

CNPJ: (.l1). l -l]..1(r8lm0l - I 2

ÂNEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES

(Projeto de Lei de Dretrizes Orçamentárias paÍa2024)

AÇÕES E PRIORIDADES PARA o ExERCÍcIo FINANCE,IRo DE2O24

12 - ENERGI.{

Melhorar as condições sócio-econômicas da populaçâo rural e ampliar a área iluminada da
população uÍbana.

í3-DESPOR'I'OULAZER

o Promover a Participar de Campeonatos e Competições de Futebol;
r Construção e/ou adaptação de áreas destinadas â pnáÍica de esporÍe e exercícios flsicos, postos á

disposição da população.

Agua Branca, 29 de maio de 2023

Everton Firmino Batista
Prefeito
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ANEXO II

ANEXO DAS NTETAS FISCAIS PARA

2024 Quadro n".01 - META PAR{ O

PAI'RINÍONIO LIQtiIDO

MEI'A N" OI

No exercicio de 2024 o Poder Executivo tem como meta patrimonial fechar o Balanço
com um Ativo Real Líquido superior ao fechamento de 2023.

Branca, 29 de maio de 2023

Everton Firmino Batista
Prefeito

Esta mela é possivel pelas seguintes razôes:

'1 . O município nâo pretende alienar nenhum bem, salvo por motivo de eidente ou sinistro.
2. No exercício de 2024 será Íeita uma reavaliação do Ativo Permanente, de modo que os bens

móveis e irnóveis terão seus valorês contabilizados pelo preço de mercado e nâo pelos valores
históÍicos de aquisiçã0.

3. A dívida fundada do Município originou-se de obrigaçôes antigas, junto â óÍgãos de oukas
esferas de governo (INSS, FGTS, ENERGISA e CAGEPA, etc.). As causas cessaram. por

conseguinte a lendência é diminuir, vez que as paÍcelas estâ) sendo amortizadas mensalmente.
4, 0s restos a pagar, de outros exercícios, serão eliminados, até o Limite da Lei de

Responsabilidade Fiscal, no exercicio de 2024, A conseqüência dessa redução no valor das
obrigações e uma diminuiçao do passivo.

5 0 montante da Divida Ativa constitui um fluxo de ativos signiÍicativos, Em todos os exercícios
sâo baixados os valorss resultantss de pagamentos e inscritos novos dêbitos da tributos não
pagos no exercicio anterior. Por conseguinte, também em 2024, permanecerâo créditos de
Divida Ativa em favoí do Município.

Ruo Sorgenlo Florentino Leite - Águo Bronco - PB - CEp:58.248-000
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0 Município de Água Branca espera anecadar no exercicio de 2024, pelo menos 20% (vinte por
cento) da divida inscrita e nâo pagâ nos últimos 5 (cinco) exercícios anteriores ao referido exercicio.

ANEXO III

ANEXO DAS I!ÍETAS FISCAIS PARA 2021

Quadro n". 02 - META PARA RECEBIMENTO DA DMDA ATM

META N".02

Na meta acima inclui a cobrança administrativa e as execuçôes iudiciais.

Agua Branca, 29 de maio de 2023

Everton Firmino Batiste
Prefeito

Ruo Sorgento Florenlino Leile - Águo Bronco - PB - CEP:58.748-000
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ES]';\DO DA PAR.\IBÂ
PREFEII'TJRA MLINICIPAL DE ÁGLIJ\ BRAITiCA
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ANf,XO I}'

ANEXO DAS METAS FISCAIS

PARA 2024 Quadro n". 03 -
DESPESAS COM PESSOAL

N" DE
oR-Df,1!t

Agua Branca, 29 de maio de 2022

Eveíon Firmino Batista
Prefeito

META N'.
03

Manter as despesas com p€ssoal e encaÍgos dentro dos
limites dos artigos no 18, 19 e 20 da Lei Complementar
n'. lOl/20OO.

Ruo Sorgenlo Floreniino Leite - Águo Bronco - PB - CEP:58.748-OOO
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ANEXO V

ANEXO DAS METAS FISCAIS PARA 2024

Quadro n". 08 - METAS PARA DIMINUIR O MONTANTE DA DwIDA

HISTÓRICO

REDUZIR O VALOR DA DIVIDA FUNDADA, NO FECHAMENTO DO EXERCICIO DE 2024 EM
RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2023.

LIQTIIDAR TOTALMENTE AS DIVIDAS PARA COM O INSS, ENERGISA E OI]TROS NO PRAZO
DO CONTRATO DE PARCELAMENTO E COMISSÀO DE DIVIDA.

gua Branca, 29 de naio dc 2023

Everton Firmino Batista
Prefeito
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ANEXO VI

ANEXO DAS

METAS FISCAIS

PARA 2024 Quadro

n'.09- PROJEÇÃO

DERECEITAS

- Elevar em 207o (vinte por cento) no êxercicio de 2024, a aner,ad,açãn dos tributos municipais

em deconência da modemização dos serviços de pÍocessamento e cobrança do Setor Tributário, aumento da
base de contribuiçá! e tendência positiva de crescimento econômico.

- Melhorar o recebimenlo dos cÉditos inscritos na divida aliva.

ESTIMATIVA:

Água Branca, 29 de maio de2023.

Everton Firmino Batista
Prefeito

Rua SaÍgento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000



f Jornal Oficial
Municipio de Água Branca - Estado da Paraíba

Instituído pela Lei Municipa! N." 27112006 de l0 dc abril de 2006
Atos dos P«rderes Executivo e Legislativoa

LEIS

LEI NO 5,ií. DE 29 DE UAIO DE 2023

Vll - à impleín€nteçáo dê ãçóes qu6 busquem à promoÇso da
âutonomia econômicâ EÍnenceira das mulhercsi

Vlll -à vabrizagáo do patrimônio ambientalê cultuíâldo Município:

desenvolviheílo local através de políljcês qle âmpliem o merc5do de trabalho
p€ra jov€ns democraüzando o uso ds inlemet;

XF- à impíêmêntação dê açaies qus busquem a vaÍonzêção da ágncuÍÍura €
dê melhoda nâ q!âlidade ds vida ns Zona Ruraldo Municíplo;

Xlt- à imphmenlaÉo de âÉs votâdas á mslhoÍia
6ôg1lrançâ Brblacá do

EL€t{ÍA: Di.pÕ. |obie à. DirÊt Eaa D3.a s
ElaborrÉo rtá Lêi OrçâmantáÍia Anual do
Hunicípb dê Aguâ g.rncá, pare o Ex.rciclo d6
2024 . dá oulrEs provldhcl$.

O PREFEITO Do MuN,cIp,Ô DE ÁGuÂ BRÂNCA , dõ Eêl.do d. P.dIb., no
uso das atribuiçõ€s qu6 üê sáo facultadaÊ p6lo Artigo 31, tnciso lV da Lei
Orglnica Mun,cipâl ê lêgislaqio peninente, faz ssber que a Càmârâ Municipâl
APROVOU e êle SANCTONA s segumte Lei

DAs DISPoSIÇÓES PRELIMINÂRES

Art 1" - Êm cumprirnento âo disposto no art. 165, s 20, inciso ll, dâ Coníituiç5o
Fâderal, de 5 de outubío de 1988, no art. 4., da Lêi Comdementer n. 1Ot, deI óe maio dô 20OO lLêt de RêEponsâb,túâdo Fisc§, - LRF) dô pa,éslaio íô §,1o ên. 21 e dâ Constttuiçáo do E§rado ds perêtbs, fcâm estâbdãcidas âa

\ .llrelrizes orÇêmenláriâs do Municlpio d€ Águs Brancâ para o exorcícrovlinânceiro de 2023, comprêêndsndo:

I -às metas e prioridades da ÀdministrâÉo Púbüca Municipal:
ll - às diÍetÍDes gersjs para a elsborsçáo e exec,úÉo dos oÍçamêrlos
do Municipio e suas alleraçóesi
lll -à organização e â 6súutura dos oÍçÉmenlos;
lV - ás dilEtnz.s espêcifcas para o poder Lcgistatlbi
V -às disposiçôes rElativãs ás despesss do Municipio com pessoãle
cncârgos sociais; Vl - à6 disposiioôs 6obre a6 attêrâçôes na Legislaçáo
Tribulárja do Município;
Vll - disposiçóês sobre condiçáes perâ o Munictpio auxiliar o custeio
dê despesas própria6 de ouro ênle íederâtivoi
Vlll - disposiçoes sobÍe o contíol€ das dêspesas ob.igetóriâs dê caÉter
contjnuâdo; lX - dispoêiçóes sobre coítvole e ,iEcalizeÉo;
X - disposiçóes sobÍe sansparêfloal
Xl -dísposíções rElsívas á DMda Pl'tôí(,3 Mun,cípaí

Ill - drspasiçoes sobre operáçoes de credno. XIt - cnrénos para
llmrlação de empenho;
XIV - exigências pars lÍahsÍerências de recuísos s êntidades públicâs 6
pnvadês (subvençôês e âuxílios);
XV - Disposiqóes Ílnai6.

cAPíTULo I
MEIAS E PRIoRÍDAoES DA ÂDMINISIRAÇÃo PÚaLIcA MUNICÍPAL

qr! 2o - Em oonforÍnidadê com o disposto ho srt. 165, s ?, da ConstituiÇ5o
. .edeÍal ê no âÍt.4'ds Lei CompleÍhenlar no 101/2000. âs metas e pÍioridadesvÉara o exercígo finánceto de 2024 são âs constantes em Anexo próprio dssta

L!1, as quais terão prec€dênciâ ha âlocaçáo de recursos ha Lei Olçamentárlâ,
mâs não se constilueh limitês á programaçáo dâs daspesss.

§ 10 Na elaborâç.ào da pÍoposta orçamehtádâ paÉ o exercicio fnanc€iro de
2024 seni dada meior píioridâdei

I - à promoção humânÊ e a qualidade de vlda ds populaÉo, buscêndo
combater a exclusào à as dcsigualcÍades sociali

ll - à ãtenção especial no atendimenlo á cdânça e ão adolescentei ttt - à
€Ícaência e trsnsparêncra na gestáo dos recúBos públicoq lV - à promoçáo e
dêsênvolvimento da inÉ'âestrutura urbanâi
V - às âções que vrsêm garantir êíiciência e quaÍidâde nâ ofena do6
sêMço6 de sâúde enÍaüz€ndo a prevengáo;

Vl -à implementaçãode âmbienle êducãcional eíiciente. coln foco has
pessoas e no desenvolvimenlo têcholó{ico:

§ 2' - Durante o p.ocesso de elaboraç5o da p.oposts orÉmenúria o Poder
Exêcuúvo p.omov6rà âudiência públicâ, nos têrmos doaí.48, pârágÍzío único,
de L6iComplêmsnüár nó 101/2000.
Aí. 3" - A LsÍ CrçamerÍánla conteÉ ReÉêrva de Conlngência no vator de até
um por cento da Receita coftênl€ Líquids, destinâda a atender eos pâssivos
.rnting6nt6s ê á outros Íiscos e evênlos fiscâis imprêüstos, conÍomê p€visto
no aÍl. 5ô, inciÊo lll, da Lei Complêmêntar n. 101/2000.

§ '!" - C6so náo seja necessáía á utilizâÉo da Reserva dê Contingênciê paÍa
sua Ínalidade, no lodo ou em paÍte, ate o mês de selembÍo, o 6âlclo
remaneEcênte pod€É ser utilizado parà abeÍtura de crédilos adicionâis
sudemsnlâres e especiais deslinâdos á prestaçáo de sêNiços púbtims de
assistência sociê|, saúde, educáçáo, ao pagamento de juros encêrgos e
amonizaçáo da díüda úblicâ e píêcâtoÍios.
Àr1.4'- A LeaOrgâmenbda discÍiminará em progrâmâs de trabalho e6pecifico6
as dolâ9óes deslinadas:

I - ao pagamento de prêcátórios judicjais, inclu6úe o csmpÍirnBnto
dê sênlênÉs judiciais lÍansatâdes êm iulgado;
ll - eo pagãmento dos juros. encârgos e âmo.lizaÉo dê dívids
fundadâ.

Art, 5o - Ficâ o Podsr Executivo âutoizado a incorporar, na pÍopostâ
oçamentárla de 2024 as ev€ntuais modifioações ocoridas ns estruturâ
oÍgânizacional, do Município, bem como na cjâssiícáÉo orgsmerÍáriâ da
recêilâ e da despesa, por arleraçóôE na legislâção íederâl oconidas âús o
eícaminhamenlo, ao podêí Lêgislativo, do conespondentê Proielo de Lei da§
direbzês Orç6menliirias.

Arl. 6ô - O Projeto de Lei O.ç3mentáíiâ conterá

I - o corhporlamento da ârrecadação de receitâs dos lrês úlliín6

ll - o demonsfativo, dâ despesa eíetivamentê exê{utada no6 lrês
úhimos oxBícÍciosi

lll - â sibação €àseNada no exeÍcício de 2023 em relaÉo âos limites
de quê lrârâm ôs enjgos ,8. 19 â 20 da Lêr CoÍnplerae t* na 1O1|2OOO.

lV - o demonstrativo do drmprimento da legislação que disgõ€ sobre
a aplicâÇão de rccursos rcsultanles de impostos na hahulehçá) ê
desenvolvimohlo do enslho;

An- 8" - O Proi€to de Lei Orçameniáris do Município de Àgua Brancá relalivo
e rxd./.io dc 2021 M oàL-d.@í es princtiG da ilstiçs *iel, do
contrdê social, dã Irãnspãrênciâ, economicidâde:

| - o pÍincipio da jusüçâ social imdica âssêguíâÍ, na êláboÍaçào e nâ execuçáo
do orçãmento, proiêlos ê aÍúdãdes quê possâm reduzií Érs dêsiouâldâdes êntra
ihdivlduos e rêsiões dã Cidade, bem como combaler a exclusão social;

ll - o pdncípio do controlê social implica assegurar á lodos os cidâdãos a
pêrticipaçáo na êlaboÍãçáo e no acompanhamênlo do orçámentoi

lX - à imphrnoíil,açáo de pdnicâ habitâoo.lâl pãutâdã no crescimento
uôEho plâflejado. dotsdo dêtode inhaestsutur€ necessáriei

lll - o pÍincÍpio da transparênoa irÍplicâ, elém de observação do princÍfio
coníitrcional da publicidade, a utilheçáo dos meios disponÍveis para gaÉhlir
o reâl acesso dos municipes ás inÍoírnaÇoes rêlativas âo orçámentoi e

X - ênadicâr â pobÍêza e a Íome, píômovêÍ educaÉo básicâ de
quâlidBds pâra todos, promover a iqualdadê êntr6 os ssxos ê â autonomia das
mulhêres. reduzi a mortslidade infantil, melhorâr s ssúdê mâtema, cornbato s
AIDS e demais doenÇas, gsranür á sustenlabilidáde ambiêntál e Íoíâlecer o

7

.,l.GUA BRANC.{ _ PB. SEGUNDÁ.FEIRÂ, 29 DE MAIO DE 2023.

V - o demonslÍâÍvo que dispóB sobre â âpIcação de .ecuÍsos
rcsuttantês de impGt6 em sãúde, êm cumpIimento á Emendâ Cohstituciohd
n'29/20001
Vl - a .tL.,dr,&'€9A, ée dlúJ. p)Aie ,obt *rrü.da.

CAPITULo II
oRGANIzAÇÃo E ESTRUTURÀ DoS oRÇAMENToS

An. 7'- A L6i Orç€mehtária compreenderá o Orçamento Fisc€|, O Orçâmênto
dâ Seguridade Socjal e o OrÇamento de lnvestirnento-

IV - o pnncípio de êconomicidâde implica na rohÉo oJslo+eneíício,
o! seja, na êficiêncae dos atos de despess, que cohdu2 á própás efciência dâ
âtividãdô edministrâtiva.
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An. 9o - Pârá ofelto desta Lei, Entende-se por:

I - diraln2: cofliunto d€ pÍinêípios qu€ oÍienta a 6x6qiÉo do§
Programas de Governo;

aprovado p€le Pdtârà CorljuntE n'03, de 14 de outubro de 2008, dos
À,linisléíos da Fa2ehda e de Planeiamento, Orçarnento e G€sltio e suâs
atuelÍzeçóês.
il - Grups de Nalur€za da Oaspssa é um agrêgador de síemenlo dê
despesas com 6s mestnâs c€raclerísüc6s quânto ao objetivo de gêsto,
confofme consta de reguhmênto nacionalmenle unif€dos, jdêntiícados a
sêguirll - função: o mãior dê agregaÉo das divêísâ6 árêás ds dssp€sa q uê

côanpetsm ao 66tor
público;

lll -subÍungáo: umâ pâíição da íunçãoqu6 visa âgí69ãr d€târminãdo
6ubcônjunto da despêse do sêtor púbico;

lV - proglsmâ: o inslirmento de organizsÉo & âçáo govemâmental
quê úsa á cücÍ6tizãção dos obj6livos prétêndidG, msnsurados poÍ
indicâdoro6 êsteb€locidos nô Pleno Pludenuet

V - aç€o: especifcâ a forma de âlcânce do obietivo do programâ de
govemo, descrevendo o produto ê e meta Íisicâ pÍogramada e â suâ finalidade,
bem 6omo os investjmentos, que devem ser detalhados em unidades e
16edidas:

Vll - proiêto: o inÊtrumento de píogramaÉo para alcançar os objetivos
de um progràma envolvêndo urn conjunto de operaÉês, limitades no tempo,
das quais resulla um píoduto que concÚne para ã expânsào ou o
ap€íeiçoâm6nlo dâs açô6s dê govômoj

X - unidâde orçamenlaria constitui-se em um desdob{amênto de um
ór9ão orçamenláÍio, podendo s€r da administrâção direta, em cuio nome â lei
oÍçâm€ntádâ anual, consigna, expÍessamente, dolaçóes com vistâs á sua
mânulengáo ê á rsâlizaÉo de um deieImin6do píograma de iÍabalho;

Xl - modalidâde de aplicaçâo: jndicâ se os re€ífsos seÉo âplicados
diretámênte pel€ unidade det€ntoÍâ do cr&ito ou mediante trsnsíe.êncle para
êntidades públcas ou privadas.

\_/.ll - conGedentêi o ôrgáo ou enlidado da Adminiskação Púb[câ
Municipsl Íespohsável p€la lransferência de re@lsos Ínanceiros, lnclusive de
descenlrâlizâçáo de recírrsqs orçsmentádos; e

a) Pessoâl e encárgos sociais: compíeendendo o somatório dos
ga§os com pessoal, incluindo os âüvos, os inatjvos € pensionistiãs, rehtivos a
mandatos êlêüvos, cargo6, íunçõas ou êmpÍagos â de mêmbro do Podet com
qúâisquêr êspécies rêmun6ralóíias, tEis como: v€ncimêntoÊ ê vânlâgêns Íxa6
e vânéveist 6ub§L,ios, provônto§ dâ âpos€ntac,onã. leformâs e pehso€s,
inclusive adicionais, grâtiicêçóe§. horês êÍrss e vantageÍrs pessoais de
qualquêr natürêza, bem como 6ncargos sociâis 6 contribuiçoês rêcdhidas êÉ
êntidados dô p.êvidânda 6m conÍormidade co{n a Lei Cornplêmentar n'
10Í2000:

b) Júros e encaÍgos da dÍvidai compreendêndo âs dêspesâs com juros
sobre a d ívida por conlrato, oulrDs êncârgos sobre a díüda put icâ po. contâto
mobiliáriá, encárgos sobrê operâçôes ds crédito porantecip€Ção ds receital

/l - atvidadei o insfumento de prográmâçêo parâ alcançâr os
\Jâbjelivos dê um programa envolvendo um conjunlo de opêíôçóês que se

lcâlizâm de modo contÍnuo e peÍmanente e dâs quais results um produto
necasséíio á manulenção das âçóes de govemo;

c) Outrâs despêsaÊ coÍrentes: compreeodendo âs d6mars despesas
corêntês não pÍeüstas no6 inci8os le ll deste âíioo inclusive obrigaçôes
pâEonâis incidenles sobre conlratos de preslâção de serviÇos, consoante
legislaEáo do Regime Gerel de Previdência Soclali

d) lnvêstimêntosi coÍnpreendendo as despesas com obras e
inslela@s, equipamentos e mslerial pe.lranente, e outros inveíimentos em
rêgime de exêarç€o êspeoal;

Vlll - operâçáo especial: o conjunto de deÊpesâs que não conÍibuem
pora a manrrtenção, expansão ou âpeíei@mento dãs ações do govemo, das
quais náo resullârn em um produto e náo gerâm contraprestagão diretá sob
ÍDrma de bêm ou seÍviços, represenlãdô. bâsicámente, o detalhamento da
funçào Encâr€os Especiâis;

ê) lnversóês inanceiraa: compr6ondôndo a6 desp6sâê com aquisição
de imóveis ou bens de capitEl já em utili2eçáo, squisiÇão de tltulos e corn a
conslituiÉo de emprEsâsi

0 AmoíjzeÉo dâ divida: Despe€âs com o pagãmento do píincipal ê
âmonizãçáo da divida púbÍca.

lX - óÍgáo orçâmêntário: conslitui a calegoiâ mâis elevâdâ da
ClâssiÍcação lnsúlucional, ao qlal sáo vinculadâs as unidãde orçamentariâs
Íesponsáveis poÍ desenvolvêreÍn um pÍogramâ de trabeho dêlinido:

g) Res€rvâ de Contingência: destinâdo a atender aos psssivo§
conüngentes e a outms riscos e eventos 66câi6 impÍevisios-

lll -Grupode Moda[dâd€ dê Aplicâção de Despesâ tem poÍfinalidade
indicãr se os recursos sáo aplcâdos diretamênte por órgãos ou enljdades no
âmtito da mesma esfe€ de Govêmo ou poí outro ente dâ Federaçáo e 6ue6
respeclivâs €ntidades, e obieúvs, pÍecipuamonle, possibilitaÍ a eliminaçáo dê
duplâ contagem dos recuÍsos transÍeÍidos. Também indica se lais rccrÍsos são
âplicados mêdiante fansíêrência parã entidades pflvâdas sem fins lucl.ativos.
oubas insütuiÉes ou ao êxteÍior-

Xlll - cohvenenie: as enlidâdes dâ Admaniíra9áo PúHlca Municipat e
Gntidades pÍivadas que rec€bem transferências financeirês. inclusive quândo
dlcorênles dê descentralizãçâo de reclrsos oÍçámentários,

MoDALIDÀDE DE ÀPLIcAÇÂo

2A Trânsíerência á lJnião

30 Transíerênciâs â Eslado§ e âo Dislrito Federal

40 Transíêrênciâs a Municípios

70 T.â Nt o.ê n.i* e bÉ t it ú çóôs ÀtL'rrgovê,?)serâs

71 Íransíerências â Consórcios Públicos

90 Aplicáçó€s Di.elas
9T Aplicaçéo Direta DecoÍÍente de Opersçáo Ente Ôígão, Fundos

e Enüdades lntegÍante dos OrçEmentoE Fiscale de Sêguridâde
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§1o - Cadâ prográma idênifcârá âs eções necêssàias pára atingir seus
objeüvos sob â foÍms de aívidêdes, proietos ou operaçôês especiais,
cspecficándo os respeclivos valores e metas, bern corno as unldades
oíçamêntãrias responsáveis ps/a realizaÉo da ação.

§20 - Csdâ atividade, proleto ou operâção êspêciá! identiicará s íúnção e â
Bubtunção ás quâis se úncuhm.

§3o - As categonas de progrâmâÇáo de que tata êstã Lej seÉo rdentfcâdas
no Projelo de Lei Orçamentáíá por progíamâs, os qúais esrarão üncutados a
atiüdades, proiêlos orr ôperâçóes esp€ciais mediante a indicêÉo de suâs
metas Íísicãs. sempre que possivel.

ÍV - Grupo de FunÉo é representado p€lo6 dois pdmeiÍÀs dígitos dâ
dáisifcáçáo tuncjonale podê s€r trãduzida cofio o mâioÍ nívêl de âgÍegâÇão
das diverses áreas de atJâçáo do setor uiblico. A funçáo se rclaoonâ com a
missão inslltucjônâl do órgáo, por exemplo: Cullura, EducáÉo, Saúde.
PÍevrdênda Sociâ|, Despoíto Amadore oulro€.§4" - Os Grupos de Natureza dâ Despesa oonstituem agregação de elementos

dô despesâ dê mesÍnas cãrâctêrlsticás quânto ao obiêto de gasio, coníorme â
sêguir discÍiminâdos:

2

| - Elêmento de Despesa lem por Ínalidsde idenlitcár 6 ot,etiv6
dê gâsio, tais co.nô: ven.imênlqs ê vánlâgens fixâs, iurcs, diáÍiâs, malênâl dê
cônsumo, sêrviços dê têrcêiros prostãdGs sôb qualquêr Íormâ, subvênções
socieis, obras e inslalaçÕes, equipamentos e mat6riál pennánente, âuxllios,
emortizeçóêâ e oulros que a administraÉo públc€ utilizê pere e cohsecução
d€ seus íns. coÍlíoím6 códigos defnidos no Manuâl d€ Oêspêsã Nacjonâ|,

V - Função -Encârgos Especiais- Engloba, as despêsâs em relação
És qeis âão poder, ,s§el' w, bê., ol/ se ço , ss gpBdo Do prd*§.
produtivo côltmtê, teis como: dívidas, ressêrcimentos, indênizações ê outraã
aíins, represenlâdo, portanto, umâ âgÍêgação neutÍa, nessê cêso, as açó€s
eslarão âssociadâs acr§ programas do tlpo Operaçóes Especiáis " que
conslârào apenas do orçâmento, nào integrândo ao PPA.
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§ 1s A LBi Orçamentána Anual para 2024 contêíE a desínâçáo de r6clrsos
dâ6§fcados por Foírtê6. r€gulâmsntados pola S€crBtâriâ do T€ÉouÍo Nâcional
- SÍN, do Mini6lério dâ Fazsnda, 6 p6lo ÍÍitrnal dê Contas do Estado dÊ
PareÍbe -TCE-PB.

I -O Municipio podêía induir, nâ Lei OÍçâmentária, oulrâs FontaE de
RâclrÍsos pãra álênd€r suas pêaJiaíidedês, ãlám das deteíminadas no § 1"
drste aíigo.

Art. 15 - Às êstimãtivâÊ de rec6itas ssráo Íeitas coín a obseÍvánciã estrila da6
norm6§ lédicas e consideraráo os êíeilas das âflerâÉ€s na legislação, da
variaÉo dos índicôs dê pr6ços, do cÍescihênto econômico ou de qualquor
outo làtor relevante.'I - As íütês de recu.scs jndicâdas nâ Lei Orçamentiiria seíáo

\//Égulamêntadas por decroto do Poder Execútivo; e

Àrt. 12 - O total dâ despess do Pod6r Legislâtivo Municipal, induidos os
subsldios dos VeÍe€dorês, não poderá ullrapas6ar o percsntuâl da 7% (sste
)or c€nlo), relâtivo ao soÍn3tóaio da rec€ita üibutária com as trânsíeràtcias

\-rrevistâs nos ârligos 153, § 5., 158 e í59, da Conslitliçáo Fêderât,
êleüvam€nte reslizâdo no exercício ânterioÍ, em coníormidade com Bs
Emendâs CrnstituciorÉis n' 2512000 e nc 5A/20O9
§ 1 

o - o Dúodécimo deúdo âo Poder Legislativo será repassâdo âte o dia 20 de
câda mês. sob pefia de crime de responsâbilldadê do Prefeito, coníorme
dispo6to no an. 29-4, § 2", inciso ll, dâ Constitiiiçào Fedêral.
§ 20 - A despesa lotal com Íothâ dê pegâmênto do Poder Lêgislaüvo, induídos
06 gâstos corn subsÍdios dos ve€adorês. não poderá ultâpassâr â 70%
sêtêhtã por cenlo dê suâ receilâ, de acrtúo coln o estebôlêcido no an. 29-Â, §
1" da Constjtuiçáo FederãI.
AÍ1.13 - O Podeí Legislativo encsminhará âo Poder Ex€c!üvo, sua pÍoposta
orçâmenlária, para fins de consdidâÇáo, até o dia 30 de julho do cor.enle
exercícjo, observâdas ãs di+o€içóes desla Lei.

Vl - Rese a de Cohtingêncis - compÍeeídê o vdume de recursos
dêsLnados ao átendimenlo de passjvos conting€ntes e outros Íiscos, bem como
evêntos impravislos, podendo s€rutilizâdâ mm Íonted€ rêcursos pere âbeÍtura
de cÍédi[os adicionaÍsi

Vll - Riscos Fiscais sào concêituados como a possibilidsde de
oconênciá dâ evenlo6 que v€nham a imFlacter nêgâtivâmontê as contias
públicâs.

Art.10 - As metâs fsc€is se.âo indicâdas no desdobramento da programâç€o
vrnculada aos rsspeclivos píojêtos, âtvidadss e opêraÉss esp€ciais, dê modo
â especi6car a aÉo\mêtá in1êgrãl ou parcial do6 programas d6 trabâlho,

Parásrâfo Único ' o rêpâsse do duodéciÍno dÕ mês de ianeiro dê 2024 poderá
ser Íeilo com basê nâ mesma proporç5o utlizâdâ no Inês de dezembro de 2023
devehdo ser aiustado, êm fêvereiro de 2024, evantual díeíença que venha a
ser apresentâdo, pêra mâis ou pâra menos, quando todos os balanÇos
êstiverem publicadôs e câElledos os velores exâtos das fontês de rêcêitâ do
exercício anterior, que íoímam â base de Gálculo estâbelec.idã pelo An.2' da
Emende Constitucional nô 58, de 23 de setêmbro d€ 2009 com redaçáo dada
do aí. 29-A dá ConsútuiÉo Federal, pare os repasses de duodécimos ao
Poder Legislativo.

CAPITULO IV
D|RETRIZES GERA|S pARÂ A ELABoRAÇÃo E ExECUÇÃo Dos

oRÇAMENToS Do MUNICIPIo E SUAS ALTERAÇÓES
sÊÇÀo r

Dketrizes GeÉís

Ârt. 14 - A elaboraçéo do projeto dB loi, â âprovâÇão e a ereqlÉo dâ Lei
o.çarnêntária Anual de 2024 deveÍão ser reali2adas de modo â eüdenciêr a
fensperêncje da gsstiio fiscâ|. obsêrvendGso o pÍincipio de publicidedê ê
permiündo o ampio acêsso da socisdado a Íodas as anÍoÍmações rdâUvãE a
cada uma dessâs áspâs, bêm como deveÉo levâr em coolâ â obtenÉo dos
resullâdos previstos no Anexo de l\retas fscais que integra a pÍesenteLei, além
dos pârámâlroB dâ Recâite Côn6nte Liquida, visando ao squilíb.io
orçãín€ntaÍio-f nanc€im.

l. O PreÍeito do Municipio encáhinhaé à Câmala Municlpal o
PÍoi€lo dê Lêi Orçâmêntáíie Anual perà o êxêÍcicio dê 2024, alá 30 dê
s€lêmbro d6 2023;

Il. Â Cámara Münic.ipa, deverá dovolveí pê.s sánsào cío Cheíe do
Poder Exedrtivo o prcrjato com os respêctivos autógraío§, atô 15 de dezembro
2023)

lll. O Preleito dâvorá 6anomer â Lêi OÍçâm.nláÍia Anuãl s publicá-
lâ até 31 dê d€zembro do conente eno.

An. 16 - O Poder Execuüvo, sob a coodefiação da Secretâria Àrunicipal
Administrâçáo e doÕonlmle lntemo, devaá elâborâre publicar a progrEmgçáo
financeira e o crmogíâma de execuçáo mensal de desembolso. especifcado.
no minimo, por órgão ê poÍ Íonte de reculsos, n6 lêrmos do a.t, 8. da Lei
Complamentar n" 101/2000. visândo âo cumprimento da melâ de rosuhado
primário estabelecida nesta Lei .

Art '17 - No prazo pÍevsto no § 2d do ârtigo anterior, o Poder Executvo, Êob â
croÍdenaçào das SeDÍetânas túunicrpais dê Plenêjamenlo e Ge6táo, FinanÉ6.
deveÉ publicar âs recel!âs píevi§6s, desdobredss em met8s bimêstrais,
junt6menle corh as m€didas dB combâle á evasào e á sohegagSo bem corno
ãs quantidades e os valores das açóes âjr.rizâdâs pârâ cobrâfiçâ da díúda âtiva
eo montânte dos c.édit6 tÍibulários passivers de cobrãnçã administrativa, íos
terínos do arl. 13, da Lei ComplemenlaÍ no 101/2000.

AÍt. í8 - Sê íor vêriicâdo, âo finâl de um bimestÍe. quê a exêcuÇão das
despêsâs Íoi supedor á realzâÉo das receitas, porFonle de Recursos, o Poder
L€gislâtivo e o poder Execulivo promoverão, por ato pÍóprio ê nos monlântes
necessários, no6 binta dias subsequentes, B limiiação do empenho e de
rtroümenlaÉo fnahc€ira,

§ 1" - Caso hajâ neces§dade, â llmltâção do empenho das doLâçõês
oÍç3mentáÍiâs e da moümentação fnâncêira paÍE o ormpÍimento do disposto
no câput desle ârtgo e no ârt- 9o, da Lei Compl€mentár h" 10í/2000, visândo
alingir âs mêtas fiscãis previstás no Ahexo de Metãs Fiscais - lvetas Anuâis,
destã Lei. sêrá fêita de ÍoÍma p.of,orcionâl ao mohtanle dos recursos alocãdos
de Outras ct€spesas Co.rentes, Investmêntos e lnveísó6s Finânc6iras. dê câdá
podêr, êxc1uídâs as despesas que constilúêln obrigãçáo mnstitucional oú lsgal
de elecuçáo.

§ ? - N3 hipót€se da ocorrência de limitaç,ão de €mpenho e movimantêção
ílnanc€irã, o Poder Executivo comunicârá âo PodêrLegishtvo o montantê qoa
c€b€rá a cada um loínar indisponível pâra êmpenho e moümeniâção
financeara.

An. 19 - Além óe observar ãs drretnzes estabelecidas nesta Lei, a do6qio
clos rêoJrsos na Lei Orcâmentáda Anual e em seus Créditos Adicionâis será
Íeitâ d6 íorma â propiclêÍ o côntrdê dos custos dâs açôes e â avaliâÇão dôs
rêsulládos dos Progrâmas de Govemo.

Aí 20 - As pmpostas parcrâis dos poderes Legislalivo e Execltjvo. bem como
de seus órgãos e Fundos Municipais seráo apresentadas á SecretãÍie
Municipâl de Adminlstrâção âtá o diâ 30 de iuho dê 2023, para Íns de
.onsolidâção do Proiêto dê Lei Orçamêntária.

lll - Os redrsos hgalmente ünorlados â linalidades especlílcas
Eerão uüli2ados apena6 pâía áiender ao objeto dê sua vinculaÉo, ainda quê
am exsrcicio diveíso dâquele Bm que ocorrer o ingresso.

§ 2' - As receitas oriundas de aplicâçoes Ínancêiras leráo âs mesmâs Íontes
dos rêcursos oíiginâis. § 1o-O Podêr Lêgislâ$vo dsvsrá enviar ao PoderExôcutivo, âlá unto dias âÉs

â âprovação dâ Lsi OrFmantâna Anual ds 2024, a programeÉo d6
desembolso mensalparâ o rêíeido exercicio.§ 30 - Duránle s execuçÉo orçamen!áía, as íont€§ de .eclrsos prêvistas

podeÉo ser âlteÉda6, exdusivamante pêla Secretrâriã Municjpal de
Planejâmenlo e Gêstão. mediânte publicação de declêto, côm as devidas
iustificãlivas.

§ 2D - O Poder Exeorüvo publcárá a programâÉo fnânceirâ e o crooogíâmâ
de exearção mensâl de desefibdso ãté úinla dias apos a BrblicâÉo dâ Lei
Orçamoniáda de 2024.

§ 4" - Fica o PodêÍ Exedjtivo autorizado s procêder ás atJalizáçôes dos plânos
de Contas da Rêceita e da Oespêsâ, durante a sxecugâo orçâmentária

Aí. 11 - À Reserva dê Contingênciê prevists no Ân.3q destâ Lei será
ld€nüfic€ds p€lo díqito I (nove) no que 6e reíere á c€legorjâ êconôÍrlic€, eo
gn po de natu.ôza da dsspesâ, á modaladâdê de aplicaçáo, ao.lem€nto dê
d.spêsa e á íonte de recursog.

caPlTULo t

DIRETRIZES ESPECíFICAS PARA o PoDER LEGISLATIVo

3

Art.21 - A Lei OrçâmentáÍiâ Anuâl não consignárá recuÉos pârâ inicio de
novos projelos sem anles ÍêÍ assegurâdo rêcrrrsos suÍiciêntes pâra obras ou
êtepãs dê obrâs êín ândemenlo ê perâ consêrvâçáo dô pâbmónio Biblico.
sâlvo projetos progÊãmad us c.m rec!Ísas dê convênias e op€raçóes de crédito.

J-'
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Art. 22 - É obrigatoria s destinatÉo de recursos para compor cmtrâpsíida de
transfeÉncias voluntári€s eÍetua&s pela Ljnião e pelo Eslado, bem como de
empróstimos int€mos a axtarnos € pera o pegemontode sinal, d6 aÍnortrzação,
dê iuÍo6 € de oúlÍDs srcargos, oôssrvado o cmnograma d€ dssambobo d3
respeciiva operaçéo.

Ân. 24 - A ProcúÉdoria-G€ral do Uunicírio encaminhaní á SecretâÍia
Municipâl d€ Planeiamento, áé 15 de iulho do corÍente exercÍcio, a relagáo dos
dábitos dêconentes de precêtóÍios judiciais inscÍilos aê 02 de abÍilde 2023 a
sêrem incluídos íia píoposta oÍçámentaria de 2024 dôvidamentê atualizados,
confome dEte.minado pelo a( 100, § 5", da Constiluiçáo Federal, Emefida
ConsÍtucionâlno í14, de 2021, discriminâdo confomê delahamenlo conslante
lo aíL 14 desta lei, 6specilÍcando:

l- númem B dâlâ do ajuizamenlo da açáo origináÍiê; ll-número do prscâtoío;
lll - tipo da c8usa julgadâ (de ecordo com â origêm dâ despesâ); lv - dâla da
eutuação do paecalóriot
V - nome do b€neíiciário;
Vl - vãloí do prec€toio a ser pago; vll- dâta do trànsito em julgâdo;

Vlll- número da vara oo comârc€ da oíqem.

PanigraÍo Ünico - A forma de pâgâmento e a sNslzagão monetáriâ dos
precstóíos e dss parcelss resullantes observarão, no Êxeacício de 2024, os
indicês ãdolados pelo Pod€r Judiciáíio, confome di6po6to no ad. í00. § 1', da
ConslituiÉo FedeÍal, e Emênda Conslitúcionâl no 62/2009.

An. 25 - Ná progl'êrnâção dâ despesâ não poderáo:

AÍt 32 - Oo Tolel dás R6ceitas Corêntes da Administráçáo Dirêl€ seráo
aplicados no minimo 0,1ol. na Funçáo Despoío e Lázer.
PárágraÍo único - À base de élcillo parâ âíerir o percentual do caput será a
rêc€itâ ôÍ6livem6nto arrocadada no êxêrcicio financ€iro d€ 2023, considêí"á(ks
as Rôc6ltàE prov€naênlos de recursos náo vinculâdo3,

Aí. 31 - Do total das Receitas CorÍentes dâ AdministraÇão Direta serão
Eplicado6 no mínimo 0,50'Á ns FunçJo Assistência Sodal.

Parágraío único - A ôâse de cáÍculo para aÍeni o percênoal do capul ssÍá a
receitâ síedvâmente ârrÊcsdsd€ no exerclcio fnânceiro de 2023, consideradês
as Recaliâs proveni€ntes d€ Pcursos rlào vinculados,

Art. 23 - Â Lôi Orçâmêntáriâ Anual dê 2024 somentê incluirá dotaçôos para o
pêgâmônto dê pÍêcâtórios cujo6 procêssoÊ t6nham pêlo mênoa um do§
seguintes dodJmeilos:

| - csdidão de trânsito êín julgado dos êmbargos á exêcuÉo Ío todo
oú da panê náo êmbargâdâ; ê

ll- c.:aidào de que não lenham sido opo6tos ou qualquer impl.rgnação ãos
rêspêctivos úlculos.

Art. 33 - A rêabeíurâ dos cÍfoito6 espêciais e ext€ordinários, conÍorme
dispoÊto no6 aÍtgÀs 167, § 2, da ConstituiÉo Fêd6rô1, será êÍetivamantê
m€diants dêcÍeto do Podêr ExêcuÍvo.

PaÉgrafo único - Para a íeabetuJra dos creditos previstos no c6put, o
Executivo utilizar€e- á dos insaumenlos preüstos no arl. 43, § 1ô. incísos I, ll,
llle lV dã Lei Fedêraln'4.320/19 .

sEÇÁo lll
DhêtrÊês Espacifcas do OÍçemenlo de lnvestimenlo

ÀÍ1. 34 - O orçameÍdo de lnvestihento. previsto nos arlig6 165, § 5', inciso ll,
dã Coníttuiqáo Fedêrâl e 10rf2000, s€Íá âpresentado pâra cada ampresa em
que o Munaopro det€nha, direiâ o! indiretamente, â maioÍia do capalâlsocial

sEÇÁo tv
OiÍetÍizss Espêciícas do OÍçamsÍflo dâ Sô0uridade Socjãl

I - serincfuídas despesas sem que estejam defnidas âs Íespectivâs
fontes de Íecur§os e legalmente instiluídâs âs unídades exeêltorasi
ll - ser incfuÍdâs despesaê a litulo de in\resúmentos - regime de
execuÉo e6pêcial, rê€sâfuádos 6 câsos de câhmidade pública, rêconhecidos
nã foÍma do art. 167, § 3", da Consülurção Federal.

À.t. 26 - A Receilâ Íotâl do Município pÍevisla no Orçamento Fiscal seÍá
progíâmada de âcoÍdo as seguintes prioídades:

Parág.aÍo Único -Soínente depois dê âlendidás âs úondâdes supta arroladás
paóàreo É* progÉmados.êêrJrsó6 paE álerds evc irvsümárlos.

Art. 27 - As obras iá inioâdâs têÉo pdondãde na âlocação dôs rêcursos p€ra
E sua continuidâde e/ou conclusão.

sEÇÃo fl
DiÍetrizes Especíncas do OÍçamefito Fiscâl

AÍl 35 - O Orç5mênto ds Seguridsde Social compreÊndeni as dotsçó€s
desúnâdas a atênder ás âÉes de Êaúdê, preüdênciâ ê as§istênciâ §ociâ|, ê

obedecerá ao disposto nos ârtigos 167, inciso Xl, 194, 199 a 201, 203, 2M ê
212, § 4", de ConstiluiÇáo Federal e contará, denlre oúros, clrm recursos

I - das coítibuiçóês Eoclais pÍevistas nâ ConstituiÉo Federal,
excêlo a de eue t atÉ o áí1.212, § 5o, e as deslihâdas por let ás despesas do
Orçamento Fis6al;

ll - da coôt iboiçáo para o Plâno de Seguíidade §ocial do Ê€Ívidoí,
que seÍá utilizada pará despêsâs colr! êncargos preüd€nciários do Municípioi

lll - do Orçamenlo Fiscâ|.

PâÉgrsfo único - Os recll§os pâÍa stendeÍ ás açó€s de que lÍata este arligo
obedeceráo aos valcres êstabelecidos no OrÇâmenio Fiscá|.

CAPITULo v
DispoêiÉês ReblÍvss às De+€sãs do À,lunicíoio com Psssoâl ê Encargos

Sociais

Art. 36 - As despesâs coín pessoal e encârgos sociâis párâ 2024 serão frxadas
ôbs€wárdo-sá D .iisparlô .te6 llor?Es .â,Eli&rê)aáais ePlidi€t , /t, rêl Fêdâ'al
n" 9.717l1988, na Lei Complemenlar no 101/2000 ê na legislaÉo municipeletn
vigor.

AÍ1. 37 - os PodeÍes Legislaúvo e executvo, nã elaborâÉo de suas píoposla6
oÍçâmenüirias, terão como base de câculo, Para fixaÉo dâ despesa com
pessoal e encárgos sociais, a Íolha de pãgâmênlo do mês de iulho de 2023
píojetâdâ psra o exarcÍcio, considêrândo os eventuais ac.éscimos legais â

serem concedid6 âos sêrvídores ÉblicÍs municipâis, beíÍ como as âlterâçôes
dc dan6 dc €arÉiE a !s adírÍsó.is PtÉ prt ndntuntríe dt ãrSPi ffi
pÍ4rizo do disposto nos âÍts. 18 e 19 da Lei Coínplementãr n" 10í/2000,
obseÍvãdo o conído no ôrt; 37, inciso ll, dâ ConsttuiÉo Fedêrâ|.

I - drsle,o dê pêssoal ê ercargos socieis; ) - arslêio âdDinistrüvo ê

'| - garanlia do orrnprihento dG Parnclpa6 constjlucbnais, ern

\,aspeciâl no que se reíete ao ensiho fundâmehtel e á sâúde;
lV - pâgamento de sêntenças iudictâis; V - contrâpâ ida dG

\,1- res€ívâ de comingência. confoÍme espcifcado no ân. 3o destâ Lei.

Àí1. 28 - O Orçâmeflto Fiscâl eslimârá âs rcceitâs e frxará âs despesss dos
FoderEs Lcg,slátjl!, e Excdrlivo, bcd como âs de sÉus Fundos iltún,Êipáis, de
modo a evidehciâr as políticâs e pmgEmas de govemo, resp€ilados o§
píincipios dâ unidãde, de uôivêrsalidâde, da anuidádê, dâ exdusividade, dá
publicâçào e da legâfidâdê.

An. 29 - É vedadâ a realizaçáo de operaçôes de cÍ#ito qle excedam o
montanlê das despe$s de cápitá|, resselvadas as âutori2âdâs mediante
credilos adicionais suplêmêíltares ou êspeciaÉ com finalidadê pÍecisâ.

An 30- Ns esti,rraliva ds Íeceía e na fxâção da despesa sêrátr uonsideradosr

Art.38- O reajuste dos vencimenlos do§ s€widores público§ municipals deved
obsewar a prcvisào de reculsos orçâmentiÍios e fnanceircs constante§ da Lei
orÇamêdáÍia Anuâl de 2024, e de sêu§ crédito§ Âdicloneis, em calegoria de
pÍográmâÉo êspecÍÍca, observando os limites do arl.20, inciso lll, ê do art. 21

dâ Lêi Complêmêntar Í01/2000.

§ 1" - Flcrm os Poderes Legislátivo e Execulivo eutorizados ê eíetuar â
rêcomposaÇào dos vêncimentos ê pÍovenlos dos servidorês púbticos municapais

eüvos. epósêntedos e pênsionistes. pêrtencêrtês ão§ qúadbs dê pes'§oâl

€§tatuÉrio e cdetisle, conlorme dlsposto no aÍt. 169, § 1", inciso§ I e ll, dá
Constituiçáo Fedêrê|, rêÍerênte ao poriodo de feversiro de 2023 s jônBiro dê
2024.

I - os íâlorês coniuntuíÉrs quê po§sam vií â influênciar a pmdutivitlãdêi
Il - o eumêílo ou diminuição dos sêrviços prêstâdos, e têndêaciâ do êxêÍcíaio;

lll - as ahêrêçó€s tíbúári€s.

4 ]-
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§ 2" - Os cârgos transformados Bm dêcorênciâ.1ê proc66so dê íãcionalização
ds plânos de carôiras d6 s€údorês municipais serão incoÍpoÍâdos á tiôbôh
reÍerida neste artjgo,
Art 40 - O Poder Legisladvo, durânte o axercício fnancêiro de 2024, deverá
cnquedrar- se nas detdmineções do6 âÍts. 56 e 58 desta L€r, com Íelação ás
despesas com pêssoale encaagos sociais.

Art 49 - Na daboraçáo dâ pÍopocia orÇâmêítáds anuâl pãre o êxercído de
2024, o PodeÍ EteaJtivo podêÉ aumentâr ou diminuir as metâs fi§c€is
estabeleodas nêsla Lei ê idêírtifcedas no ANEXO ll, coÍn e finalidede de
compatjbilizâí as despesas orçâdás coÍn a .eceila êslimâda, de íoama a
píeseNâr o êquilíb,rio orcsmentáíio.

Art. 41 - No €xgrcício tinanceko de 2024, observado o disposto no ârt. ',69, da
:onsttuição Federal. somente podêráo sêr admitjdos 6ervidores sê:

| - exisüÊm cargos vsgos a preênúer. demonsfrados na lâbela â qu€ 6e refere
o art.40 desl.a Leii
ll - hoirver vacância. ap6 31 d€ lulho d€ 2023, dos cârgos oclpados,
constantes dâ reíeíidâ tabela;

An. 50 - O Anexo de Rlsco6 Fiscais quê antegrã esla Lei por msro do ANEXO
lll, dispôe sobre a a\áliâÉo dos passivo6 contingentês câpâzes de afetar a§

contás púUicâs e irÍorma ss providênciâs â serem tomadas, câso os nscos 6e

§ 1o - O Pod6r Lôgjsleivo observará o cumprimênto do disposlo nêstê ârtigo
mediante ato píópno de seu cíiígentê máx,mo.

lll - houver previê dotâçáo orçsmentáia suÍiciente pâra o atendimento dâ

Pgrágraío únic! - A cÍiaÉo de csrgo, emprêgos ou funçóes somenle poderá
oconEr depois de atendido ao djspo§o neste âr[go, no art. 169, § 1" inosos I

e ll. da CoústiluiÉo Fêdêrâ|, e nos ârt6. 16 e 17 da Lei Comd€mêntâr n0

101/20{}0.

| - sêjâm âcessóflas, instrumenLâis, ou complementâres ao§
âssúr,tos que coníjtuem árêa dê compelência legal do óEáo ou ehlidãde, nâ
Ío.ma de regulameolo;

I - náo sejam ine&nles a cátsgoriâsfuncjonais abrangidas por dâno
\riê cárgos do quadro de pessoal do ôrgão ou êhüdade, sâlvo expre§sa

disposiçáo legêl em contÉrio, ou quando se tratar de cârgo ou cstegoria extintâ,
total o{, pârcielmenlei e
lll - não caracterizem relaÉo direta de emprego.

CAPITULO VI
DISPoSIÇÔES soBRE As ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÁO ÍRIBUTÁRIA

Do MUNtclPto

ÍV - Declaração do Pleho Exerciclo de Co.npetência TÍibu6na, em
atendimênto ao inciso I do an. 38 da PoÍtâÍie lãteíministeriãl MPoG/MF/CGU
n" 507. de novembro dê 2011;

§ 2" - Para atender ao disposto nesle arligo seráo observados 06 lirnhes
eslabôleodos nos erts. 29 e 29-A da Conslitúiçáo Fêdêrel ê ne Lei
Co.npleínenbr n' Í01|2OOO.
Art. 39 - O Poder Execulivo, por inteÍrnédio do órgáo centrâl dê €ohLole de
pessoãl ovil da Âdminislração Oireta e lndírêta, deverá publicar no Portâl â
labelâ dê cargos oíelivos ê comi$ionâdos inlagrant6ê do quadro gôíâl dê
pe6soal civil € d6rnmslrafti os quanütaÍvos de cãrgos ocupados por seÍvidorês
estáveis e náo estáveis e de c€rgos vâgos, compâÉndo-os com os
quânttatvos do ano ânter6 ê indicando as respectivas variêçóes peaE€ntJais.

ArL 48- O Anêxo de M€laÊ Fiscâis intêgía ê6tâ L€ipoÍ meio do ANEXO I, onde
os demonslráüvos descritos no inciso I a Vlll do cáput esláo estrutur8dos de
acordo com os cÍitériG nacaonÉlmênte unificados peh Secretana do TêsGrro
Nacional, nos tsrmos do perágrãfo 2'do aÍt. í) da Lêi Complêmenlar r" 101,

d€ 2000, consoantê mânuâldê dâboíaçào aprovado pela Poítenâ SÍN n'249.
de 30 deâbnlde20Í0 e instruÍdoG com metodologiá e m6móna de calculopeta
metas anuais de receitas, dêsp€sas, resultado nominalê monlânte da dMda
pública.

de receita para eíeito do disposto no art. 14, §3', ll, da Lei Complemenlar no
'r01/2000.

SEÇÀo V
Do Anexo de À,ietas Fiscais

SUBSEÇÃO VI
Do Anexo de Riscos Fiscais

ArL 51 - Os râcursos do reserva dô conüngôncia serão dêsiinãdos ao
atêndimento de pâssivos conlingefltes e outros ri§cos e eventos Íisc€is
imprÊüíos, obtençào de resuhâdo pdmáio positivo se Íor o câ60, e como foíte
de recuÍsos para âbêÍtura dê réditos adicionâis, cmsoânte inoÊo lll do art. 5o

dá Lei Cornplêmefltar n." 1012000-

Ârt. 42 - A proposta oçamenlária anual âssegurará dotâçáo no orcam€nto
6nuâl parâ cãpêotiaÉo dos seÍudores munlcipãis.

Aí.52 - Psrs oulras conceituações lécnicas serão seguidas às recomendaçÉes
feitâ6 pêlã SecÍêlãria do Tesouro Nâcional, Portariâ n'70212014. Estâbelece
regrâ6 paÍâ ô rêcebimenio dos dâdoê contábes e fiscâts dos ênte6 dá

Federsçáo.Ârl. 43 - O disposlo no an. 18, § 10, d8 Lei Co.ripleÍneÕlar n' 1012000 aplicá-
s€ exclusivâmenle pâra ílns d€ cálculo do limile dâ despesâ lolal com p€ssoâ|.

ParágraÍo único - Não se considerà como substjtuição de s€rvidores e

ompregados públicos, psra efeilo do cspul, os coBtretos de terceirizsÉo.

An. 53 - S€rão, insêndas, no Sistema de lnloímações Contâbêis e Fiscais do
Setor Público BÍasileim - Siconfi, as seguintes deelârdções:
I - OectaÍaçáo dss Contâs Ànuais - DCA, pârâ Íins de cumúmento
do Aí. 51 dâ Lei Complementar n' 101. De 2000i
ll - Demonstrativos Fiscâis dêÍnidos na Lei Complêmentâr n" 1 0'l , dê
2000, quais seja:
a) O Rehtôío Rssumido da Execuqáo Orçámentána - RREO. 3 qúe
se reí6Íêín os ârts. 52 € 53:
b) o Rektóno de Geslão Fiscãl- RGF, a que se reíêre o aí. g;
lll - câdâstro dâ Oíüdâ Riblica - CDP. relâüvo ás inÍormâçóes das
dÍvidâs públicas interna e exteÍna a que se refeÍe o § 4' do art.32 da Lei
Cômplemêntâr n' t01 , de 2000;

Arl. 4,1 - Oconendo altcÍaçôgs hâ legislaÉo lributiÍia em vigor deconEntê de
lei aprovâdã até o lênniho destê exêrcÍeo, que implquem âcÍéscmo em
relaÇào á e§6maüvâ de rec€Íá conslântê do Proieto d6 Lei oÍçâmentâria, fcã
o Poder Execútivo euloíizâdo a procedeÍ âc6 deúdos aiustes nâ exediÉo

V - Declar-açãô de publicãÇáo do RREO ê RGF, em atendimento eos
incisos xl e XIV do art. 38 da Ponaria lnlerministerial MPOGiMF/CGU n' 507,
2011.

Àrl. 45 - O lmposto sobre a Propriedade Ptedrale Íemional UÍbana - lPTtl,
do exercíc.io dê 2024, terá dêsconüo de dez por cento do valor lançãdo, no
primeiÍo vencimênto em cota única e de máximo cinco por cênto no úlümo
vencimento em cota únic€.

§ 1'- A SÍN dará quitaçáo á obngação de enlregâ clas dec,âraçõês reteÍidas
neste aíigo, d€sde que homologadâs na foÍms do art 9" destâ portariã.
Pârásraío únic! - o Serviço AuxiliaÍ de lnfofm€çóes Pârâ ÍmnsÍeÍênôiâ
Volunláías (CAUC) ütlizará as inÍoÍmações dos incisos l, lll, V e Vl,
arma2enados no SICONFI, para fns de atuâlizaçáo âuiomátjcâ de seus
regislros.

cAPíTULovI
Dos Demonstraüvos Fiscaas

Ârt 46 - Nâ prêvisão dâ .êcêita, peÉ o exercicio finânc€im de 2024, sêrão
observados os incenovos ê os bênefícios Íscais estabelêcidos em Leis
Municipeis, sê âtêndidos ás exioênciâs do art. 1 4, da Lei Comdêmêntar n'
101/2000, conÍorme detálhedo no Anexo de Metâs Fiscâi§ - Estimôüva e
CompensaÇão dâ Renuncie de Receita-

Aí. 54 - Coníome os prázôs dê puHicação a que sê reÍere o cãput dô aÍt. 52

e o § 2 do âÍt. 55 da Lei Coínplementar n' 101. de 2000. sêráo inseridâs no
Siconfri

Àrt. 47 - Os lributoc lenÇâdos ê nào arrêcadâdos, inscrilos em díüdâ âtivâ,
cujos dJstos de cobrança sejam supenores ao cédito lribúáÍjo, podeÍão seÍ
csncdados, mediánte autoíizaÉo ern Lei, não se conslitrindo como Íenuncia

l- p€lo Poder Exêcutivo dos êntes da Fedêração, as iníormações óo Relâtório
Rêsumialo de Exêcuçáô Orçementána - RREO áté tnnta dies âpó§ o
encÉrramentô da cede bimestrei

I
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ll - pelos Poderes e Órgáos dos entes da Feteraçáo, as infoÍmsç6es
do Relatórlo de Gesüio Fiscál - RGF 6lé trinlâ diâs aÉs o enc6namsmo de
cedã quãdrimêsúê a perlir do 1" quadrimestÍe.

h) Rec€lta consolidáda poÍ cálegoriá económicas, anexo 2 Lei no

4.32064i
i) Nafuroza da desp€sa por câtêgonâ êconômica, por unidâd8
orçam€ntána, an€xo 2 da Lai n' 4.320164:,
j) Nafurezs da despesâ consolidada por categodâ econômica, âne,(o
2 na Lei n" 4.320/64t
k) Dêmonstralrvo da dsspBsâ por programá dê trâbâlho, proieto,
aiividâde ê opeBção 63pêoâ|. por unadadê orçâmentána, anÊxo 6 da L6i no

4.3201641
l) Demonsuâüvo dos progrômas de lÍsbaho, indicado funÉes, sub"
tunçóes, proietos e alivrdâdes, an6xo 7 da Lei n" 4.32t 64i
m) Oêmonstrativo da desp€F,a por funçó€s, sub-{unÉÊs 6 programa8
coÍÍoÍm€ o vrnc1rlo,6n6xo 6 óâ Ler n" 4.320/64i
n) Demonstrsüvo ds despess por ó!§áos e funÉes. enexo I dâ Lei no

4.320/64;
oi D6monsirativo d.a mmpâtibilidade da prDgramaÉo dôs orçâmênlc
com prioridades, objeúvqs e metas desta Lei:
p) Demonst-âtivo fÉra âtf,ndim€nto do § 6" do árt. 165 da ConslrtuiÉo
Federâli

§ 1ó As iníoÍmâçôes a sêrerh prêênchidas n6 demonslrativos fsc6is dêverâo
esiar de acordo com as reg€s eslabdecidaÉ na 6' êdiçáo do MenúBl de
Dgmônslíâtivos Fi6caiÊ - MDF aprovado pêlâ PorlaÍia STN n! 1.447, d6 14 dê
iunho d€ 2022.

§ 20 Na iíserção das informaçoes do Relatdrio Resumido da ExecuÇão
Orçâmônláíâ - RREO previsia no inc,so l, sxcêtuâm-cs o Anexo 8 -
Dêmmstrâtivo da6 Recêitra6 e Oespesas com o MDE 6 o An€xo 12 -
Oemoosirativo (Íâs R€c€rtss e Despesâs coÍn ASP. que serao insêricÍos no
Sistsmâ de lníomaçóes sobre OÍsamentos Pút icos eín EducaÉo - SIOPE e
nô Sistêma d€ líúonnáÉ€6 sobÍ€ Ckçámgnlos Públicos €m Sâúde - SIOPS,

§ 30 Os municjpios côm popuhÉo iíedor â cinquenla mll háUtantes que
oFtârem noE termo6 do art.63 da Lei Comphmentar no 101, de 2000, pêla
publicaÉo semesraldo RGF e c,os demonst.aüvos do RREO previstos no art.
53 dâ mêsmâ Lei, devêrão regislrsr essa opÉo no Siconfi e inserir os
respêclivos dados até lrinlê dias após o mc€namenlo dê cada semêslre,

§ 1' - Ceso sÊIâm dêtscladâs rncmsistênciâs Ísbvanl6ã noÊ dados ênMados,
aejâ no procêsso de vãldaÉo. êíêtrrãdo pêh Siconf ou om venfrcação
p6teÍiores, Às entes seÉo comúnicados pâ.á que procêdam â rstifcaÉo
lemp€stiva sob D€nâ de a S€€retariâ do Íesouro Necionêl náo dar a dêvida
quitaÉo do enúo dos dados, suiêitando o ente da FederaÉo ás penalidâdes
ê rêsLÉes píêvistas na LeiComdeÍnestar n" 101, de 2000, e n€sta Ponânâ.

§ 1ô- O texto do prqeio da Ld OÍçamentána Anual (LOA) conlerá as
dsposiçóes pêímiidas pelo art. 165, § 8" dâ ConslituiÉo Fedêrâ|. segurra as
nomas d3 LC nô 101, de 2000 ê da L€i Fêderàlo" 4-320, de 1964.

§ 2% A composaÉo dos ãnexos de quê fsta o moso ll do caput deste artigo
srrá {eitâ poí máo de quadros orçâmentádos, inckindo os anexos deíinidos
pêla Lei Fedêrâln'4.320, de 1964 e outros demonstralivos êstabdecidos parà
atender disposiÇôês l€gâis, coríorme discrimineÇão abaixo:

§ 1o. Náo poderáo sE. inchrÍdos nô Lêi Orçsmeniáriâ Anuálprojetos novos com
rêajrsos provenienl€s da anulação de proiêtos em andamento.

\-^,{'O Siconí poderá ser uti}zado como meio elêtrônico de âcêsso público âos
rêlatóios ê qu€ se €fere este aíigo, desde que homologsdos nos temos do
arl. 9â dasta PorlaÍis.

§ 2". Sêrão consignâdas atividâdes disüntas paía despesâs com pessoâl de
ma§;íédo e outras despesas de pêssoaldo ênsino íundamental.

Art. 55- O Siconíi manteÉ mtinas de validação dos dado6 €nviados de foÍma
a 6ssegurar â consistêncjâ dâs intormâçoes.

§ 3'. No projetD de Lêi Orçâmentána Anuâl, as receitas e as dêspesâs saráo
orçadas em mo€da nacionâ|, segundo os pÍeços vigênGs êm jLrlho de 2023-

§ 4'. Na eslimaüva dês recealâs consideram-6e a tendência do presenlc
ÊxeÍcicio, as p6Íspàctúâs pârâ ê arêcâdâÉo no exârcicio d€ 2024 B as
disposiçó€s clá LB' d€ Drr6lnz€s OçãmenÉnas.

Aí1. 57 - O Projelo de Lei Orçamentáíâ Anualpâre o oxeícício dê 2024, que o
PodeÍ Etêcutivo Munlcipal êncaminh€rá à Câmara Municipâl de Vorêâdores,
ro prãzo estabelecjdo ho á.1. 124 § 1', inciso lll da Constituição do Estâdo dâ

\-,f âraiba, seÍá cohslitúldo de:

An. 58 - Será mnsidêrâdâ a oblênçáo de supeÉül primáno na elaboraÉo do
pÍoieto, ns aprovaqâo e execuçáo dâ Lei Orçpmentárie Ànuâlpara 2024, b€m
como deverá s€r eüdencrada a t_ansparência dá gesiào. observando-s€ o
principio da FÉlicrdâde e permtindo-§e o amplo acesso da sociedadê a§
informaçôes, onde se inclui a inlem€t.

§ 5", Às despesâs e as rec€ilâs serão deÍnonstradas de íorme, sintétjc€,
agregada e eüdenciado "déÍot' ou 'superávif coíenlê, na Lei Orçêmenláíiâ

§ 2' - Âs siruaçóes que ensejafi inconsislências relevantês sêráo detâlhadás
om inslruÉo disponibilzâda no sÍto delÍonim do T€6ouÍo Nacional e no
SrconÍi.

§ 6'. Conslarao na Lei OÍç€menláriâ Âôu8l dotâçóês dêsÍnadas à exec1rçáo dê
pÍojelos a serem exec.ulâdo6 com reo.rrsos oÍiundcs de transfêéncias
voluntáías do Estâdô e de uniáo, incluidas âs contraparlrdas.

Ân. 56 - Os dados das corltas anuais obÜdos pelo Siconí seÉo
disponibilizados eín um bânco dê dados denominado Finanças do Brâsil -
FINBRA no sÍÍo do Tesouro Nacional pârâ consuhá.le quâhueÍ crdâdão-

§ 7'. No lexto dâ Lel Orçamenlária Anugl paÍa o exercício de 2024 constará
autorizaÉo para aberturâ de cJéditos adicionais suplemenlares de ate 50ô/"
(cinquenta por cento)do totalda Lei orçamenláda Anual e auloÍizaÉo pâra
cohtÍaEr opeÍâçóes d6 crédilo, respeitadas as disposiçóes dâ ResoluBÉo no

43/2001, do Senado Federâlo de leglslâÉo aplicável.SEÇÃO VII
Pmiêlo de Lei Orçãmentária

-Mensagêm;
- Proielo de Lei de Direiizes Orçâmentária: lll - Aneros.

sEçÃo vÍr
Dâs Alteràçóes e do ProcessâmeÍrto

Aí. tg - A propGta oÍçâmenláÍiâ podeíá seí emendâdâ, respdladas as
disposi@sdoa.t. 166, § 3'dâ coílíitiÉo Federê|, devêndo o oíçám6nloser
devolúdo à sangào do Pod€r Exêculrvo devic,amente mnsolidado, com todas
as émendas e enexos,

§ 1'. O Prefeito do Municlpio de Àgua Branca poderá enúar mensagem à

Câmârê Municipal para prcpoÍ hodilicãções no projeto dÊ l€i do otÇâmento
ânual, ênquânto não iniciada a votação na Comissáo especiÍca.

â) Quâdro de discrimlnaçâo dâ legislaçao da recêitsi
b) Domonstrativo do eíeito sobre rêceitâs e despesaâ dêcorentes de:
enislias, lsmissões, subsíd{o§ € beneícios de naturezâ financ6ira ê tdbutáriâ;
c) Demonslrêtivo consdidado dâ re.€ita resuttenle de lmposlos ê dá
despêsa co.lsignâdâ pera manulênçáo ê d€senvofuimento do enslno do
exercício de 2024, befn como o percentuâl orçâdo para aplicâção no reÍerido
exerclcio, cdtsoanle ârt.212 da Constituição Federal;
d) DernonslÍátivo consdidâdo do percenuâl des íecêitas indicedas no
ârt. 77 do ADCÍ da Cmstiluiçáo Fedeíal e das despôsãs írâdes ne progosüã
oÍçâmântáía paíâ 2024 dêsbnâdas às âçóes e sêÍviçls de sâúdei
Ê) Dehohstraüvos d6 re(tjrcos destnâdc ao aiendimsnto a
desehvolvimenlo ds prográmês e ações de assistênoa à cíiênçá e 60
edolescantêi
0 DemonstÍãÍvo da rêcêitã ê dêspêsá sê€undo âs calêgoriâs
econômacas, anexo I da Lei a" 4.320164,
g) Receitss segundo as catêgorias econômíces, enêxo 2 da Lei n'
4,32Cr64r

§ 2". PodeÉo @nstâr na proposls orçâmenláriâ dotâçóes para programãs,
pÍoJeto§ e atjMdades constânlês de proJelo de lei da âheraÇâo do plano
plurianual eín t-âmitâÇáo na Câmara de Vêreadores.

AÍt 60 - As alleÍaçôes dêcoíenles dâ âbêrtura ê reâberturã dê crédilos
adiciohais integreráo os quâdros de detalhamento dâ despesa.

§ 1'. No procêssamento do orgamenlo e de contabildade seÍá utilizado
software dê contâbildadâ e o.Çsmenlo públim quê dêveíá:

6

| - ádequáÉo dos sislemas inÍormslizados de cohtebilidade pêta
permiir os regislros de ácotdo cdn âs novas normas e o MCASPi
ll - pos§uir cefltto de Cristos quê idenlifque 06 gastos para propr€1ar

avaliaÇão dê rêsLlltâdos, nos termos do rêOulamênto áprovado por Oêaretoi
Ít - atehder â Lei no 4.320/64 inchrída§ âs disposiçóes
regulementarÊs e atualizaçóes posteioresi

r
a
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lV - permith o prccessáÍnento dos demonstrátivos que integrâm os
Relatúios ReÊumidos de Exeorçáo Orç3mentária e de G€stão Fiscal, nos
lêÍmos dâ Íagulâmênlâção eíâbâlêcidâ pêla PoÍtarie N' 702, d6 10 d€
dez€môm dê 2014 S€cÍelánã do Í€s€uro Nâcional.
V - irndãntâçáo do Pláno de Contâs Âplcsdo ao Setd PúUico
(PCASP);
Vl - implantaÉo/ádequâ9ão dê §slemas dê conúdê dos b€ns dê
almoxãríâdo, bêns mó\rêis € imóv6isi

Arl. 61 - A €xscuÉo do orÇamenlo da d6sp6sâ ob€d€cêÉ, dêntro dê cáda
projeto, allvidêdê ou operáço€s êspêcjâas, a dolâÉo íxsda pa€ cáda qrupo de
natu.eza da despesâ e dâ respeGliva modâíidede de eplicêÉo, com
apropneçá, dos gas,tos nos respeclivos elementos de despesa de
conformidade com â Pôrtâna no 163/2001 e suás alteráções postêriorês.
Arl. 62 - O remsnêiâmento ou tsânsferêncio de rêcxrrsos de um demênto de
despe§á pâÍâ outo, dertB de umâ mesmâ uhidáde orçamentárie, sêÍá feite
,o. Oêcrêtô, desde quê não seja aherado o veloí âutoÍizado pêla Cámarà dê

V.readorÊs no OíçaÍnento Munacipal para â Íeíerida unidade e respeitradas ás
disposiçóes do ârt.212 da ConsÍluiçáo FedêBl ê do er. 77 do ADCT dá
Constitligáo dâ Reúblca.

CAPITULO VIII
Das Receitas

sEÇÀo úNtcA
Da Receitâ Municipál e Àteraçôes nâ Legislaçêo Fisc€l

PaíiigrâÍo Único -Aaprêsentaqão dâ docuínêfilaÉo dê que trata o cáput desie
êrligo âo Cohsdho do FIJNDÉB oconerá âté o último dia do mês subsequenle.

Àrt. 63 - Na elaboração da proposta oíçámêntária parà 2024, oUser,/adas as
dispciçóes da Ld Co.npl€rnenla. n' 101, dê m00, pârâ eíeío de preüsão de
rêceila, devenáo sÉr considerados os s€guinles Ístores:

Ait 75 - Hâvendo nec€asidade de íêduÉo das dêspesas de pessoâ|, pára
ateírdimehto âos lmites êstâb€lêcidos na Lei CoÍnplêmenlar n' 101/2000, o
Poder Execulivo adotaÍá as scguintes medidas:

Íicam vedâdas reelizaçoes dê despesas corr hora exta, ressalvadas âs árEas
de saúde e educação, os casos de necsssidsde temporária de €xcepcional
intêrêssê púdico, açôês dâ dêf6sa ciüi ê dê ãssislênciâ sociâI, d€údam6nt6
iusliícádã p6ía aulcndada co.npalenl6.

ArL 7í - Os Poderes LeglslaÍvo e Execuüvo, para 6ns de atendimento âo
disposto do art. 169, § 10 lnosô ll dâ Coníituação Fedêrâ|, fcám âuton2ádo6
a coflc€der quãisquêÍ vantag€ns, âumêntos de remuneraçáo, criâÉo dê
cárgos, funçóes, alteráçpes ne estlufura de carrdrá, bem mmo realizáção de
cohcurso, ádmiss6es ou contêtaçóes de pessoâl€ qualqueÍ tífu|o, observad66
as rostiçõês lêgEis pêrUnênlos.

§ 2' Durante s exearÉo orçámenüiria o Poder Execuüvo podeÉ induh novoê
projêi6. âtividadss ou operâçõos ê6pêcjeis nos oÍçamantos das unidadâs
adminisllativas a g€storâs, na formâ dê cràrito adicional e6pscial, obs€rvada â
Loi 4.320, d€ 1!164 e atuaíDaÇoes poíerioies o âúon2aÉo dÀ Çàmaz ée An. 72 - PocÍerá havê. expânsão dâ6 âqjes do Govemo Munidpal qu6 venhám

E imdicar ern a!,meito de despesâ com pessoâ|, desde que sejêm rcspoitâdos
oÊ limitês lesais.

Arl 73 - Para atefldimento das disposiqÕes da Lei Federalnc 14.113, de 20 de
dezembro de 2020, alte€da pela Lei FedeÍal n' 14.276 de 27 de dezeínbto dc
2021, bem mmo parâ pagar o velor do saÉno mínimo deÍnido no inciso lV do
aí- r dâ ConsÍluiÉo Federal, ficá o Poder Exeanjvo ãulorizado â coÍrcedeÍ
abono salâiâl aos profissionai6 de megislério e áos sêNidores municrpais,
devendo os vâbrcs ser comlcnsâdos quándo da concessáo de reüsào
reaiuste ou átualzâçárr, âutoÍizâdo poÍ Lêi.

An- 74 - Sâá apresentâdo, mensalmsnlê, o resumo dâ folhâ de pagâmento do
pessoâl do ensino, paÍe exeme do Conselho de Controle Social do FUNOEE.
bem como os demonstràtvos de aplicáção dê rêcursos biÍnestrais, obJelo do
demonÊtrãlivo Anexo X do Rêlâlório Resumido d€ Execução Orçâmenuína,
devendo haver regisfo, da enlrega pelo Poder Executivo dos refêridoô
documenlos, em atas das reuniões do reÍerido conselho-

I - eíeito6, decoíenteS dê enerâçóêE nâ lêgisláçáo; ll- variaçõ€s de Índic€s dê
preços;
lll - cÍescimento econômico:
lV - evolução d€ .ecdta Íêslizâda nos útramos três anos.

I - diminaÉo de vantâgens concedidas a seÍvidoÍês:
ll - EliminaÉo de despesas com horas-exlrasl
lll - exoneraçáo dê servidoÍes ocupânles de cârgos em comissáol
ÍV - rescisáo de contratos dê sêrvidoÍes admitdos em carátêr
temporáÍio.
V - red!Éo êrn pelo menos vinle por cento dasdespeEas com cargoê
em comissão e funç6es de conllânça;
Vl - exoneraÉo do6 servidores náo eslÉveis.

Art. 64 - Na âusênciâ de parâmerro6 âtuâlizâdos do E6tâdo de Paràíbâ,
podeÉo seÍ considerâdos Ífldices econômacos e outros parâmetros nacionais.

Art. 65 - A estimatlvâ da íêceila pârâ 2024 consta de demoBtrativos do ANEXO
2, destâ Lel, cohíonne metoddogiâ e memóía de cálculo quê inlegra o Anexo
dâ Meiss Fiscâis dêstâ LDo, êláborâdos .onsôânle dispasiçõês ds lesislação
êm ügoÍ.

\-fâráEraÍo Único - Poderá ser considerâdâ, ho sçamento pâra 2024, previsão
de r€c€itâ coíh bsse n€ arrecsdãçJo eslimâdâ deconente de eltereÉo na
l€sisleÉo tribuláÍia.

Àrt, 66 - Cor|staráo dos oÍçêmentos as receites de transfeÉnciâs infa-
orgâmentáÍias em contrâ - pârtida com âs dêspêsas trânsleÍidas na modalidade
dá.djcrçár 91 - Apl,eç@s DkôlÀt D.@ânr.s do Operaçõ€6 oDrro Org('os,
Fundos e Entidades lntegrantês dos OrÇamenlos Fiscâl e da S€guridâdê
Sôciâ1.

Art. 69 - O produto da receita píovêniente da aüenâçiáo de b€ns serâ deslinado
âp€nas às despesâs de câúâ|. nss hipúeses lêgálmêfile permitidas.

CAPITULO IX
Da Despesa Pública

sEÇÁo tx
Oas Despesas com Pêssoalê Encârgos

4n.76 - O Í\runicrpio poderá induir ha proposta orç3mentiáriâ, dolaÉo
dêsünâdâ âo crrstBio de dêspêsás êôÍr, p.oorâmâ de demjssão vôlunÉriâ dê
s€rüdores, quands ã despesa da p€ssoal ultrapsssaa os ffmites êstabelecjdo6
na Lei ComdementaÍ n' í0í, de 2000. e da íorma estabelecida em L€i
Municjpd espêeificâ-

Art. 67 - O monlante estimado psra receita de c€pitsl, constsnte nos anexos
destâ LDO pâra 2024, poderá ser modilicado nâ proposta orçamentaÍia, para
atender previsáo de repâsses, deslinâdos a invêsiimenlos,

Aí, 78 - O êmpenhahehto das de8pesas com obrigâçoes paronâis será
estimôtjvo pârã o exêrcício, por compelênciâ, devendo haver o processãmenlo
dâ liquidaçáo no ú,limo dia de cãdâ més de compBtência, dê acôrdo coín â
lêgislsção preüdência.Ârt. 6a - A reesümâüvâ dâ Recatâ nâ LOA perá 2024. por parte do Poder

lêgis,âl,r.o só scíri pcíFitida sc co.ng*ado c,ro ot-t oftissão dê o.dd técrli@
ou lêgal, conforme assim delermiha o § 1", do art. 12 da Lei ComdeÍn€ntâr n"
101. de 2000, deüdamentê demonstrâdâ.

Art. 79 - O Poder Exedrüvo poderá assurnir, em noíne do Municipro,
obrigaioês preüdênciárias êm tavoí do Rêgime Geral de Previdêocia Sociâl
(INSS), de responsatildade da AdministraÉo Diretâ ê lndhela, com
pâgamento poI meio de débito em conta do Fundo dê PaíicipâÉo dos
Municípios (FPM).

AÍ1. 77 - Serão induídâs dotações no orçamentô de 2024 p3Ía rcalizaçáo óa
dâspêeâs ám Íâvor àa píouiôà"ci. socjêJ, ôoveDôo Àç p.6laDMtd' drs
obrigações patronais em fâvoa do RGPS serem íeitos nos pÉzos estâbelecidos
nâ legisláção ügente, juntemeríê com o vâlor dâs contíbuíções retrdas do§
servidores municipais-

ParágraÍo Únicn - Será permitjdâ à inclusáo nos parcelâmêntôs, de quê tÍata o
câput desle artigo. de obíigaçóes píevidenciáriâs do Poder Lêgislâtivo desdê
guc compensados nos reffio6 Eprssld6 à 6ámâlã, pará n6o erlráPolá. o
limlte de que trata o ârt. 2' ds EC hó 58, de 23 de setembro dê 2009.

Sêção X
Dâs Despesâs com Seguridade Social

Àrt- 70 - No caso da despesá de pessoal càegar e ultrãpâssâr o percenüral de
95% (novant8 € cinco pd cento) do límile de Recettá Conente Liquide,
astabêlêcido no aí. 20. inciso lll, alinê3 -b' dâ Lei Complementar n' 101/2000,

t 7

sEÇÀo xr
Dss Despesss com Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino
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Arl. 80 - A rêãlzaçáo de despesss com manutençáo e dêsenvdümenlo do
ensino obêdeceÍa as disposiçóes da ConstituiÉo dâ República, das Leis
Federàis n'9.394, de 20 ds dszembÍo dê 1996, n' 14.1'13 d€ 25 dê dezêmbro
de zO2O n" 1t.73ê, de Í6 da julho ds 2006 6 hgislãção bcâl fadnenle.

§ 1" - A SisteÍnátics de que lrata os incisos I a Vl do caput deste artigo será
modiíicada em decorência de Lei, alualizâÉo da le€ishçao íederal ou de
noma sxpêdidâ pêlo I\,iinisténo dâ Sâúda, parâ viqoreÍ no exêrcÍcio de 2024.

Aí1. 81 - lnlegrêÉ à pÍestaÇáo de conlas anusl o Relâlório de G€§tiio da
Educaçâo Bà6icâ ê d6maiÊ daspasi@s contidas nâ hi ô0 14.113 dê 25 d6
dêzembm dê 2020 ê normâs €stâbêledda6 p€b Ínbuflal dê Conlâs do Estádo
de Parâibâ- An. 89 - Os pmjelos e a0üdades constêntes da L€i Orçamenláia par8 202,1,

com dotações vinculadás às fontes de recursos orlundos de lrênsÍerênc1â6
volunláÍias só Es.âô 6x6culados 6 utilizâdo€, s€ oconor ou estivsÍ garanlido o
s€u ingresso no íuxo dê caixa.

Art. 82 - As praslaçõês d€ contes dê Íec$ísos do FIJNDEB 60rá0 insAuidas
co,n peíêcar do Cons6ho do FUNDEB, deveÍtdo o r6fêrido peí6cêr,
fundamentado e coacfuslvo, sêr apresênlsdo eo Po(ba Executlvo no píazo
esiâbelecido no pa.:ígrúo único do art 27 da Lei FedeÍslno 14.113 dê 25 de
dêzembro do 2020, âltêradâ p€la LeiFêdêral nô 14.276d6 27 de dêzembro de
2021.

Pârágraío Único - Os recursos oriundos de convênlos, nos têrmos do c€put
d€stô ârtigó, sêívirão d6 Ionle d6 rscursos paÍa suphmêntaçào de dotaçõ€s
oíçâmentárias pâra os pmgrâmas vinculados ao objêlo do cofivênio resp6clivo.

Ar1. 83 - Os regiíros conÉbeis e os defnoistÍaüvG gerencrsis menssis,
ãtualizados relaüvos aos recur§os repassados à conta do FIJNDEE. ãssim
cômo os reÍerentes às despesas .ealizadas, licânão permanentemente á
disposigáo dos órgáos de conlrole, especialmêflte do Conselho de Controle
Social do FUNDEB, nos teÍmos dâ lei no 14-113 de 25 de dezembro de 2020,

teradô pdâ Loi Federãln0 14.276 de 27 dê dezembro dê 2021.

An gO - Poderâ s6r inclulda na proposta orçamenlária para 2024, bem coíno
em 6uás elterâçóês. dotaÉes â titulo de fânsíeÍências cle recuíÊos
oÍçámenüt.iàs a instiuriÉes privadas Eem Íns lucÍativos, náo peÍtencenteE ou
nãovihcúlâdâsâo MunicÍpio, â tltulo de subvençoes sociais, n6lermos ds Lei,
e súâ @ncessão dependerá:

PaÉgraío único - Ne lhsêíçáo das lnÍomâçpes do Reletório Resumido da
Execuçáo Orçsmenlária - RREO prêüsia no inciso I do Capílulo ll da Po.isía
no 7O2,r2014. excêtuâm-6ê o Anexo I - DemonsaãUvo clâs Rêceitãs e Desp€sas
com MDE qu6 Berão insêridos no Sistêma dê lnÍormaçõe6 sobre Orgamentos
Públicos em Educãçáo - SIOPÉ.

| - de que as enüdâdes sejâm de âtendimênto direto âo prib$co nâs áreâ6 dê
âssislâncjâ sociá|, sêúde ou educaÉo e eslejam rêgislradas no Coiselho
Nâcional de Assistêncis Soci8l- CNÀS:
ll - de que 6ústá Lei esp€cificá âuloÍizando â subvênÉoi

Àrt a4 - S3É epr6sêítadâ âo Con§dho d6 ContÍolÊ Sooât do FUNDEB ã
prsslâÉo dê Contas Anual rêíêrentê às recêitás ê d€sp6sas cDm mânutenqáo
e desenvolvimenlo do ênsino, devendo o cmselho apreclar e smfur parêcer
denbo 10 (dêz) dias úlels, â contar dâ datâ do rec€bihento d6 I,Íestação de

lll- d3 prestãÉo de conlas de re@rcos recebidos no exercÍ§io anledor, que
deverá ser encaminhsda, pela ehlldade beneficiáriâ, até o últrmo dla údldo mês
dê ianêiro do êxôrcioo subs6qúên16, ao sêlor Ínâncêrro da Pr6í6iErd, nà
mníoímidâds do párágÍafo único do art.
70 dâ Constituiçáo Fedêral, com a rêdação dada pele Emenda Consílucional
no 19/SA:

sEÇÀo xI
Oas Despesás coÍn Programas. Ações e Serviços Públicos de Sâúd€

sEçÁo - xflt
Das Trânsrerências Volunlárias e Açóes ê Sêrviços de Outros Govemos

,V - dâ compaovâção, por pâne da instituiÉo, do seu regul tuncaofiamenlo,
mediánte atestâdo f rmado por auloridade competentei

V- dâ âp{esentâÉo dos respeclivos documentos dê conslituiçtu da entidade;

SEÇÀO XV
Dâs Doâçóês e dos Progrâhas Assistenciais e Culturàis

Àd, a5 - Os recursos dos Estádos, do Drstnto Fêderal e dos Munielpios
dêstinados ás açôes e serviços públicos de saúde e os fansferidos pela lJnião
psrâ â mesma fnaldade s6ráo aplícados poí meio de Fundo de SaúLde que
§eni acoínpanhado e Íscalizedo por Cons€lho de Saúde, sem prejuizo do
disposto no ârt.74 dâ ConstltuiÉo Fedêral.

Vl - da comprovâção quê a instituição êstá em situação ÍêgulâÍ
p€rânte o INSS e o FGTS conÍoÍme êrligo 195, § 3", da Constituição FedeÉl
ê perante a Fâzêndâ Municipâi, nos teímos dô Codrgo Íibütáío do l\runic,pio;

§ 1'- Em cumpimento ao disposto no art. 1ô alinêâ "e' ch rncrso Vll dã Emenda
Con§itucionalno 23, de sêtembro de 2000 dâ ConstituiÇáo Federal.

Vll - de não s€ enconlraÍ em siluação de inadimplência no que se
refêre á PrestaÉo do Conlâs de subvençóss recebidâs d6 órgáos públicos de
qualquer esfera de govemo.

§ 2c - ifltegrâÉ E prestâçâo de contias anual o Relátório de GestÉo dâ Sâúde,
ielaioío de lndacádores dê Monitoràhento e AvaliaÉo do Paclo pda Saúdê.

\j'areceres do Conselho e Atas das Reuniôes do Con;eho Muniopât de Sâúdei

§ 1'. IntegraÉ o convênio, que íoÍmâlizaÉ a subvenção, plano de adicaÉo,
coníoíme disposiçóes do arl. 115 e § 1" da Lei FedeÉl n'4.666f93 e
âtuâlizãçoes postêdor6s,

Pâ.ágrâío único - Na inseção dâs lníoÍÍhãçoes do Relâtóío Resumído da
ExecuÇáo Orçaln€flt3ía -RRÊO preústa no inciso ldo Capílúlo llda PoíaÍia
na ?O2DO14, o(cefuam-se o Anexo 12 - Dehonstrativo das Receitãs e
Oespesâs com ASPE quê sêÍáo inseridos no Sistemâ de lnfoímações sobre
oíçâmênlos Públicos em Saúde- SIOPS.

§ 2'. S€ín preiuízo das deÍÍâis disposiçóes leg€is e rêgulameíita.es, o plano de
trâbâlho de que uata o § 10 conlerá obietavos, justiÍicativas, metas a serêm
atingidas com a utilizaçao dc|s recursos e cronosràma de desembolso.

sEÇÀo xtv
Pârticipâção em Conslircio de Municípios, PãrcêÍiâs e CoÍrvênios.

Àrl. 86 - O Pârêcêrdo Conselho Muhrcipâl dê Saú.|ê sobre as Cohtâs dô Fundo
acÉ conclusivo, fundamentado e emiÍdo dentro de 10 (dez) diâs após o
rêcebimenlo da preslaçiào de contas do Fundo Múnicipâl dê Sâúdo.

Art. 91 - Ficâ o Pôder Exêculrvo âutodzâdô â fimer cônvênaos, têmos de
pãrcEriâ e outro6 lnstrumentos legais aplicáveas pêíê fomaliz6Éo de
participaÉo em consorcios coíh oulros municípios. bêm como paÍcêías coín
oíganizâçôes c,a sociedade ciúl de interesse Bib[co e or!ânÊâçô6s sociâis,
nâ formâ da Lei.ArL 87 - O Gesto. do Fundo Municipal de Sâride êlaborará â progrâmeÉo

ffnanceira do Fundo, exedrtaÉ o o.çâmenlo, êmitirá balancetes de rêcÉilâs e
despesâs. nrensâlmentê. B dârá coôhecjmênlo so Cons6lho Municipâl de
Sâúdê.

Aí. tI2 - Poderão ser coÍrsignâdss dotaçôês no oÍçEmento do lúunicipiô
desllhadas à particlpaÉo reíerenciâda ho caput, ihclusive pormeio de auxÍlios,
conlnbuições e subvenÉes, bem como pârà exêcução de prograhas, projetos
e aüúdâdês vincuhdes a6 prôgrâmâs objelo dos coívênios, leÍmos ciê
pârcenâ6 e outros instrumêntos foÍmais cabiveis,

Arl. 86 - A sislêmática de execrção Ínancêirâ do Fúndo Munícipal de Saúde
ot€decêná às íegras estab€lecidas na lêgi§âçao aplciivêl e íêeulamenlaÉô
do Ministéno dâ Sâúde reíerente às trânsferêhcias e aplicâçóes de re€ursos,
incluihdo os reÍ,âsses por meio de blocos Ínanceiros para as áreas abaixo
lndiEádâs, consoante disposiçõss dâ legislaÇâo Íederâlj

Aí. 93 - cônstârào no oçâmênto dolâçõês destnedas â doaçóês e execução
de programss assislenciais, cllorais e espoiivos, ficándo a cohces§o
subordifiáde ás regrês e cntéáos estabdeodos em leis e regulâmerlto§

c

I - AlenÇão 8á6ic€i
ll - Mediâ e Âlt Cornplexidâde AmhrlâtoÍlái e Hosdtahr; lll - Vigilârrcia eÍn
s3úde:
lV -Assistênciâ Farmâcêuticá; V - Geslão do SUS;
Vl- lnvestiftanto.

§ 1". Nos prográmes cúlturãis de que treta o aí.59 se incluem o panocínio €
realizaçáo de festlvidsdes civices, íolclóices, Íesta do padroeiro e outras
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mânifestaçóas oJl,rurais, incluslve quanto à valorlzaÉo e dlfusáo crrhuEl de que
trâla o art. 215 da Con§ituição FedeBl.

§ 2". O MunicÍpio também apoiaró 6 incangvará o dospoío € o la?ar, por m§,o
dâ execuÇáo de fogrâmâs espec{licos, onde se lndui êspoíe solidáío e
educâcíonal, consoante disposições do an. 217 da Constrtuiçáo Federál.

Àd. 100 - os crfuitos exfaodinárioG são desümdos a de+es6s urgeÍites e
impreüstas êm câso de cãhmidâd€ públicâ € 6erão ábertos por Dêcreto do
Poc,€r Eroculivo, que dal€§ daÍá conhacrm€n(o ao Poder Logislalivo, no6
te.mos do an. 44 da LBi FedêÍal nô 4.320/1964 ê sÍt. 167 § 3' dâ Consltuiçáo
F6derâ1.

§ 1'- Os cííilos exlraordinários, considarando a legislâÉo Í€derâl pertinentê,
não depênd6m de rêdJrso6 orçâm6ntádos para 6ua abertura.

Àrt. 94 - Os cráditos esp6ciai6 ê súpl€menla.ôs sêÍão âulorizâdo6 por lÊi e
âbêrtos por dêcrelo exec!üvo, podendo hav6Í trânsposição d6 uma calegoria
econômica pâlâ oulra observando as ósposiçoes da Lai FedeÍal no /Í.320/64 ê
atuâüzâÇóes Dosteriores-

sEÇÃo xv[
Dâ GeraÉo e do ConÍngenciámênto de Despesâ

§ 1 
o. Consirêrám€e recrrr6os oÍçam6nÉíios parâ êíêito d€ ãbêrtuÍâ dê cÉdito§

espeoais e supbmenta.es. autorizados na íofma do cápot deste ârlrgo, desde
que nâo compromelidos, os segúintes:

l- supeÍávit Ínancearo âpurado em bãlanço palrimonialdo exeÍcício antedori
AÍ.'101 - ConÊidêíâ§e, pâíâ êÍeiios destã Lei, obrigaiôrie e de caràter
cônünuada a deEpesâ dêconenle de Lêi. que Íxe para o lúuniciÉo a obrigâção
legalde sua execução por período superior ê dois exercícios.

ll - rêdrrsos provefli€íles d€ excesso de ârÍêcâdaçári
ll - RecuÍsos Íesuli,,antês de anulaÉo percial di total de dotaÉes

\rárç3mêntriíãs ou de crÉdit€ adicionai6, auloÍizados êm Leii
An. 102 - O Oemonslrâlivo da Eíjmêtiva do lmpacto Orç€mentário e
Financ6im relaívo à geraÉo de despesa novâ. pãíâ âtendimento dos ârtiqoE
í5 € 16 dâ Lel Complem€niâr nó 10112000.

lV - produlo de operações de cráJÍo allorizadas, em íorms que
iuridicãmente p$sibilite âo podêr Execltivo Íeâliá.las, indusive
fioanciamentG com recuÍÊos pÍovenientes do BNDES, Ceixâ Econômicá
Federal e B6nco do B.asile outÍosl

,4í. 103 - PáÍa eÍeito do disposto flo § 3" do aí. 16 da Lei Comdementar n'
í0í/2000, sâo considêràdãÊ despesâs indevântes aquêhs que náo exc€dam
o limite estabel€cido no inciso ldo arl 24 d6 Lei Federal n' 8.666, de 21.06.93,
modiíc€da peles his n" 8.883, de 08.06.94, n" 9.ô48 de 27.10.99 e atualização
postsíiorês,V - ÍscuÍsos provsni6nlês d6 lransÍtrárciâE à cônlá dê fundos, para

âplicação am d66p6sâs a cêrgo do pmprio íundoi

Vl - reclrsos p.ovêniênte6 de lrânsreénciês volrnláias resultantes
de convênios, âiuslêÉ e outro6 insitrumeírtos parâ reâIzação de obrás ou açóês
aapecifiÉ36.

CAPITULo x
Oo Orçêmenlo e da Gesláo dos Fundos

§ 20. As solicitaçóes ao Poder Legislal,vo, de autorizaçóes parâ sbeíurâ d€
créditos adicionais oonleráo âs iníormaçoe6 e os d€monstrativos exigidos parâ
ô mensagem que encáminhâro píojelo de lei orçamentáía.

Art 10,1 - Sêrão cmsionâdâa dotiaçoes orçamenlárias e+ecifrcâs para o
custeio de despesãs com pessoâl e encârgos üncljlados âos r€clrrsoÉ do
Fundo de Mânulençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
VâlÔlizâÊo do Magistério, compr€endendo:

§ 30. A§ proposl,as de modificaçóes ao Frcjeto de lêi o{çamenláriâ, bem coíio
os projeios de créditos ar,icjonâi8. seÉo apreôentiadas com a íoÍma e o nível
de detalhamento. os demonstãlivos e as idoÍma9ôes estabelecidâs para o
orçamenio,

I - despesas de pessoal do magistffo - ensno infantil, ensiho
fundementâl e eíEino dejovens e adullos:
ll - despesas com pessoâl de apoio adminisbâIvo

§ 40. Os Crêdit6 Adicionais Espêciais autoíizados nos úhimos4 (quatso)meses
do exeÍclcro de 2023 podêrão ser rcabertos até o limite de sêus sâldos e
rncorpdados âo orçamenlo do exercioo sêguinle. consoantê § 2' do ârt. '167

dâ ConslituiÉo Federâl.

§ 1'. A PÍeÍeitura podeÉ. para êÍêilo de lÍansíerência e faolidade de conlrole,
manler conlo esp€cilica pârâ movimentasão de 70% (setenia poí cento) dâs
tsnsfêrênciâs íeitas à contâ do FUNDEB, dêslinada às despesãs com pessoal
de mâgisléno, dêvendo ser taníeridos os recursos aptis o cÍédito na conta
FUNDÉ8.

\-.An. C5 - Dentro do mesmo grupo de despesâ ê na mesma uhidade. poÍ meio
de Decreto, poderáo seÍ renÉn€iâdos saldos de elementos de despesa. sem
onerar o peÍcenlual de suplemênl,ação.

§ ?. Os demonstrativos dE daspohibilidâde finânceirâ deveráo âpontar os
rccúrsos constanles dâ conta FUNDEB 70% e da contâ FIJNDEB 30%,emcaso
dâ adoção da sislemática âutorizâda no art.55 desla Lei.

AÍ1- 105 - Aém do que consta desta Lei, na execuçào orçarnentaÍia, adicãm-
se ao FuMo Municipal cle Saúde as disposiçFes do art. 77 do Ato das
OisposiÉes Tran-sit&iâs da ConstitriÉo dâ Repúblicã ê ao FUNDEB o que
cônsta dà Lêi Federâl n'9,424reô, pará êíêito dê progremâção e êxêcuÇão
oÍÇâmêntáhâ,

SEÇÃoxVI
Dos Cr#itos Àdicionais

Aí. 96 - HaveMo neces§dâdê de slplementaÉo de doiaçôes da Câmara
Municipâ|, estâ solic ará por ollcio ao Poder Exacliivo, qu€ leíá o píezo
máximo dê lrnla dias paÍâ abÍir crádilo por m6io d6 Deareto ê comunicâÍ à
Câmârâ dê Vêrsâdorcs.

Panig.ãfo Único - O Poder Legislslivo indicsé tanto a dolação qu€ será
suplem€nlada, como aqu€h qu€ sêÉ ãnulâda no Orçamênlo da Càmer3
Municipal, quândo da Êolicitação de abêrtura de cr€dito adi€ional, ao Exec tivo,
nos temos do capü deste anigo.

Arl. 97 - O PodeÍ Exedrtivo, âlrâvés d6 S€{retãris de Plâhejãmento e Geslão,
devení atender no plazo de sele diâs úteis, cmtãdos da dalã do Íecebimento,
às solicitações de iríoírnações relâlivas às câtegorias de prograrnação
êxplicitadas no pmieto de l€i que solicitâr cléditos adicionais, íomecendo
dâdos, quanütâlivos e qualltaüvos quê jGtifique.n os valoíes orçádos e
6videnciem â aBáo do go\,€mô ê suâs mebs â serem âíngidas.

ArL 106 - Os programes dasunâdos â atender aÉes finalistic€s sáo aqudes
linmciados coÍn recursos voluntádos oÍiundos cle convÊrio§,
pÍeÍêrênciâlm€nle, deveráo sêr âdminast,ados por geslcr deslgnâdo pdo
Prêfoito ou pêlo gestor do fundo a quãl estêjâ vinculâdo.

An. 98 - Paía realizaÉo dâs âçóes e serviqos Biblc6, indusiv6 âquelês
dêcsÍentes dos anigoô de 194 a 214 dá CmslilJiÉo Federâ|, poderá hâver
compênsãção êílEê os oÍsamênüo6 fiscal e da sêgoÍijâdê sociâ|, poÍ meio de
céditos adicjonais coln rccursos de anulaÉo de dotaçóes, rêspeilad.§ os
litnites constilucioílais,

Aí. 107- Os íundos de naturêza conUàbile osfundos especiais que não liverem
gestores nomeados Írâ foÍma das lêis rhstilurdoÍas, bem como na hlÉtese dB
oestdes não enviârem seus planos de aplicâçào, pÍopostas paÍciais otl
intoÍmâçôês sufcienles. Alé â datá êslabêlêcida no ari. 121, lêráo seus
oíç3mêôtos elaborados pêlâ SêaÍetâriâ dê FinánÇás.

AÍt. 108- SeÉo realizâ#s audiências púHicas. hos meses de malo € setembro
do corrente exercício e jâhelro do ererclcio stibseqüehte, ne câtnera do
Vereadorês, pára drmpÍimênto do ari. 12 da Lei Federal n" 8.689, de 27 dê
julho de 1993, pêlo gêstorde saúdê.

9

An. 99 - Pârà adêquação orçâmêntária decoÍÍênte de mudança nâ estrüturâ
admiflistrativa determinêda porL6i,lScâ o P(úêr B(êcutivo airtonzâdo, rnêdiânte
Decreto. l]"6nspor. rernâhejar, üánsÍenr ou utilizâr, totêl oú percláimênte,
dotaçõês orçômenláies constãnles no orcarnenlo pâre 6 exercJrio de 2023 e
€m sêús cíádilos adicionais, em decoírênoa da extinÉo, tÍânsferência,
incôÍporâção ou dêsmemb€mênto de óBáos € ênlidedes, bêm como dê
elteÉÉes dê suãs compelências ou atdbuíçóes, mantida â esfu$râ
progrêmálicâ, inclusive os títulos descÍíorês melss objelivos Íontes de
recuÍsos ê modelidadê dê aplicâÇáo.

Ân 10S - Íodos os gêslores dos demais fundos deverão oÍerêcer as
inÍoímaçóês pár3 âtêndeÍ ao disposto no ârt. S". § 4" dâ Lêi Complêmentarn"
101, dê 2000, po. m€io dê Relatóno dê Geslãô Fiscâ|, induindo a
demanstraÇão do oJmpimenlo de melas fisi€s e fnanc€iràs em sudlências
Biblicas quâdnmestrais ná Câms€ de Verêadores, nos mêses de maio,
s€tgmbro do coÍÍ6ntê exêrcicio sjânêiro do 6rêrcício subseqüontâ-

)
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Arl. 110 - Os consêheiros lnunicipais, inlegranles dos conselhos de coítrole
socaal, respeclivos, deverão ser convidados pára ãs audiâncias públicas.

CAPITULO XI
Vedaçôes Legâis

sEÇÁo üNtcA
Das Vedaçdes

Arl. 111 - É vâdada â inclusáo nâ l6i orÇâmântàiâ, b6m como 6m sues
,lt6íações, dê rêc1llsos pare pagem6nto â quâlqu6r tÍtulo, pêlo Municípiô.
hclusive pelas ênídades que ,ntegram os o.çpmenlos, 6scâl ê dâ seguridâde
socral, do servidoí ú admimsEação direta ou indu?la pd serviçG de
consultoÍiâ ou a66istsncia temicá clstsãdos com rêc{rÊos docoÍrêntes de
convênios, acordos ajuatês oi.l oulrus instrumênlos eoÍlFneÉs, ímado6 com
órgáos ou entidad€sde direlto público o! pdvado, pelo órgáo ou entidadeaque
psnencerou por aquele que eíiver eventualmente btado.

AÍt. 116 - Os aulógrdÍos da Lei O.ç3lnentáriâ Ânual serão enviados êo Poder
Exêcuüvo no prazo êslipulado no inciso lll do § 1" do ârt. 124 dâ ConíituiÉo
do Esrado dB Pararba, com a redâção dada p8b Emênda ConsútucÍonaí n' 3'l ,

de 27 dejunho de 2008, devidamente cfisolidados. tanlo no que se refer€ ao
lexto do prc{eto de lei como eín todos os anexos, com o teor dâs emendâs
deüdamênb aprovadas na Câmâre Munacipal.

Art. 1'17 - Caso a devofuqão do orçamento para sanÉo do PÍefeío deixê de
ser feilâ ao Poder Érecutivo, no prâzo legal, ou os autógralos da Lei
Orçâmêntáda s6jem 6ncâminhado6 s€m coflsoli&Éo daÉ Bm€ndâ6 reâli2adâ6
no l€xto ê no6 ânêxôs, o Pod€r Exêcutivo adotará as providêncjãs lêgai6
conticíâs na Lei Orgánica Municipãi, inclusive quânto à promulgâçao dâ
píoposta o.çamenúdâ corno lei.

Art. 118 - As ôm€ndas fêitás ao projêlo do Lei orçamêntiria Anual ê sêus
anexo§, considêradas inconíitucionais ou contÉdas ao interesse públic!
poderão ser vetadas pelo CheÍe do Podeí Execulivo. no prazo de 15 (quinzê)
dias úteis, con6oante disposiçóes do § 1" do aí. 66 dã ConÊUtuição Federal,
que comunicârá 6 motivas do vêto dênlro de quaÍenla e oito hoÍas ao
Presidente dâ Cámâre.

Aít. 11S - Caso a Lei OÍçámentáná Ahual para 2024 nào seje publicadê dentío
do exercÍcio mrentê, a partiÍ do 1" (primorro) dia útildo mês de janeiro de 2024,
a paogrâmâÉo constânle da proposts enviadã pelo Poder Executrvo poderá
ser execulâda â cadâ mê6 alé o limite de 1/1? (um doze âvos) do iotal de
dotâÇão, enquanto náo se completaÍ â 6anção ou promulgação.

§ '10 - Oconendo a situaçáo previsla no c€plt deste ârtjgo. par6 despesâs do
pessoâl, de manutenção das unidades sdministativâs e de @ráler continuado
Íicã aúoíi,aada a emrssào de smp6nho Bsliíhâtivo,

Art. 112 - São vedados:

I - o rníoo de paogÍ:lmâs ou projeios háo induídos flâ lei
)rçamentária ânuali

\-.ill - â Íealização de dêspesâs ou âssunÉo de obÍigaçoe.s d'relas que
êxc€dam os caÉdllos orçammtários;
lll - e sbêÍlurg de cÍéditos suplemenlsr ou êspedal sem prévia
âutoí2açâo
legi6tãtivâi
lV - a inclusio de câsos ou pessoas nes dotâgôes orgamehtáÍiâs e
cédilos âdicionâis destjnados ao pagamenlo de precatóriosi
V -â moumênEÉo de recursos ôm cônta únrce s6m á €xislància dê
um regulamenlo 66pêcifrm apíovâdo poí lsr s s€m qua o instrumêolo de
conlrato frmado êlrlre o Município e E inslituiÉo Ínanceira disponha sobre a
liel obêdíéncia, pelo bsnco cdrtrâlado, dss normEs de conlrcle inlemo e dâ
movimentâção eÊtabelêcidâ no respedivo regulamenlo;

Vl - a movimenlaçáo de reqrrsos oÍiundos de convênios e*n conta
bancária que
não sejâ especÍficai
Vll - â transferência ê recursos de cootas viocllãdâs a fundos,
convênios ou dêspêsas pârâ contra únicâl
Vn - E assunção de obígâçóes, sêm doiâqão orç€menládâ, com
íomecedores pâÍa pagameflto a poslerioÍ de bens ou serviços.

Parágrâfo Únic. - Deverá ser implementado p€lo Poder Executivo pÍogrâmâ
de modemizáçáo do sistemâ dê âÍrêcâdâÉo € cobrânça de tributos e da diüd6
ativa tributiâriâ.

sEÇÁo xvlt
Dê Pâdicipaçào da Popúla(Jo e das Audiênsas Púdicas

Aí. 120 - A comunrdade podeÉ pá.lropar da elaboração do orFmento do
Município por máo de âudiênciâs públicas e oferecer gJgêstóes:

I - ao Poder Executivo, alá 30 de abil de 2023, junto â Sêcretaria
Municipal ÀdminislrâÉo e Finanças;
ll - âo Poder Legislaüvo, na comissào técnic€ dê o.çsmento e
finanç€s, duranle o período de tromitáçáo da pÍopo6tâ orç€menláriá.
respéitâdos os prázos e disposições legaas e rêgimêfltais da Cámara e em
audÉnqas públ'cas promoúdas pelâ rêíendâ comrssáo.

Parágraío Único-Para fns de Íêalizagáo de sudiência públic€ seé observâdo:

Âí. 113 - Náo se inctui nês vedâçóes a âssunçEo de obíigaÉes decoÍÍentEs
dê parcelamenlos de dMdas com o INSS, FGTS, ENÊRGISA, CÀGEPA,
PASEP e oulÍos, úedecjda à lêgaslaÉo pertjnênte.

CÂPITULO XÍ
Do Conlrole

| - Ouanto âo Poder Legislativo:
a) Oue â conduÉo da âudíênoâ fqus â cârgo da Comissão Técnic€
designãdâ pdo Poder Execlrlivo quÊ lem âs atribuições. Í|o àmbito municipá|.
deÍnidas pdo § 1" do art í66 da ConstÍtuiçâo Federàli
b) convocar a audiênciâ com ânlecêdêncja mlnima de 5 (cinco) dias
útêis e co.nunicar íormalrnente ao Poder Execrrtvo Municjpâl,

SEÇAO UNICA
Do Controle lntemo

Art 114 - Considerando que ã implantação e manutenÉo de Sistemas dê
Controlê ln1êmo pêlos Poderes Municipais se constiürem eín obíigâ€o
conslituciônal, a sêí cumpridâ pêlâ ádminlstêÇáo públicã municipã|, de acordo
com o p.escrito nos aíigos 31, ?0 e 74 da Constituição Federale nos artrgos
29, 3'l e 86 dâ Coníitliçâo Ésláduâ|, devondo cohstar dôtaçóes, no orçamento
para 2024, destinadas âo arsleio do fundonamento dâ Unidade de Conlrole

ArL 115 - Enquanto não ãdequâr à legaslaÇião locâlàs noÍmas especÍficâs de
conlrole intemo. pãÍâ o reqular âtendimento das erigênciás lêqais pertinentes.
â Administrâçáo Munlcipâlfcâra suieita as nolmas e disposiçóês do Código de
Adminislrâção Financeirâ do Estado de Pararbâ, âproraóo pela Lei nó 7 741.
d. 23-10-74, Espeitadâs as disposiçóes da legislação Íederâl em vigor, a
rcgulamênlãÉo nacronal, leis, locais 6specll5cãs e noÍmas rcsolutivas do
Tribunaldê contâs do Estãdo da Parâlba.

ll - Quânlo ao PodeÍ Exec,úlivo:
a) Rec€ber coínuniceqào formel da dalâ dâ audiênêiá, quândo
realizada na Câmara de VercadoÍes;
b) Disponibilizsr, no prazo márimo de 2 (dois) diss úteis antes dá
audiêncja d€ que lrata o ãrt.9", § 4'dâ Lá Complementrar n" 101, de 20001
c) Quanlo á âudiência ptlblicá Íor Íealzâdâ, no âmtitô do PodeÍ
Execlrtivo, seguar o ftesmo pÍazo do inciso l, alÍneâ'b'deste ârtigo ê
comunicaÍ, íormelmente, à Cámârà de Vereâdo.ês e aos Conselhos dE
Cohtrdê sodâj.

Pânigrato Uni€. - O Poder Ereortivo podeÉ coÍrsignar dotaçóes pâra
despsás com seÍviçoc de consultoriâ pera orienlâÉo g€râl e treinarnehto de
pessoal do contÍolê intêmô, contabilidâde, plãnejâmento, gêstão
govemamental e para proúrzir instÍumêÍ]tos ê informaçôes de€ünadas ao
crhprimebto d.e Loj CoEq,êtnehtzr ho 1O1DOOO ê disposiçôes,ágrrÚêDt res,
bem como pâle imphntáÉo e mânutênção de prsgremas de modemizâÇáo
âdministra{va e incÍemento de recdtas.

AÍ1. 1 21 - ConíoÍrne Deleíminaçó€s estabelecidas em Resotuçóes do Tribunâl
de Contes do Eslado da Parâlba, Í€lativas á composiçáo das Contás dos
PrêÍeiLos Muôicipâis, âplcam-s€ ao CheÍe do Poder êxêculivo Munidpal no
locante á composição da Prêstaçào de contâs Anuâl do FreÍeito Municipal.
denominsda t mtith dê Coôles dê Govê.ho, prr, 3§ qusjs o ,CÉ.PE êrtiüó
pê.ecer prévio e envierá á respecüvá Câmara Münicipá|, nos l€rmos da
ConstituiÉo Esladual.

sEÇÀo xtx
Da PresLaÇão de Contãs

10

Ant. 122 - A PrestaÇão de Contas Anuel do Prcíeilo Municipal deve ser
eflcaminhâda ao TCE+B até o diá 31 de maÍço do exercíclo seguinte. d€

a

CAPIÍULo XIII
Das disposiçóes Geráis e Trensilóries

Prâzos, Trâmitação, Sânçáo e Publicação da Ld Orç3mgnláía Anual
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Â(. 124 - Em cmside.açáo estabelecidas ern Resofuçáo do TCE/PB rctativ6s
á cornposiÉo das Cdttâs dos Presidentes das Mesas Dhetoaás dâs Câmarâs
Muhicjpais e dos qê6toÍ€§ dos órgáos ê antidados inlegíent€s da adminisuaÉo
diÍotâ e indirêtâ municipal.

Art. 125 - Os geslor€s dê fundos instuirào suas prestsÉes de con!âs com
Í€letódos d€ gsEtáo, andô constaráo as mêtâ6 pr€visias 6 os rôsljtados
alcançâdos.
SEÇÃO XX
Dâ Trahspârênciâ e d€ DisponibtizâÉo e Dados peb lntemet

Àrt. í26 - Os Íelâtorios ÍeEumidos dâ execuÉo de o.çâmentária (RREO) e
rêlatodos dê g€stão fscât (RGF), bem como a Lei Orsàmenhárie Ânuâl (LOA),
3 Leide DireaiTes Orçameflténâs (LDOJ. o P!âno pt iânual ÍppA) pâreceÍes

. ,Íeüos. Píêstâçoss de Conla§ de Convênros e a pÍeslação de Côntâ6 AnLrâl
\/deveram êsta drEfronibiüzada§ no endereço elêtrónico hfip //âguá

branca.Pb.gov.br/

cAPITULo xln
Disposiçôes Finais

Art. 127 - Cabê â Secretaria Municip6l de Adminisf€çào ê Finsnçâs a
rÊ6ponsabalidad€ pela coordêo.ação da êláboÍação ô dâ consolidâÉo do
Projêto d€ L6i Oíçãmoniáriâ d6 quê tratâ êsta 16,.

ParágrâÍo único-Â Secratâda Municip€lde Administràçáo e Fjnsngás:

I - o câlêndáÍi€ das atividades parà a chboíaÉo dos orçamêntos;
ll " â elêboraçáo e a distribuiqáo do matedal quô as f,Íopostjas
parciâis do Orç€mênto anuêldos Poderes Logi6laüvo e Erecutivodo À,luniclpro,
BeuÊ oÍqào6 Autârquta6, FundeÉos e Fundos e
lll -e6 rnst uçóes pare odcvrdo pÍeenchtmenlo da6 proposlêÊ paroat6
dos orÇêmenuo§ de lÍalâ ests Ler,

Ân. í34 - lntegrám êala Lsi os anoxos ebaixo, coíÍ| rêsp6ctivo€
demonstraüvos:
I - Ànexo de Mêtas e Pdoardâdest
ll - Anoxo dê M€tas Fi6cais;
lll-Anêxo da Riscos Fiscâis.

acordo com a LeiOígànica do ÍCE-PB, sem preju{zo dâs disposiçôes contida§
nâ rêsÍ,ectiva Lêi OEânicá Municjpal_

Art. 128 - PaÉ os eíeitos do disposto no â.1. 16, dâ Lei Coínplemêntâr n.
101\2000:

| - ás especiícâçpes nel€ contidas integraráo o processo administrâtivo de
quê lráta o art.38 da Lei n.8.666/1993, bem como os proc€djmentG de
desâpropriação de hnóvets urbanos a quê se rcfere o an. 182, s 3", dâ
Con§itulçáo Fedeíal e

. l- às despasas lÍÍelevâht€s, cohforme drspoío no an 16, § 30, da L6t
\r{omplementar n' Í 01/2000, §ío aquelâs cujo vatoÍ náo uttrapassà para bens

e seÍviços, os Ífi,ites do aÍt. 24, incisos le tt, da Lei n" 8.666\1S3, e srras
âlterãçoes.

Art. 129 - São vodados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de
dêsp€sa, quê possibllitem a execuÉo destas sêm côhproveda e sufcjentB
dicpmjhildádê dê dôláÉô ôrçrrnêntária, em Mprirnênro á6 ãÍrs 15 â ,6 dâ
Lêi Complemenbr nc 10'l/2000.

PaÉgrafo único -Ser6o registrâdos, no ámbito de cadâ orgão, todos os atos ê
Íôtos relativos á gestão orçâmenlária e fnânceirs, sem prejuÍzo das
responsabilidades e demais cohsequências àdvindas da inobservância do
cepúl deste artago.

Aí. 130 - Os vabres üs Ínetâs nscãjs, em ânêro, devem ser mnsiderados
corDo êsrimôtiv€, admilindo+€ ya.,§"óês d€ ÍoãE a aao,núat â tajêtüa rye
as deternine até o envio do PÍojeto de Lêi O.çamehtária perâ o exerctcio de
2024 âo Legislâlivo Municipã|.

Art. 131 - A e)(eorç5o orç€mehtáÍià dos óruáos dâ âdministrdÇão dreta e
lndrrelâ cohstanles do orÇâmento Íscâl sêni proc€ssada por melo d€ srstema
irÍformatizado único.

Art. 132 - Parâ efêilo do disposto no art.42, da LeiComplemênlsí n. 10112000,
c!Írsidcra-sê Mi.áída â obriga.Áo no momcnto dâ k i,atizaáo do ú14íato
administrstivo ou de insaumento cohgêhêr€.

Parágríô único - No câso de despêsas rêleiivas á prôsteçáô de serviçds já
exlstentes e destinedos á menutenção ds Administ'sÉo Rlblica Municipal.
consideram-se como compromisssdas- apenas as prestâçóes êJjo pagameíto
dêva sêvsrifcarno arorcício fnãncaim, obseÍvado, o cronoqrania paótuado.

Aí. 123 - A preslzÉo de ConrãÊ cío PÍêfrlilo Municipat devêrá sor consolidada,
eôgioballdo âs cdrt8s do poder Legislstivo e dos o.gáos e enüdades ds
adminislração direta e indirelâ do poder Executivo, em Constdersqáo
R6solução do TCE/Pa.

Art. 133 - Os rearrsos deconentes de emendás que fc6rem sem despesês
míÍêspondefltês ou quê elteram os valorês da r€certa orçâmênlária podêráo
§er uIúizados maúanl€ Créditos Adicionais SuplemenlarBs e Espaüãis com
p.ávia e especÍfi6 sulorizaÉo legislâlivâ, nos teÍrnos do arl 166, § 8", da
Constituição Fêderal.

Art. 135 - Eslr Lei entra em vigo. nâ dâta de suá publicsçso, rêvogadss as
disposiçõ€s 6m coníádo.

Água Brancs/PB, eín 29 de malo de 2023

EVERÍON FIRMINO BATISTÀ
Preí€ito Conslirucional

AI{EXO DAS PRIORIDADES
(P.oj€to de Leid€ DiÍetÍjzes Oçamenládas pâra 2024)

AçÕEs E pRtoR[raoEs paRA o ExERclcto FtNAt{cÉtRo DE 202.a2 - ÂÇOES DA SECRETARTA DEAO IiISTRAçAO

ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADÊS
(Prcti€to de Leide Oiíetíizes Orçãmentinâs F,ara 2024)

açôÊs E pRtoRtDAoÊs paRÂ o ExERclco Ftr{a}lcEtRo DE 202,tí .AçÓES DO P@ER LEGISLAÍruO
. F!.miôr. o .Egulâr ít/a6rsn6,'lsrrio dâs áor{dádês do lioder
Legigetivo, induindo contÉtâçáo de âssessori6 e consultoria:

a Atendêras necossidadês do Poder Logislalivo;

a lmphntaçio do poílál da Transperencrá.

. MequâÉo do6 §islemas infonnâlizados de contãbilidâde para
pêrmilir os rêgistros de acoÍdo coín âs novas normas;

I lmplanbção de ouüdoris.

ANEXO I

r Capacjtação de ServidoresMunicipâis;

a Rêâliz?çáo ds investmentos nB helhorla de hardwarêsi

. A.oBrfej@amenlo do Portal municipalcom ê disponibilizaçáo de
seNiços alrawis do mêsmoj

. Uelldria M iDfr.êsrtnltt!â dâs práüs dü,â húd@ ,B
SecretaÍias Muni6ipais;

. lmplantáÉo do êrguivo ptibl,co do poderEreojüvo,

o ReguhmentâÇão de açôes relativas á sâúde dos sÊwidoles
municipais:

. Revisáo ê implanlaÉo do Plano de cargos e Caneirã â do
Regime JurÍdim dos SeÍvidoÍês:
. ímplanraçáo d6 s€rvíqos de vlgííEncla el€trdiícã;

ÀilExo I

ÀNEXO DAS PRIORIOADES

(Projeto de Lá de DireEizes Orcárnentá as para 2024)
açôES E pRÍoRtDAoÊs pÁRÁ o ExERcícto FtNAt{cEtRo oE z$ziÍ 3 -
AçÔEs DA SECRETARIA DE R A çAs
a CaFÉciteÉo dos seNidores nas suas áreas dêâtueção;

. Promoção e Melhodâ dos processos degestáoi

. ElâborâÇão do plâno Dirêto[
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. Ciaçào d6 êquapês mültis6aÍ61âíiâs pâtâ
âdâplâÉo dos pÍédios públicos visando a mobalidâdê com âcsssibilidads;

a Cri.Éo dô êqu,pês muhâ€crêlâías pârá êíaboaâÉo ê
implânlâÇào dê pÍcjêto de 6§tâção dê trdtâm6nto dê 6sgôlô nos diversDs 6ilios
e coínunidâdes do municlpio:

. tmdantáÉo do Plano Municipãl d6 Mobilidadê Uôana;

. Plen6jâmênlo de urbãnizaÇão dos espaços públi.o6 noB
distrilo§;

. lmplantação do pÍoieto ds educaÉo 6 âcompanham6nto
ã. árEa do nrsídú6 domóslicGr;

o AÍticrrlâção pôía instdaÉo d€ novosêmpÍêendim€ntos;

a Realizaçâo de pesquisas para levantamenlo da§
necessjdades d€ máoie-obr6 qualificadai

a Reali2ar e dsr apcÍo â tÍÉinamentos de capâcjtâÉo
profissional.

. Às-estir a popuhÉonas açóês de sãúdêbásicâs prêvênüvâs dê
saúde;

a Mant6r a ofêrta de ,nsumos paÍa a farmácia bá6ica;

. Prevenir riscos à saúde da populâçáo;

a Pravênh e controlar doenÇas, suÍlos e epdemia, atravês de
campanhas de vadnaÉo;

. P.omov$ a saúde bucal da populaÇáo;

a Mantsr o ecesso da populâÉo aos 36Íviços âmbulâlonais e
hospitâlares DÍomoüdo peloSUS:

. Der âpoio âo pâciênlê 6m tratâmsnlo íoÍa dodomicíioi

. Atender a populaçáo com Êerviçps espêclalizâdos desaúde;

a lmunizar â populâção de diversgs doençâs teis como:
polioÍnidite, qnpe,lét6no, rubéola, íebíê, êivâ eoulrssi

. Redu2ir a incidência dá infecção p€lc vírus da AIDS ê de outras
doênç€s sexuatnente trênsmisslveis e melhoÍar â quaÍdâde de üda dos
prdcíllês iníêôtâdoâi

a Reduzir o número dê hortes causad6s pelo cáncer de colo do
úero. dê mama e de próslata;

. Arndiaçáo e recup€íaçáo da rede física de s€úde pâra melhorar
o atêndimento da populâçáoi

a Darapoio âo p€cienie quê sofre dê dislúrbio6 menlaisl

. Ampliaras Equip8s d€ E8trêtégia dê Sâúd€ da Fâmiliai

. knphntâção e garanüa do atêndim6nto móvd dê uí!énciã,
diminurndo o Íisco d6 m(Íe€sêqu6lâsi
. Mêlhorie dâs condiÇpes de lrabâlho doÊ profi6sionâis de 6áúde;

a lncênlivo ao Alêitamento rnatemo. visando diminuh â
morlielidâde infântil6m cÍiançâs até um ano deidâds.

AXEXO DAS PRIORIDAD€S
_ (Píqelo oe Lerdê DrretÍizes OrfÉmenüinas pâÍâ 2024)

açoEs E PRTTRDÂDES PARÂ O EXERCICp FNANCETRO DE 202,1

a - sEouRANÇaPúBLrcA
a PârticÍpar de âções em favor de seguÉnça e dâ defesa civil no
munícÍpio sm coop€raÉo corn o Eslâdo dê Paráibã;

ANEXO I

ANÉXO I

ANEXO I

ATIEXO OAS PRIORIDADES
(Projelo de Lei de Diretri:ês Oçâmentááas pârâ 2024)

AçÕEs E PRtoRtDADÊs FARA o ExERcícp F ANcÊtRo DE 202,í

s - açôEs DA sEcREraRta DE asstsÍÊNclA soctal
- AÇÔES DA SECRETARIA IUUNICIPAL DE DESENVoLVII\{ENTo socIAL E
CIDAOANIA

. ManutenÉo do ôrgão gesto. da Polilica de Assistência Socid:

. MenutenÉo dcs Serviços da ProteÉo SocialBásicai

. Apoio/acômpanhamenlo das a@es clo Consdho Tutelar ê do
Conselho dê Àssistência Social pâía âs âç6ss de contmle sociâl e de
.assi§êh.iâ dirêlsi
. G€stáo do SUAS e Íortelecimento dã Vigilâhcia Socioâssistêncial;
. Serviço de Quâliffcsçáo Profs§orslê indúsãe pmdutiva;

Prester âsslstêncra soad a quem deh prêosár, tncêntÍvâr o

- onga;amenlo da mmunidâdê em prcgíamâs socrâis
. Manutehção da esfutura de gestão do CâdÚnico no município;
. lmplántâção de píogrâmâs e projelos sociosssistenciais dê
proteção social básicâ Ás fâmílias;
. Profiover âssislêncis a mulher vnimâ de violênciâ:
. PrcmoveÍ âsststêncta ao menol cârenle;
. ReinlegÍar à sociedade e ao merc€do de lrâbêlho, iovens em
situaÉo de risco;
. PrestâÍ assislênciâ social às pessoss necessitadâ§, átÍôvés de
doaçõ€s de agssshos, colchões, psssagens, enxovâis. âtgúdês e outÍos;
. A hsbilbçâo e reabiliração ôs pessoas com deficiência e ã
promoÉo de sua integração a vida coír|unitáÍia;
. A promoção da integração ao mêÍcado de trabâlho:
. Ô âmpúo às dienç3s e âôs âdôlês.êht6:
. A proteÉo â ÍamÍiâ, s mátêmldâde, s inÍáncia, â âdolescência e a

. Geslão de Beneíícios Evenu./âis,

ANEXO I

ANSXO DAS PRIORIDADES
(Projêlo de Lelde Dir€lri2es Orçamenlárias paÉ 2024)

AÇÔEs E PRIoRDADES PARÂ o ExERcícb F[{At{cÊIRo DE 202. 5 .
AçÔES DA SECRETARIA DE SAÚDE

. As§stir à popuhção com Drocêdimemos básicos desâúda:

. Assisür as íamíliâs do muÍricípio nas ações de prevençáo de
cloençâs e ploÍnoçáo dasaúde;

. A6§sõr a populaçâo nas ações dB seúde tÉsicás prev€ntivâs de
Àaúde:

I Mânterâ oÍertâ de in§umo§ parâ a íamáciâ básicâ;

. PrevehiÍ ÍiscÀs à sâúde ds popuhÉo;

a PrÊvonir e cohtrolãr doênçãs, sllrtos € eddelniã, âlravés de
campanhas devacinaÉo;

a Promover â sáúdê bucaldâ populâÉo;

o Mântff o âcesso dâ população âos se iços âmbulátoriâis e
hdspitalaEs promoúdo peloSUS;

. Dar âpcio ao pâcientê em tratâÍnenlo íoÍâ dodoanicílioi

. Atdàd e populê9éo @ 3€ryiçás *pa,cjzed6 ôe *úd.;
a lmunlzat a população de diversas doenças tais como:
poliomi6ütê. gripe, lêlano, rubéolâ, íebro, Íarva eoutrâs;

. Reduzir a incidêhcia da infecção peb vírus da ÀlDS e de outras
doênçás sêxraknente trànsmissivêis e melhoraÍ a qua[dade dê üdâ dos
pacienles infectados;

a Rêdu2ir ô númêÍo dê mones causâdes pêlo câncêr dê colo do
ú6Í0, de mama ê dgpróstala;

a ArhpliâÉo e rêcúpeíâÉô dâ rêde Íísrcá de sâúcle pare mêlhorar
o atêndimento da populâÉo;

a Darapoio ao pêcieúe qle sofrê de dl6Úrbaos mentais:

o Amdierâs Equipes de Eslratégia de Saúde da Famíliá:

. lmphnlação e garantia do atandim€nto móvel dê uÍgância,

AI{EXO OAS PRIORIDADES
(Projeto de Lei de Dtetnzes orçDnentatiãs patu 2O2a)

AçôÉs E PRtoRDÀDEs pÀR o ExERcÍcto F AricEtRo DE 2024 6 -
AçóEs DA SEGRETAR&À DE SAÚDE

. Assislir à população oorn proc€dimentos básicos desâúde;

. Assistir as Íamflias do município nas açõâs de píêvenÇão da
doenç3s e promoÇao dássúde;
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ANEXO I

ANEXO DAS PRIORIDADES
(Projeto de Leide Direlri2es Orcsm€ntárias ps.a m24)

açÔEs E PRTORDADES PARA O EXERCICp FI{A]{CE|RO OE 202/a 5 -
AçÔ€S DA SECREÍARI^ DE SAÚDE

. Saúd6 Bucâli

a Saúdê dâ Muheri
. VEltáncia eÍír saúdo:

. MêhoÍiê no Pronlo Atendlmentoi

a lmdantáçáo de OJudoíiâ;

r .r Aquislçáo d€ Ambulânoa6'

. Corlslruçáo e ArÍpliaçab de USS.

ANEXO I
a Viatilizar convênios de interesse dâ âdminbt âÉo monicipel
pard educaÉo junlo a êntjdadês e éáíêíes govêÍnâmentà6 diveGa§;

a Dô66nvoker pmjeto6 dê inÍíe ê6truifâ com linanciâmonlojunto
ao BNOES €lo! íi'clrrsos dâ oúfãÉ rbnraá crh 6nôncàmrtrD lt16Íno o,bu

. Âdquirir oquipaíner[os, rytobdiiirÍios e vê]'cubs pa.. atividades
o9ê.acioiais da sodctaria;

I GaraíÍo6truluÍa lécr{ca e logíatica pâíe levi6eí6 docrrnêntos
de oÍsarizâçéo do ponto de u8te lêgâl de êducâÇão.

dlminuindo o Ílsco dê mo.is esequelas;

. l,l€lhoíie clâs condiÉês dà t-.bãltD dG profisíonaas dc saúdc;

a Incanüvo eo Abrtámênto malêmo, visândo dimhuiÍ ã
morldidad6 iníâÍtil dn cnânçâs âlá urn áno dêidads.

. O(êítâÍ orrsos d6 ini.i.Éo a €duc.Éo profissional
coBid€iàndo os eÍrànjo6 píodúüvG, 3ociais.locai3 c rêgiomÉ, a nocassidad.
de ârDCi8çáo dás Sarturidadss do6 trâbelhrdôrEs â ôs iíârÉssês ê
necessidâdes dâ6 popúlaÉ€s do ca.npo, dâô mu[|eres de b6rxâ rendâ B das
poÉ6oa3 com defi cjânciâi

a Provêr àcasso á rede mundlal de mínputgdorcs eÍn bândá lârgâ
d6 alta vcloddeds, .qüpamonlo6 6 r€§rrsoc lô.nológicos dioitaÉ 6 d€
acGcibilidâdo páre â uülzaÉo p€dãOógica nes êBcoles d. âdüceção tÉBica,
indusiv€ no Gâmpo;

. lmpldnêntâr â dê6ênvolv6r pÍôgrdhâ6 ê prqi6tos qu6 pmmovâm
a q.rdifcrgro dos píúfrio.t ic dc côlcaçõo:

a Manbr a locaÉo dê imóvêis pâra atondimúto dâ6 unidad€G da
rêdê púUica municipâl d!ehsinoi
. Mar 6r o qrradro dê oslalriári$ dâ r€d6 púb{câ municipal dê
el|6iío;

a GârâíitiÍ e6trutl.ríe párâ reâli2ôçáo dê progrâmas ê pÍojelo6 dê
qualificação dâB unidedêÉ dê ênsino 6 dos píDÍsÊionsis da educação;

a Mântel âô atrudedes ecÍnmistrawas e opêracimal6 da
sacÍeteaiei

a Mântêí âs âtiüdádes dás unidadEs de ensiÍro côín rrarrsos do
POOÉi

AT'EXO DAS PRIORIDADES
(Prqáto dê L6t ds DiÍ6tnzs3 OÍsâm€nt iaá p5râ 2024)

aÇ6Es E pRtoRDADÉs paRA o ExERclclo FllaÍ{cEtRo DE 2o2,a z -
açoEs DA sEcREr RlÂ DE Eoucaç^o E cuLTuRA

a MântâÍ e smdàr os sewiços de Impêza e coosorvaçáo dãs
uflldadar dô cnsiÍlo da Ícdê púUicárnunlcipât

. Dbtribuir mâtêÍiâl didálico, cmtribuindo para a qualidede do
snsino da redê públicâmunldpsli

a OlstibuiÍ krt escdar, composto de mochila e undoíÍnc,
üâbilizando r pcnnânência nô escolai

a Viabilz€r c.írslÍuÉo ê rÉÍorma dê cÍEcha§, prÉ.Gcdârc eflsino
fundemênt.ll

a Vkulzar csl6,lrção c,ê 6âlâs para biblidecâ ô6colãÍ,
laboratóíios eÊaolâa, r6íêitórios ôscolar o dê rêcuêÀB áudio vl9uâis e
fiulüfuncioÕols;

a Elewr progÍr§EivaÍnenE a taxa dê ftEquênoia á cscoaa parã
populaÉo ê 0 a 3 anos, d6 íoíms a slcançer a meta do PME 20í t2025;

. ! Elêyâr píDgtsssfuahente a taxâ de ÍÍêquêncla á oscola para
\-poplrlaçáo de 4 e 5 on6. d6 ÍorÍns á ãhsnÇsr â meta do PME 201t2025:

a Elêvara taxa dê escdarizâção hoensiho fundãheataldê I anc
pare a populâqão m faixa êtáris €nke 6 € 14 ânos dê ÍoÍmâ a alcânçsr â metie
do PlrE 2O1 $2025:

AI{EXO OA3 PRIORIOADES
(Prcrj€to dB Lêi dê DireLizês Orgamênlárlás párá 2024)

açôEs E pRroRDAoEs PARA o ExERclclo rna cEÍ{o DÊ z02a
I - ÁRÉA oÊ coNÍRoLÉ txÍÉRiro

. 
^dcquá9ào 

dor íridnâú iríbnndizrdos de @ítabldêdo p.í,
permilir lnâior tanspâíêncja;

a lmplantaçào, modemiza@ e manutençáo do 9slêma de
Conlrdê lniêrno;

. Cap6citBÉo de sêrvidoras;

a Acoínpaohat, fiscálÉar e emitir parecer;

anExo I

. Elává, â texâ dâ §..red2açâo llqü da no .ael,,ô ,,,éÍtikt, d.
loama e elcânçáí â metâ do PME20152025;

. Êlêvar a laxâ de lfequênciâ á êscoh par6 populaçáo de 1 5 a 1 7
6nos, (,3 forÍno a âhâlrçpr s m€ra do PME 2015- 20251

. Adquirirhovos veídJlos;

a Adqumr êqurpamênlos e mobrlános:

. lmphnter progrâmas lheÍá.1o6 ê culluÍai§;

! lmphnter progÍãmÊs de âvâIâçáo inlema de eGino
eprêndizagêm ê aluaÉo pêdegóglcâ nâ Íêdê clêBnsinoi

. DesênvolvêÍ â@es do Plem dê 
^çô€s 

Anic,.rladas - PAR;

AI{EXO DAS PRIORIDADES
(Pícr€lo de Leí de DiÍctsizes Orçamenlárlâ6 pará 2024)

açôEs Ê PRIoRDADES paRA o ExERclcto Ftr{ar{cEtRo oE 202a
9 -açôEs oa SECRETAR|À oE oBRAs

a Mêhoriâ do dos€mpenho has atiúdades na coldta de lixo,
limpêzâ urbâha ê dfiB seMços post6 à d§posiÉo dã popúlaçãoi

. Mê|htrff as cohdiÉes hóiteciohals da populâção cárehte;

. Oíerec€r mêlhores condiçõês de higiene, a saúdê e pÍêsêÍvaÇão
ambienlal;

. ÂÍnpliM o si§ême dê sánêâmênlo úÍbâm, pârâ mdhoíer a
sáúde e as condiÇões sánilárias dapopulaÉoi
. Mêhoíú o abestêcimsnto dfuuâ consuúindo bãríegêns,
ciíemâs e poços art6i6nos, parã mdhúár o ãbeslecimênto e minllnizer a

ANEXO I

Ai{EXO DAS PRIORDADES
(Projelo de Leide Direrizes Oçamentárias parâ 2024)

aç(Es Ê pRtoRDADES pARÂ o ExERcÍcD FNA caRo DE 202,a 7 -
AçÔES DA SECRETANI^ OE EDUCAçÀO E CULÍURA
. AmÉaÍ a oÍêrtá dê alrebêüzâção e êducaqáo de jovens e
6dullosi

Í It I13

OíGttcar águâ tretede 3 popdação

Proiêto do Reütãlizâção do Fêirà6;

Àpcio oo PÍoduloÍ Rurali

ANEXO I
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Manutenção e melhoria da rêdê dê ituminâçào públicã

ReolizáÇào de dlenágem dâs úásuôâhasl

Àbeíura de novas üas uÍbanâs;

ManutênÉo das úas uôánas paümentadas s não

. MdhoÉÍ ss condiÉ6s sôcio-€coÍrômicâs da populaÉo rural e
ampliarâ ár€â iluminãda dâ populãÉo urbenâ.

í3 - DESPORÍO E LÀzER

a Promover a Partropar de Campsonâtos o CornpetiçÉes de

. Cohstr!çáo e/dJ âdaptâçao de álEas desünadás à prálice d€
êspôrtê ê êxêÍcicjos fisicG, poíos á disposição da populeção.

Ampliagáo ê mânulênÉo do6 cêmaléiios municipais;

lmplaníação dê sinelizeção ôlêlronicâ do lrân§to municipel.

ANÊXO OAS PRIORIOAOÉS
(PÍojeto de Lei de Direlrizes OÍçamenlárias psrd 2024)

açôEs E pRoRtDADEs pÀRÂ o ExERcÍcp FtNÀ cEtRo DE 202/í
10 - AçÕEs DA SECRETARI,A DETRANSPoRTE

ANÊXO I

ATIEXO OAS PRIORIDÂDES
(Proj6rE d! L6i d6 Oiebrzés AtÃn.dtÃna5 para mza)

AçÕ€s E PRIoRDADÊS PÀRA o ExERcÍcp FT{ANCEIRo DE 202,I

- ÀÇôEs DASECRET^R|A oE AoRTcULTUR

ANEXO I

ANEXO DAS PRIOR'DADES
(PÍojêto de Lei de Düêtnzês Oçamentánas para 2024)

açÔ€s E pRToRTDADES PARA O EXERCíCtO FX{AI{CETRO OE 202/a

Água B.âncâ, 29 d€ maio de 2023

ANEXO II

Esta môta á possivêlpelas s€guintês razÕes:

1. O municipio náo prelende âlieÍlâr n€nhum bem,
salvo por moüvo de âcident€ ou slnistro,
?. No exeícício de 2024 soÉ íêita umâ reaveliãção
c,6 Âtjvo PêÍmãnente, de modo que os bêns móveis e imóveis têÍáo seus
vslo.es contstili2ados pelo preço de mercado e náo p€los valoíes histoícos dB
âquisição.
3. A dMda tuncÍacíâ do i/tunícÍFío oígínou-se dc
ohrigãçóes antigâs.junto aóeáos de drrâs ê61êrâs dê govêmo (lNSS. FGÍS,
ENERGTSA e CÀGEPÀ elc.). As câusãs cessaram. Por conseguinte â
l€ndêncra á diminuir, vez que 6s pârcelâs €stão s€ndo amoíizadas

4. 06 Í6stos â pager, de outos exercicros, seíão
êliminâdos, âté o Limite da Lei de Responsabrlidade Fiscel, no êxe.cício de
2024. À cooseqüêncie dêssa rodugão no valor dâs obrigaçôes é ufiâ
diminulÉo do p€ssivo.
5 O montante dã Dluda Aliva constitui um íuxo dê
âthros signifcstivos, Em todôs os erelcÍclos sáo bâixados 6 valorcs
rêgrltsntes dê pêgamenlos e inscÍitos novos débjtos de úibutos não pagos no
ereÍcÍdo ânlerior. Por cDnseguinle, kmtÉm em 2024, peÍmsneceÉo cf&ito§
de Diüdâ Ativa em íavor do MunicjFo.

Âgua BrâncslPB. em 29 ds msio dê 2023

ÉVERIÓNTiRMiNoEÃT§ÍA
Preleito Conslitucional

al{Éxo u

ANEXO DAS }IETAS FISCAIS PARA 2024

Quadro h'.02 - ÍtlETÂ PARÂ REcEBlltEl{TO DA ONIDA ATWA

ETA r!. 02

o MunicipiodêÁgua Brânca espêra ãírecâdâr no exêrcicio
d€ 2024. pelo menos 20% (vrnle por cento) dâ diúdâ inscnta e não paga nos

últimos 5 {cinco) exercícios ânteriores ão reÍe.ido exeÍcicio.

Ná mêtr ac,ína ind/í ã cobrsnçá sdmi.isô_.ít . . ôs cxecúçúcs iúdi6i3is

Àguá Brànce/PB. em 29 de maio de 2023

ANEXO I

11

Ev!íon Flrmlno Bâtlata

Aóquirn voiculo pzra ümpeza p-ólicz;

Adquirir veídJlo pal'a o maladouroi

Adquiir ve ÍôJl,os pâra melhoíia das estradâs municipaisi

ANEXO DÀS MEÍAS FISCAIS PARÂ 202,1Quádro h". 01 - itEÍA PARA O
PATR|iTO IO L|OUtDO

HEÍA N',01

No êrercício de 2024 o Poder Execütivo lem coíno melá
patriÍnonial fechêr o Bâlánço com um AÍvo RealLÍquido supeÍior ao
íechamenlo de 2023.

a Estmulâí ã píúdução rurô|, côm s distíibuiÉo de semêírtes
salecionâdas, mudaÊ eÍêÍlilizantesi

. lnc€ntavo á Pasoc1lnurai

. Adquirir veí(lio pàÍs perfurséo de poços, beín como
equlpamenlos paÍa utif, ?3çáo emanulenFáo

a lncenlivo á cÍraÉo dê boünos. cap.inos e oünos e csprino§
(cone e lêile);

. hconlivo á aüdltture (côrtê € posula):

a Capacitação dejovens dâ zonâ rurâle urbâna pârâ inrÉsso no
msrcado de trabalho, áfavés de cursos eíh pârceÍia coíh o Sistema 

_S";

r AqulsiÉo de vel€ülo parâ s€rÍêbria de Agrid.rlturá e Meio
\,:,-qmuente(câÍÍos, camiúõÉs. lÍatoros e máquinas) os quei6 Íâc,litaram o

de6envdvimento do câmpoi

a Construção de baragens, âSJdes s oulros;

a AquisiEáo/compra de teÍreno parô 6onst ução de galpáo de
co{etâ seletivai

a ConslruÇáo,/ReÍormâdoMâtedouroMunicipâl;

. PrestaÍ sê.viço de âssistÉflcia tácÍticá CfA) Eos pradutorBs
(agridihurá e pecúáriâ);

. knphnlaÉo e íÊâlizaçáo do câdâslro RuÍâl(CAR);

. Ineeo{vo a fund8çáo de palma Íesíst€Ylte â Coúonilha do
Cârmim (variad6d* oíehâ de €l€íãntê emiúds)i

. Incentlvo e ârboÍÍzaÉo das prâçâs. e consclenlzâçáo popuhr
em ídâÉo á mânutençào desmesmas,

. lncentivo ã vacinaçáo (Brucdosê);

a hcenlivo a câdeia prodútivâ dos pÍodulores de leile e d€rivâdos.

12 - E}IERGIA

74

EVERÍoli FlRtIIl.ro BATISÍA
PÍêíeito Consütucionâl
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ANEXO DAS itETAS FISCAIS PARA 202,t QuadÍo n". 03 - DESPESAS
COfl PESSOAL

ANEXO ÍV

Águâ Brân€a./PA. êm 29 de maio de 2023

EVERTON FIRI\,IINO BAÍISÍA
Prefeilo Constitucional

al{Exo v

Nô DE ORDEM

r
tsToRlco

META N'- 03
f*,r.nt , "" a."p.*" com pêssoal ê

lencargos dentÍo dos lmrles dos âÍtgo6 n"
h8, í9 E 20 dâ Lei Comdemenlar n".

I 
ol i 2ooo

ANEXO DAS METAS FISCAITi PÀRA 2O2I
Quadro n". 0E - METAS PARÀ OllrlNUlR O lllOl{ÍANTE DA DIVIDA

HtsÍoRIco

REDUZIR O VALOR DA DIVIDA FUNDADA, NO FECHAMENTO DO
ExERcÍclo DE 2024 Et,4 RELAçÁo Ao ExERClcp DE 2023.

LteurDAR ToTALMENTE As DIvtDÂs paRÂ coM o lNss. ÊNÊRGtsÀ E
OUTROS NO PRAZO DO CONTRATO DE PARCELAMENÍO E
CoNFISSÀo DE DIVIoA.

Águê 8rãncâ/PB, em 29 de maio de 2023

EVERTON FIRMINO BATISÍA
Preíealo Conslilucional

_ Elevar em 20% (vjnte por cento) no exercício de 2024, â
ârêcadaÉo dos tíibutos municipãis em decorêncis dâ modemizâção dos
sêrviços de processameíto e cobrança do Seto. Tributário, auÍnento da bâse
de contÍibuiÉo e tendônoa posiliva dê crescimento econômico.

ANEXO VI

aNExo DAs trlETAs FlscÀ§ PARÁ 202,1 Qu.d.o n'. 00 - PRoJEçÁo DE
RECEÍTÀS

Melhorar o reçebimento dos crédilos irrscritos na divida ativa

ESTITíAIIVA:

Àgua Bráncá/PA, êm 29 dê mâir d€ 2023

A prqeqÁo dâ Receita pâÍa o exercícro de 2024, que constará da proposla
orçamentáÍia, será oblida mediânt€ a consolidaÉo dos incÍementos de
Recêitâs deconentes dâ snecadâçãopÍópÍiâ.

PRf,FEITUR{. fl|UNICIPAL DE AGUA BRANCA _ PB

,ldfiitti,çt. nçrfut.'

Evertotr Firmino Batista- Prefeito Constitucional

Jose Beroatdo Gomes de An&ade - Vice-Prefeito

I

EVÊRÍON FIRI\,IINO BATISTA
Prefeito Cônstit!cionál

15
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JORNÀI, OI'ÍCÍAT,
Responsável

^ssessorm 
dq-tmpreÍiíâ
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